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PROPOSTA                                                                                                                                                              
PROGRAMA FILA ZERO

PROPONENTE HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO IBGE

VALOR DA 
PROPOSTA R$ 6.469.264,81 5105507

Nº DE BPA 7.136 CNES

Nº DE APAC 200 2752603

Nº DE AIH 1.892

COD-SUB-GRUPO SUB-GRUPO VALOR

0417 ANESTESIOLOGIA R$ 0,00

0404 CIRURGIA DAS VIAS AÉREAS SUPERIORES, DA FACE, DA CABEÇA E DO PESCOÇO R$ 0,00

0406 CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO R$ 0,00

0405 CIRURGIA DO APARELHO DA VISÃO R$ 529.065,00

0407 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL R$ 1.385.003,37

0409 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO R$ 1.814.955,52

0403 CIRURGIA DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E PERIFÉRICO R$ 20.857,20

0408 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR R$ 2.411.102,32

0413 CIRURGIA REPARADORA R$ 0,00

0412 CIRURGIA TORÁCICA R$ 0,00

0201 COLETA DE MATERIAL R$ 0,00

0301 CONSULTAS/ATENDIMENTOS/ACOMPANHAMENTOS R$ 184.560,00

0209 DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA R$ 0,00

0208 DIAGNÓSTICO POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO R$ 0,00

0204 DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA R$ 0,00

0210 DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA R$ 0,00

0207 DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA R$ 0,00

0206 DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA R$ 118.839,20

0205 DIAGNÓSTICO POR ULTRASONOGRAFIA R$ 0,00

0211 MÉTODOS DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES R$ 4.882,20

0702 ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS RELACIONADOS AO ATO CIRÚRGICO R$ 0,00

0303 TRATAMENTO CLÍNICO R$ 0,00



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (SES-MT) <cpl@ses.mt.gov.br>

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
001/2026/SES/MT – MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE
MATO GROSSO
2 mensagens

Hospital Evangélico de Mato Grosso <hospitalevangelicomt.convenios@gmail.com> 15 de maio de 2026 às 15:40
Para: cpl@ses.mt.gov.br

Prezados membros da Comissão de Contratação,

A MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito
privado, Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.004.504/0001-78,
com sede na Rua Marechal Rondon, S/N, Centro, Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CNES nº 2752603, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar sua Proposta de Credenciamento no âmbito do Edital
de Chamamento Público nº 001/2026 – SES/MT (Programa Fila Zero), encaminhando em anexo a integralidade
dos documentos exigidos na Seção 6 do referido Edital.

Em atendimento ao disposto no item 5.2.1, apresentamos a seguir a relação detalhada dos documentos anexados,
organizados por categoria:

Proposta e oferta de serviços

Habilitação jurídica (estatuto, ata, procuração, CEBAS etc.)

Regularidade fiscal e trabalhista (CND, CNDT, CRF, cadastros)

Qualificação econômico-financeira (balanços 2023/2024, SPED, declaração financeira)

Qualificação técnica – licenciamento sanitário (alvarás, CNES, CRM PJ, PGRSS)

Qualificação técnica – capacidade técnica (contratos, declarações, IndicaSUS)

Qualificação técnica – equipe e equipamentos (ficha CNES, relação nominal, equipamentos)

Declarações obrigatórias (Anexos IV e V, art. 136)

O arquivo está de fácil entendimento, estando separado pelos critérios solicitados no edital. Mas estamos a
disposição para qualquer esclarecimento

 Nova Proposta Fila Zero 2026.rar

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (SES-MT) <cpl@ses.mt.gov.br> 18 de maio de 2026 às 08:16
Para: Hospital Evangélico de Mato Grosso <hospitalevangelicomt.convenios@gmail.com>

Bom dia, prezados(as)!
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Acusamos o recebimento.

Atenciosamente,

Vitória Cristina

Membra da Comissão de Contratação

Telefone: (65) 99962-7246 / (65) 3613-5410

Secretaria de Estado de Saúde - SES

Coordenadoria de Aquisições - CA

Superintendência de Aquisições e Contratos - SUAC

Palácio Paiaguás, Rua Júlio Domingos de Campos, s/n. (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02, Bloco 05), Centro Político Administrativo, CEP: 78.049-
902 • Cuiabá • Mato Grosso • www.saude.mt.gov.br.
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Eu, Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, CPF n.º 39 -87, RG n.º 9 
SSP/MT, Diretora do Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos, CNPJ 03.004.504/0003-30, manifestamos a ADESÃO ao 
Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e 
Exames complementares Eletivos do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao Decreto n.º 2.005 de 27 de ABRIL de 2025 e à Portaria n.º 0728/2024/GBSES. 

Declaramos estar cientes da legislação pertinente ao Programa e das 

responsabilidades intrínsecas ao cargo de gestor público. 

  

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de maio de 2026 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 



 
RELAÇÃO NOMINAL DOS MÉDICOS  EQUIPE TÉCNICA 

(Item 6.7.10 do Edital de Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT)  

A MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, 
CNPJ nº 03.004.504/0001-78, CNES nº 2752603, declara que o corpo clínico médico 
vinculado à unidade, em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (atualização de 14/05/2026), é composto pelos profissionais abaixo 
relacionados: 

Obs.: Os campos de CPF e Nº de Inscrição no CRM-MT não constam da Ficha CNES e deverão ser complementados pela 
administração antes da entrega do dossiê. A carga horária semanal corresponde à soma das horas ambulatoriais e hospitalares 
registradas no CNES. 

Nº Nome CPF Cargo / Função (Especialidade) 
CH 

Semanal 
(h) 

CRM-MT / Nº 
Inscrição 

1 Alexandre Borges  Médico em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 6 CRM-MT / 

2 Allison Oliveira Miranda  Médico Clínico 20 CRM-MT / 

3 
André Felipe Moura 
Oliveira 

 Médico Ortopedista e Traumatologista 20 CRM-MT / 

4 
Aruan Gallina Schultz 
Moura 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

5 
Bruna Erika Soares 
Neves 

 Médico Clínico 10 CRM-MT / 

6 Camila Braga da Silva  Médico Clínico 20 CRM-MT / 

7 Claudio Novais Silva  Médico Clínico 4 CRM-MT / 

8 
Cleyton Tiago Melo de 
Oliveira 

 Médico Clínico / Médico Anestesiologista 6 CRM-MT / 

9 
Daniela Sarita Souza 
Medeiros 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

10 
Danni Ellen Knack 
Nascimento 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

11 
Demetrius Francisco 
Contente 

 Médico em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 20 CRM-MT / 

12 
Eduardo Flanklin Reis 
de Lima 

 Médico Clínico 20 CRM-MT / 



 

13 Edvaldo Curvo Nunes  Médico Oftalmologista 4 CRM-MT / 

14 Evila Braga  Médico Pediatra 12 CRM-MT / 

15 Felipe Faria Bloemer  Médico Anestesiologista / Médico Ortopedista e 
Traumatologista 

24 CRM-MT / 

16 
Guilherme Thomaz de 
Aquino 

 Médico Clínico 10 CRM-MT / 

17 Hugo Souza Almeida  Médico Pediatra / Médico Clínico / Médico Cirurgião 
Geral 

20 CRM-MT / 

18 
Israel Cesar Campos 
Rivelini 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

19 Jacob André Bringsken  Médico Clínico / Médico Cirurgião Geral / Médico 
Ginecologista e Obstetra 

18 CRM-MT / 

20 Jaine da Silva Lobo  Médico Clínico 12 CRM-MT / 

21 
João José Aidamus de 
Lamonica Freire 

 Médico Oftalmologista 4 CRM-MT / 

22 João Renato Vital  Médico Clínico 20 CRM-MT / 

23 
Jordana Mol Teixeira 
Vieira 

 Médico Ginecologista e Obstetra 12 CRM-MT / 

24 
Juarez Batista da 
Cunha Junior 

 Médico Clínico 10 CRM-MT / 

25 
Karla Evelin Pacheco 
Morales 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

26 Laura Giovana Biazotto  Médico Clínico 20 CRM-MT / 

27 Laura Soletti Rother  Médico Clínico / Médico Anestesiologista 24 CRM-MT / 

28 Lilian Ferreira Morais  Médico Clínico 4 CRM-MT / 

29 Lorena de Brito Aguilar  Médico Pediatra / Médico Clínico 24 CRM-MT / 



 

30 
Lorena Ricardo 
Guimarães Alves 
Morais 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

31 Lúcio de Jesus Moura  Médico Clínico 4 CRM-MT / 

32 
Luiz Eduardo Corbelino 
Magalhães 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

33 
Maiko Antonio 
Machado Camera 

 Médico Clínico 20 CRM-MT / 

34 
Marcela Oliveira 
Rezende Barbosa 

 Médico Clínico / Médico Cirurgião Geral 36 CRM-MT / 

35 
Mateus Vitor Silva 
Alves 

 Médico Clínico 10 CRM-MT / 

36 Matheus Pinto Rangel  Médico em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 12 CRM-MT / 

37 Natália Soares Magio  Médico Clínico 10 CRM-MT / 

38 
Núbia Tatianne 
Fernandes Leite 

 Médico em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 20 CRM-MT / 

39 
Pablo Eduardo Tomaz 
Garcia Santos 

 Médico Clínico 20 CRM-MT / 

40 
Rafael Carvalho 
Martins 

 Médico Clínico 4 CRM-MT / 

41 Rafael de Souza  Médico Clínico 10 CRM-MT / 

42 
Rebeca Caroline 
Chicarolli Monteiro 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

43 Rilzia Carvalho Fabiani  Médico Clínico 20 CRM-MT / 

44 
Sérgio Luiz Maekawa 
Nepomuceno Junior 

 
Diretor de Serviços de Saúde / Médico Pediatra / 
Médico Clínico / Médico Anestesiologista / Médico 
Cirurgião Geral 

48 CRM-MT / 

45 Thiago da Silva Martin  Médico Clínico 12 CRM-MT / 

46 
Ualas Teixeira 
Hermidorff 

 Médico Clínico / Médico Cirurgião Geral 26 CRM-MT / 



 

47 
Vinícius da Silva 
Gonçalo 

 Médico Clínico 10 CRM-MT / 

48 
Wemerson Ricardo 
Campos Garcia 

 Médico Clínico 12 CRM-MT / 

49 Wilsa Gomes Paulo  Médico Clínico / Médico Ginecologista e Obstetra 10 CRM-MT / 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  CNES nº 2752603 (emitido em 14/05/2026). Total: 49 médicos 
cadastrados. Os campos CPF e Nº de Inscrição no CRM-MT não constam da base CNES e deverão ser complementados 
antes da entrega.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, assumindo integral 
responsabilidade pela veracidade das informações prestadas. 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de maio de 2026. 

 
 
 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 

Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos 















































































































 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA E COMPROVAÇÃO 

DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 
(Art. 134, 135 e 136 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 · Art. 69 da Lei nº 

14.133/2021) 

 

A MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, 
pessoa jurídica de direito privado, Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins 
Lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.004.504/0003-30, estabelecida na Rua 
Marechal Rondon nº 1010, Centro, na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 
neste ato representada por sua Diretora Administrativa/Financeira, abaixo assinada, 

DECLARA, para os fins do Edital de Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT, 
em atendimento ao disposto nos arts. 134 e 135 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e 
art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, que sua situação financeira, apurada com base 
nos Balanços Patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais, devidamente 
autenticados e arquivados no Sistema Público de Escrituração Digital  SPED 
(Escrituração Contábil Digital), apresenta os seguintes resultados: 

 

I  DADOS EXTRAÍDOS DOS BALANÇOS PATRIMONIAIS 

Elemento Patrimonial 
Exercício 2023 

(SPED  Livro nº 10 · 
31/12/2023) 

Exercício 2024 
(SPED  Livro nº 11 · 

31/12/2024) 

Ativo Circulante (AC) R$ 121.419,68 R$ 153.585,22 

Realizável a Longo Prazo 
(RLP) 

R$ 1.333.386,98 R$ 534.517,18 

Ativo Total (AT) R$ 6.473.931,17 R$ 5.977.396,22 

Passivo Circulante (PC) R$ 848.939,14 R$ 1.447.049,44 

Exigível a Longo Prazo 
(ELP) 

R$ 302.405,04 R$ 297.431,49 

Patrimônio Social (PS) R$ 5.322.586,99 R$ 4.232.915,29 

 



 
II  APURAÇÃO DOS ÍNDICES FINANCEIROS 

Liquidez Geral (LG)  fórmula: (AC + RLP) ÷ (PC + ELP) 

2023: (R$ 121.419,68 + R$ 1.333.386,98) ÷ (R$ 848.939,14 + R$ 302.405,04) = 
1,26 
2024: (R$ 153.585,22 + R$ 534.517,18) ÷ (R$ 1.447.049,44 + R$ 297.431,49) = 
0,39 

Solvência Geral (SG)  fórmula: AT ÷ (PC + ELP) 

2023: R$ 6.473.931,17 ÷ (R$ 848.939,14 + R$ 302.405,04) =  
2024: R$ 5.977.396,22 ÷ (R$ 1.447.049,44 + R$ 297.431,49) = 3 

Liquidez Corrente (LC)  fórmula: AC ÷ PC 

2023: R$ 121.419,68 ÷ R$ 848.939,14 =  
2024: R$ 153.585,22 ÷ R$ 1.447.049,44 =  

 

Índice 2023 2024 Mínimo Exigido Situação 

LG  Liquidez Geral 1,26 0,39 > 1,00 Inferior em 2024 

SG  Solvência Geral 5,62 3,43 > 1,00 Aprovado 

LC  Liquidez Corrente 0,14 0,11 > 1,00 Inferior nos dois 

 

III  COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO (art. 136, § 5º do 
Decreto 1.525/2022 e art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021) 

Em razão de os índices de Liquidez Geral (exercício 2024) e Liquidez Corrente (ambos 
os exercícios) apresentarem resultado inferior a 1 (um), na forma do item 6.5.5 do 
Edital de Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT, a proponente comprova sua 
aptidão econômica mediante a demonstração de Patrimônio Social (equivalente ao 
Patrimônio Líquido para entidades sem fins lucrativos) superior a 10% (dez por 
cento) do valor da proposta realinhada, conforme apuração abaixo: 

Valor da proposta realinhada: R$ 6.469.264,81 
10% do valor da proposta: R$ 646.926,48 
Patrimônio Social apurado (31/12/2024): R$ 4.232.915,29 
 
R$ 4.232.915,29 > R$ 646.926,48  
O Patrimônio Social corresponde a 65,42% do valor da proposta, sendo 6,54 vezes superior 
ao mínimo de 10% exigido. 

O Patrimônio Social informado está demonstrado no Balanço Patrimonial do exercício 
findo em 31/12/2024, integrante da Escrituração Contábil Digital  ECD, autenticada 
pelo Sistema SPED sob o recibo de entrega do Livro nº 11, na forma do Decreto nº 



 
9.555/2018, e reflete a real capacidade econômico-financeira desta instituição para 
cumprir as obrigações decorrentes do eventual contrato de credenciamento. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração, assumindo integral 
responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e cientes das sanções 
legais aplicáveis em caso de falsidade. 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 
Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 
Entidade Filantrópica Beneficente Sem 
Fins Lucrativos 

Dirlaine Rocha dos Santos 
Contadora 
CRC-MT nº 012151/O 
CPF: 96 -49 

 





















































 

Ofício n° 109/HEMT/VB/2026 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 04 de maio de 2026 
 

À 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso  SES/MT 
Gerência de Regulação, Controle e Avaliação 
 
Assunto: Proposta de Adesão ao Programa Fila Zero 2.0 

Senhor(a) Secretário(a), 
 

O Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.004.504/0003-30, CNES 2752603, vem, respeitosamente, 
apresentar proposta de adesão ao Programa Fila Zero 2.0, nos termos da Portaria 
nº 0728/2024-GBSES, conforme detalhado a seguir: 
 
I  MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS 
 

Todo o Estado de Mato Grosso. 
 
II  VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
 

Descrição Quantidade Valor 
BPA (Boletim de Produção 
Ambulatorial) 

7.136  

APAC (Autorização de Procedimento de 
Alta Complexidade) 

200  

AIH (Autorização de Internação 
Hospitalar) 

1.892  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$ 6.469.264,81 
 
III  DETALHAMENTO POR SUBGRUPO 
 

Código Subgrupo Valor 
0405 Cirurgia do Aparelho da Visão R$ 529.065,00 
0407 Cirurgia do Aparelho Digestivo, Órgãos 

Anexos e Parede Abdominal 
R$ 1.385.003,37 

0409 Cirurgia do Aparelho Geniturinário R$ 1.814.955,52 
0403 Cirurgia do Sistema Nervoso Central e 

Periférico 
R$ 20.857,20 

0408 Cirurgia do Sistema Osteomuscular R$ 2.411.102,32 
0301 Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos R$ 184.560,00 
0206 Diagnóstico por Tomografia R$ 118.839,20 
0211 Métodos Diagnósticos em Especialidades R$ 4.882,20 

TOTAL  R$ 6.469.264,81 
 



 
IV  CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 

O Hospital Evangélico de Mato Grosso possui longa trajetória e sólida 
experiência na prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, tendo 
atuado em parceria tanto com o Governo do Estado de Mato Grosso quanto com 
municípios mato-grossenses, cumprindo integralmente os compromissos 
assumidos nos contratos e instrumentos de cooperação firmados ao longo de sua 
história institucional. 
 

Do ponto de vista técnico, a instituição dispõe de corpo clínico especializado, 
equipes multidisciplinares qualificadas, equipamentos modernos e estrutura física 
adequada para a realização dos procedimentos constantes na presente proposta, 
abrangendo as especialidades de cirurgia do aparelho da visão, cirurgia do aparelho 
digestivo, cirurgia do aparelho geniturinário, cirurgia do sistema nervoso, cirurgia 
osteomuscular, consultas especializadas, diagnóstico por tomografia e métodos 
diagnósticos em especialidades. 
 

Do ponto de vista operacional, o hospital mantém processos administrativos e 
assistenciais consolidados, com sistema de regulação de leitos, controle de produção, 
emissão de AIH, BPA e APAC em conformidade com as normas do SUS, bem como 
equipe de faturamento e controladoria devidamente capacitada para atender às 
exigências do Programa Fila Zero 2.0. 
 
Reafirmamos o pleno comprometimento desta instituição em atender todos os 
requisitos técnicos, documentais e operacionais exigidos pela Portaria nº 0728/2024-
GBSES, estando inteiramente à disposição da Secretaria de Estado de Saúde 
para prestar todos os esclarecimentos, fornecer documentação complementar e 
adotar as providências que se fizerem necessárias para a efetivação da parceria. 
 
IV  DADOS BANCÁRIOS 
 

Banco: 748  Sicredi 
Agência: 5 
Conta Corrente: 5 -7 
Titular: Missão Cristã Brasileira 

 CNPJ: 03.004.504/0003-30 

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação da presente proposta, 
colocando-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 









 
 

 

  

Eu, Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, CPF n.º 39 -87, RG n.º 9 
SSP/MT, Diretora do Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos, CNPJ 03.004.504/0003-30, manifestamos a ADESÃO ao 
Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e 
Exames complementares Eletivos do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao Decreto n.º 2.005 de 27 de ABRIL de 2025 e à Portaria n.º 0728/2024/GBSES. 

Declaramos estar cientes da legislação pertinente ao Programa e das 

responsabilidades intrínsecas ao cargo de gestor público. 

  

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de maio de 2026 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 



 
 

  

Eu, Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, CPF n.º 39 -87, RG n.º 9 
SSP/MT, Diretora do Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos, CNPJ 03.004.504/0003-30, declaro por meio desta, para fins 
de comprovação junto ao Programa Fila Zero na Cirurgia-  Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos do Estado de Mato 
Grosso, em atendimento ao Decreto n.º 2.005 de 27 de ABRIL de 2025 e à Portaria 
n.º 0728/2024/GBSES de 18 de novembro de 2024, que os executores 
apresentam capacidade técnica, física e operacional para a realização da 
proposta. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, firma-se a presente declaração 
para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de maio de 2026 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 
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DECRETO

<#E.G.B#1806340#1#1829174>

DECRETO Nº 2.005, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Institui a Tabela SUS Mato Grosso, 

Estado de Mato Grosso, a ser adotada 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V, da Constituição 

Estadual,  art. 84, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO o art. 196 da Constituição Federal, que 

assegura o direito à saúde e o dever do Estado;

CONSIDERANDO o art. 198 da Constituição Federal, que dispõe 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO o art. 218 da Constituição Estadual, que 

DECRETA:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

 

Art. 6º
regularidade da execução.
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Art. 7º  Fica revogado na íntegra o Decreto Estadual nº 1.083, de 

10 de outubro de 2024.

Art. 8

Governador do Estado

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

CÓDIGO VALOR 

TABELA 

0211070416

0301070180

0408060034
13.268,03

0406030014

0406030022
15.119,80

0406030030
15.011,56

0406040028
16.133,63

0406040060
12.545,84

0406040052

0406040095
19.112,40

0207010013

004

005

006

007

008

0210010045

0210010053

0210010061

0210010070

0210010096

0210010100

0210010118

0210010126

0210010134

0210010142

0210010150

0408030070
12.270,76

0408030062
12.429,81

0408030119
12.495,32

0408030038
12.612,87

0408030054
15.568,42

0408030143
15.856,82

0408030151
16.974,61

0408030135
13.494,46

0408030283
20.104,81

0408030291
18.816,26

0408030305
20.486,36

0408030275
17.227,62

0408030267
14.923,33

0408050047
21.789,64

0408040041
12.120,44

0408040076
38.466,24

0408010037

0408040068
26.058,84

0408050055
35.315,20

0408050063
22.490,72

0408040092
23.656,92

0201010127

0201010135

0201010143

0201010259

0201010542

0211020010

0211020028

0208050019

0208010017

0208090010

0208010025

0208010033

0208010041

0208050035

0208030018

0208070010

0208070044
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0208050043
67

0208030026

0208030034

0208030042
INTEIRO

0208040056

0208010084

0407010386
18.435,00

0404010580

0404010571

0404010601

0404010610

0404010652

0404010628

0404010644

0404010636

0404010598

COCLEAR

0407030255

0412010038

0406010196
47.811,16

0406040168
66.025,06

0406040176
39.491,95

0413040259
10.522,00

0413040054

0413040062

0413040070

0408030410

0408030380

0403070058

0403070163

0406050015

0406050023
12.989,60

0406050031
13.146,20

0406050040
12.919,00

0406050066
12.736,30

0406050074
13.742,00

0406050104
14.261,90

0406050120
10.729,90

0406050112
12.586,90

0406050139
14.852,10

0208040102

0405050372

0406010536
28.608,44

0403030064

0403080010
CEREBRAL

0406010633
41.195,92

0406010650
14.313,46

0406010676
12.586,36

0406010692
29.572,17

0413040089

0403020034

0403020042

0403040116
12.968,50

0403030145

0403030153
12.053,30

0403020050

0403020069

0408040157

0406010820
33.859,93

0413040267
12.295,11

0207030014

0207010021

0207030022

0207010030

0207010048

0207010056

0207020019

0207010064

0207020060

0207030030

0207020027
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0207010072

0207020035

0207030049

0407020411

0406010927
27.183,95

0406010935
27.258,04

0408030631

002

001

003

0702050830

0206030010

0206030029

0206010010

0206010028

0206010036

0206010044

0206030037

0206020023

0206020031

0206010079

0206010052

0408060646

0403020115

0408050772

0408060662

0413040216

0406011206
36.625,06

0405030169
12.853,10

0405030177
14.180,90

ANEXO II

CÓDIGO VALOR 
UNITÁRIO 
TABELA 
SUS-MT

0701030348

0301070032

0303050012

0404010016

0408060018

0404010024

0404010032

0417010052

0701030011

0701030020

0701030038

0701030046

0701030054

0701030062

0701030070

0701030089

0701030097

0701030100

0701030119

0701030127

0701030135

0701030143

0408050039

0408020032

0408060050

0701030330

0211070025

0211070033

0211070041

0211070050

0211070092

0211070106

0211060011

0211060020

0201010038

0201010046

0201010062

0201010070

0201010089

0201010097

0201010100

0201010119

0201010151

0201010160

0201010178

0201010186

0201010194

0201010216

0201010224

0201010232

0201010240

0201010267

0201010275

0201010283

0201010291

0201010348
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0201010305

0201010313

0201010321

0201010330

0201010356

0201010364

0201010372

0201010380

0201010399

0201010402

0201010410

0201010437

0201010445

0201010453

0201010461

0201010470

0201010488

0201010496

0201010666

0201010526

0201010550

0201010569

0201010020

0201010500

0201010518

0209040017

0211060038

0405050020

0405050364

0409010022

0409010030

0409010049

0409010065

0409010090

0407030026

0407030034

0407020080

0209010029

0409070050

0409060020

0409070068

0409070084

0301010072

0405010010

0405020015

0405050070

0405020023

0409050032

0409050040

0413040020

0403010012

0409060046

0211060062

0405010036

0403010101

0408060093

0408030399

0205010016

0205010024

0205010032

0211020036

0211050083

0405010060

0407020217

0209010037

0407030123

0404010105

0211070157

0405040075

0407020225

0409060038

0405010079

0409040070

0409070149

0409070157

0404010113

0405050089

0404010121

0405040105

0409040096

0409010146
RENAL

0405050097

0405050100

0405050119

0408060140

0408020105

0407020241

0407020276

0405030045

0211060100

0407010211

0211060119

0407020284

0407040064

0407040072

0407040080

0407040099

0407040102

0407040110

0407040129

0407040137

0407040153

0409060100

0409060119

0409060135

0409060151

0211040045

0209030011

0409060178

0211070203

0702090050

0405050151

0405030053

0405040130

0405050160

0409010170

0405050194

0407040161

0407040170
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0409060186

0209040025

0409010189

0211070211

0204030030

0408060158

0211060127

0409070190

0404010210

0404010229

0404010237

0211060143

0409060194

0409060208

0701030151

0211020044

0211020052

0409010200

0409010219

0409010227

0409010235

0409010294

0409010308

0409060216

0409040126

0409040134

0409040169

0408060166

0408060182

0408060190

0405030193

0211070246

0409010316

0409010324

0702090069

0410010073

0409050075

0409050083

0211060151

0211050113

0211070262
LONGA LATENCIA

0211070270

0211060160

0413040097

0413040100

0409030023

0702090085

0702080039

0702090034

0702090093

0201010585

0201010593

0201010607

0201010615

0201010623

0201010631

0201010640

0201010658

 0204060060

0204040035

0204040043

0204060087

0204060095 RADIOGRAFIA DE BACIA

0204060109 RADIOGRAFIA DE CALCANEO

0204010063

0204020042

0204020034

0204020050

0204020069

0204020077

0204020085

0204020093

0204020107

0204020115

0204030072

0204040078 RADIOGRAFIA DE COTOVELO

0204040116

0204060125

0204040094

0204060150

0204040124

0204030153

0204030161

0204030170

0211070297

0211070300

0405050216

0405050224

0413040119

0413040127

0408050136

0413040135

0408050152

0408050160

0408050179

0408040165

0413040143

0405030223

0407040226

0408010142

0701030186
A

0701030194
B

0701030208
C

0701030216

0701030224

0701030232

0701030240

0701030259

0701030267

0701030275

0701030283

0701030291

0405040210

0408060212

0408030542

0409010367
ABERTO

0409010383

0409030040
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0408060310

0211060178

0211060186

0405050240

0408030607

0408060352

0408060360

0408060379

0409010391
CATETER

0209010053

0408050349

0409060232

0409060240

0409060267

0417010060

0211070319

0404010482

0404010520

0405010141

0404010326

0404010512

0701030321

0405010168

0405050283

0408060441

0408060450

0408060468

0408060476

0408060484

0301070113

0211020060

0211060216

0211060232

0211070327

0404010350

0211060283

0211060259

0211060267

0405050321

0413040151

0408010231

0405010184

0409010430

0408020326

0409010456
RICA

0409010464

0409010472

0408010150

0408020334

0405050356

0408050659

0409040215

0409070262

0409070270

0409010499

0408060611

0413040178

0408010185

0408010215

0408050764

0407020470

0408050799

0408050861

0408020601

0407010297

0409010502
TERAL

0408010223

0413040186

0413040194
DO COTOVELO

0413040208

0413040224

0408050888

0408050896

0403020123

0409040231

0406020566

0406020574

0405040202

0309070023

0309070015

0404010415

0205020046

0205020062

0205020119

0205020089

0205010040

0205010059

0205020097

0409010561

0409010596

0409020133

0409020176

0409040240

0408060719

0209040041

0405030134

0405030142

0405030150
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

De Dourados até Corumbá,

Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

De amor e de esperança à terra desce,

A imagem do Cruzeiro resplandece.

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Do que a terra mais garrida

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

O lábaro que ostentas estrelado,

Paz no futuro e glória no passado.

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Pátria amada, 
Brasil!
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PORTARIA Nº 0728/2024/GBSES*
Dispõe sobre os critérios para o financiamento estadual ao Programa 
Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e 
Exames Complementares Eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 71 
da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO a Lei n.º 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e o 
Decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011 que a regulamenta;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o 
Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos 
Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130, de 24 de fevereiro de 2023, que institui o sistema de 
informação IndicaSUS/SES-MT para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares públicas e 
privadas do estado de Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 128/2024/GBSES, de 01 de março de 2024, que padroniza o 
procedimento regulatório quanto às internações hospitalares no âmbito da competência do Estado 
de Mato Grosso, por meio do Sistema SISREG-III e do Sistema IndicaSUS.
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 2024, que Institui o 
“Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 
Complementares Eletivos no âmbito do Estado de Mato Grosso”.
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Definir os critérios para financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia, 
incentivando a realização de procedimentos hospitalares e ambulatoriais eletivos de média e alta 
complexidade, no âmbito do estado de Mato Grosso.
Art. 2º A proposta aprovada terá vigência até a execução total, de acordo com a disponibilidade de 
saldo financeiro do Programa, por desistência e/ou inexecução do proponente.
§1º A proposta que não apresentar execução, em até 05 (cinco) meses, após a emissão da  ordem 
de serviço será cancelada;
§2º Para as unidades privadas e sem fins lucrativos, sob gestão estadual, o prazo será de execução 
será estabelecido no instrumento contratual.
Art. 3º O valor dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares eletivos de média e alta 
complexidade, objeto deste Programa, encontra-se discriminado nos Anexos I e II do Decreto 
Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 2024.
Art. 4º Os critérios de qualificação dos estabelecimentos de saúde executores estão estabelecidos 
no artigo 5º do  Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 2024.
Art. 5° O acesso dos pacientes deverá ser realizado por meio do Sistema de Regulação - SISREG- 
III, ou outro que a SES/MT vier a instituir, para que se respeite as filas de espera, cabendo a cada 
Município (de residência e/ou proponente), a responsabilidade por realizar este acompanhamento 
para a garantia do acesso a  todos os usuários do SUS, respeitando-se a ordem cronológica da fila.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO

Art. 6º As entidades públicas, instituições denominadas consórcios, instituições sem fins lucrativos e 
privadas, poderão aderir ao Programa Fila Zero na Cirurgia, observados os critérios específicos para 
cada ente e a respectiva gestão por ente federado:

I.      Das Secretarias Municipais de Saúde/Consórcios:
a)    Possuir CNES atualizado, adequado ao perfil assistencial que pretende ofertar;
b)    Utilizar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para registro da produção e série histórica;
c)    Utilizar o sistema da SES/MT - IndicaSUS;
d)    Utilizar o sistema de Regulação SISREGIII ou outro que a SES vier instituir;
II.     Das instituições privadas/sem fins lucrativos:
a)    Possuir CNES atualizado, adequado ao perfil assistencial que pretende ofertar;



b)    Manter atualizados e vigentes os certificados de regularidade emitidos pelo Conselho Regional 
de Medicina;
c)    Utilizar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para registro da produção e série histórica;
d)    Utilizar o sistema da SES/MT - IndicaSUS;
e)    Possuir contrato vigente com a SES/MT, no caso de instituições sob gestão estadual.
III.    Dos parceiros:
a)    Possuir CNES atualizado, adequado ao perfil assistencial que pretende ofertar;
b)    Manter atualizados e vigentes os certificados de regularidade emitidos pelo Conselho Regional 
de Medicina;
c)    Utilizar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para registro de série histórica;
d)    Utilizar o sistema da SES/MT - IndicaSUS;
e)    Possuir Termo de Cooperação com a SES/MT ou instrumento legal que permita a execução 
físico/financeira do Programa;
f)     Atender, preferencialmente, de forma complementar, pelo prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, as demandas encaminhadas pela SES/MT, caso a necessidade supere a capacidade 
instalada das unidades próprias e dos prestadores já credenciados.
g)    Utilizar o sistema de Regulação SISREGIII ou outro que a SES vier instituir;

Parágrafo único. As instituições privadas/sem fins lucrativos, sob os critérios do inciso II, que não 
possuam contrato vigente com a SES/MT, somente poderão realizar a adesão ao Programa, por 
meio de Chamamento Público da SES/MT, sendo que a prestação de serviço ocorrerá após 
formalização do contrato com gestão estadual, conforme necessidade da SES/MT.
Art. 7º As propostas serão recebidas e analisadas pela SES/MT conforme fluxo estabelecido em 
Nota Técnica específica, sendo validadas de acordo com a disponibilidade financeira alocada para o 
Programa.
Art. 8º Para elaboração da proposta, o proponente deverá se atentar:

I.     A demanda existente em fila de espera no sistema de regulação;
II.    A existência de capacidade instalada, de seus executores, inclusive no sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, para os procedimentos que propõem a executar;
III.   Garantir os procedimentos complementares para realização das cirurgias
IV.   Preencher a Declaração disponibilizada pela SES, a qual deverá apresentar possíveis 
executores com capacidade técnica e instalada apta para execução da proposta.
V.    Preencher os formulários de Proposta, Declarações e Termos, disponibilizados pela SES/MT, 
conforme critérios e fluxos descritos em Nota Técnica específica para o Programa.

Art. 9º As instituições privadas já contratualizadas, sob gestão estadual, que forem integrar o 
Programa, devem complementar os serviços já contratualizados, evitando duplicidade de 
procedimentos a serem ofertados e faturados.
Art. 10º Para adesão ao Programa, o Município/Consórcio deverá encaminhar à Superintendência 
de Programação, Controle e Avaliação/SPCA, conforme modelo disponibilizado, via e-mail 
programafilazero@ses.mt.gov.br os seguintes documentos:
I.   Ofício timbrado e assinado pelo gestor municipal ou do consórcio, informando o valor total da 
proposta, municípios a serem atendidos, dados bancários, CNPJ do Fundo Municipal. Para o 
Consórcio, incluir a informação do município gestor do recurso;

II.     Termo de Adesão assinado pelo gestor;
III.    Termo de Compromisso para a Linha de Cuidado da Cirurgia Bariátrica assinado pelo gestor;
IV.   Planilha de Proposta (Sub-Grupos), em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;
V.    Declaração de capacidade (instalada e operacional) assinada pelo gestor.

Art. 11º A adesão ao Programa por instituições privadas, sem fins lucrativos e parceiros será 
realizada por meio de Edital, respeitando as normas estabelecidas no instrumento contratual 
decorrente de chamada pública.
Parágrafo único. O Edital mencionado no caput será publicado apenas quando houver necessidade 
de suprir demanda não atendida pelos proponentes públicos.

CAPÍTULO III
DAS PROPOSTAS VIGENTES

Art. 12º As propostas em vigência, na data da publicação desta Portaria, serão adequadas ao novo 
formato estabelecido (organização por Sub-Grupos), sem afetar a execução e o saldo residual das 
mesmas.
Art. 13º As alterações que se fizerem necessárias quanto aos valores dos Sub-Grupos, deverão ser 
solicitadas conforme orientação descrita em Nota Técnica.
Art. 14º Para solicitar uma nova proposta, deverá observar os saldos totais de cada Sub-Grupos 
existentes nas propostas vigentes, conforme orientação em Nota Técnica.

     Termo de Adesão assinado pelo gestor;     Termo de Adesão assinado pelo gestor;

   Planilha de Proposta (Sub-Grupos), em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;   Planilha de Proposta (Sub-Grupos), em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;   Planilha de Proposta (Sub-Grupos), em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;   Planilha de Proposta (Sub-Grupos), em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;
    Declaração de capacidade (instalada e operacional) assinada pelo gestor.    Declaração de capacidade (instalada e operacional) assinada pelo gestor.



CAPÍTULO IV
DA ANÁLISE DA PROPOSTA

Art. 15º Para análise e validação da proposta será levado em consideração:
I.      Ofício em papel timbrado e assinado pelo Secretário Municipal de Saúde;
II.     Preenchimento correto da planilha, em formato Excel e cópia devidamente assinada em PDF;
III.    Declarações devidamente preenchidas, assinadas e carimbadas pelo Secretário Municipal de 
Saúde;
IV.   Termo de Adesão assinado pelo Gestor;
V.    Termo de Compromisso da Linha de Cuidado assinado pelo Gestor;
VI.   Disponibilidade orçamentária e financeira para o Programa.

Parágrafo único. As informações que deverão conter no Ofício, Planilhas e Declarações estarão 
discriminadas em Nota Técnica.
Art. 16º As Propostas apresentadas pelos municípios e consórcios que atenderem aos critérios 
estabelecidos, seguirão o seguinte fluxo:

I.      Análise e validação pela Equipe Técnica do Programa;
II.     Abertura do processo no SIGADOC e encaminhamento ao ERS de abrangência para 
pactuação em Comissão Intergestores Regional-CIR;
III.    Homologação em Comissão Intergestores Bipartite-CIB;
IV.   Assinatura dos Termos de Adesão e Linha de Cuidado;
V.    Emissão de Ordem de Serviço
VI.   Envio da série numérica de Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e de Autorização de 
Procedimentos Alta Complexidade (APAC).

Parágrafo único. Serão aceitas apenas as numerações de AIH e APAC disponibilizadas pela 
Superintendência de Programação, Controle e Avaliação/SPCA, específicas para o Programa.

CAPÍTULO V
DO MONITORAMENTO

Art. 17º As Secretarias Municipais de Saúde/Proponente têm a responsabilidade de realizar 
monitoramento mediante supervisão técnica e/ou médica, nos serviços hospitalares e ambulatoriais, 
com a obrigatoriedade de elaboração de relatórios mensais, concomitante a execução dos serviços, 
a fim de subsidiar possível visita de auditoria por órgão de controle interno/externo e de supervisão, 
pelo ERS e/ou Nível Central.
Art. 18º A título de registro do monitoramento e consolidação das informações, o 
município/consórcio deverá elaborar o Relatório de Supervisão mensal.
Art. 19º A Superintendência de Programação, Controle e Avaliação/SPCA e o Escritório Regional de 
Saúde/RS de abrangência irão monitorar a execução realizada pelos municípios/consórcios 
proponentes, podendo utilizar o Sistema IndicaSUS, Painel SIEGES, Relatórios utilizados para 
pagamento e outros que vier a implementar, podendo ser realizado o monitoramento in loco
caso, identificado necessidade.
Art. 20º. As orientações e critérios mínimos que deverão contar no relatório de Supervisão, estão 
descritos em Nota Técnica.

CAPÍTULO VI
DOS RELATÓRIOS SISTÊMICOS

Art. 21º Para procedimentos hospitalares de média e alta complexidade será considerado a 
extração das informações do Sistema IndicaSUS/SES- MT, Sistema de Regulação e outros que a 
SES vier instituir;

Art. 22º Para procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade (BPA e APAC) será 
considerado a planilha de produção ambulatorial disponibilizada pela SES, sendo 01 (uma) via em 
formato PDF assinada e carimbada pelo gestor e 01 (uma) via em formato XLSX para importação na 
plataforma de dados que geram os valores para pagamento;
§1º A SES poderá implantar outra ferramenta para extração da produção ambulatorial.
§2º Os procedimentos não constantes na Tabela SIGTAP, previstos no Decreto Estadual n.º 1.083, 
de 10 de outubro de 2024, deverão seguir os fluxos estabelecidos na Nota Técnica.

Art. 23º Os procedimentos ambulatoriais e hospitalares devem estar devidamente  regulados com 
situação “aprovado” ou “confirmado”, no sistema de Regulação.

CAPÍTULO VII
DAS CIRURGIAS MÚLTIPLAS



Art. 24º Na necessidade de procedimentos de “cirurgias múltiplas”, a unidade executante deverá 
realizar obrigatoriamente o lançamento, no sistema de regulação, no campo correspondente aos 
“procedimentos especiais” cada código do procedimento cirúrgico a ser realizado, devidamente 
aprovado pela regulação.
§1º Os procedimentos secundários e/ou especiais, devem ser condizentes com a patologia do 
procedimento principal.

CAPÍTULO VIII
DAS CIRURGIAS BARIÁTRICAS

Art. 25º Para execução da Cirurgia Bariátrica o proponente deverá cumprir as diretrizes 
estabelecidas nos Atos Normativos e Instrutivo para Adesão ao Programa Estadual de Cirurgia 
Bariátrica, instituídos pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso - MT.

CAPÍTULO IX
DO REPASSE FINANCEIRO

Art. 26º A transferência dos recursos se dará da seguinte forma:
I.   Entidades Públicas: Repasse do Fundo Estadual ao Fundo Municipal de Saúde, por meio de 
publicação de portaria de ordenamento de despesa;
II.  Instituições denominadas Consórcios: Repasse do Fundo Estadual ao Fundo Municipal de Saúde 
do Município eleito gestor do recurso, por meio de publicação de portaria de ordenamento de 
despesa;
III. Instituições privadas e sem fins lucrativos sob gestão estadual: O pagamento será realizado por 
competência, mediante Nota Fiscal;
§1º Para os consórcios, poderá ser antecipado até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta 
para o início dos atendimentos, por meio de portaria de ordenamento específica, desde que 
cumpridos os requisitos estabelecidos nos atos regulamentares e complementares para a execução 
do objeto do Programa. O não cumprimento deste critério resultará em descontos em repasses 
futuros ao proponente/município ou na devolução de recursos ao Fundo Estadual, conforme 
determinado pela SES/MT.
§2º O valor executado dos procedimentos das competências subsequentes será deduzido do saldo 
da atencipação realizada.
§3º O proponente poderá solicitar uma próxima parcela de adiantamento, limitada a 30% do valor 
total da proposta, que dependerá da análise da execução realizada, repetindo esse processo até que 
o saldo total da proposta esteja esgotado.
§4º Na ausência da solicitação de novo adiantamento, será pago os valores da produção 
apresentada na competência.
§5º As Emendas Parlamentares Impositivas destinadas para realização de cirurgias eletivas serão 
pagas integralmente aos municípios/consórcios que possuírem propostas validadas e com ordem de 
serviço emitida.
Art. 27º Caberá ao proponente atender as normativas vigentes referentes à supervisão dos serviços 
prestados, bem como registrar a produção nos sistemas oficiais de informação do Ministério da 
Saúde e no Sistema IndicaSUS/SES-MT.
§1º Caso o proponente possua contrato com terceiros, fora de sua área de abrangência, cujo 
instrumento de registro seja AIH, APAC ou BPA, este deverá solicitar ao município sede do executor 
a atualização do CNES, a regulação via Sistema de regulação, bem como as transmissões das 
informações hospitalares aos sistemas oficiais do Ministério da Saúde essenciais para registro de 
série histórica.
§2º Os municípios que possuem unidades assistenciais executoras de cirurgias eletivas que 
participam do Programa, deverão processar a produção das unidades sob sua gestão, independente 
de contratos diretos ou de municípios/consórcios participantes do Programa, sendo que a ausência 
da transmissão dos dados, incidirá a suspensão do financiamento relativo a este Programa.
Art. 28º O atendimento das normas previstas nesta Portaria não desobriga os entes e instituições da 
obediência às demais legislações e regulamentos vigentes.

CAPÍTULO X
DA EXECUÇÃO FORA DO ESTADO

Art. 29º Fica autorizado a execução dos Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares Fora do 
Estado, aos proponentes municípios e consórcios, sendo aceito nas seguintes condições:
§1º Executar em Unidades de Saúde fora do Estado de Mato Grosso somente se a distância da 
origem do paciente for menor as existentes dentro do Estado de Mato Grosso.
§2º O custo com o transporte, alimentação e outro do paciente e acompanhante, se for o caso, será 
realizado pelo proponente;



§3º Ficará sobre responsabilidade do proponente qualquer intercorrência com o paciente, quanto a 
necessidade de assistência, transporte, transferência para outra unidade de saúde e demais 
custeios que se fizer necessário.
Art. 30º Para repasse referente aos serviços hospitalares e ambulatoriais executados fora do 
Estado, o proponente deverá apresentar ao ERS de Abrangência, o relatório de supervisão técnica 
e/ou médica emitido pela Secretaria Municipal de Saúde/proponente, mensalmente por competência 
de execução, assinado pelo Controle e Avaliação e Gestor da Secretaria Municipal de Saúde, 
declarando a efetiva execução.
Art. 31º O ERS de Abrangência, após recebimento do relatório de supervisão técnica e/ou médica 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde/proponente, deverá emitir e encaminhar a SPCA/SES 
relatório conclusivo.

CAPÍTULO XI
DOS PRAZOS

Art. 32º A análise da proposta será realizada pela equipe técnica do Programa em até 10 (dez) dias 
úteis após o recebimento do e-mail. No caso de propostas devolvidas para correção, o novo prazo 
passa a contar a partir da devolução para análise.
Art. 33º A emissão da Ordem de Serviço e envio da numeração de AIH e APAC será realizada em 
até 03 (três) dias úteis após o recebimento dos termos assinados pelo município/consórcio.
Art. 34º A extração dos relatórios de conformidade dos procedimentos hospitalares e ambulatoriais 
do Sistema IndicaSUS, SISREG ou outro que vier a substituir, será realizada em até 11 (onze) dias 
do mês subsequente à execução.
Art. 35º O pagamento do financiamento estadual dos procedimentos hospitalares de média e alta 
complexidade e dos procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade se dará em até 
15 (quinze) dias úteis do mês subsequente à execução dos procedimentos.
Art. 36º As Planilhas de Produção Ambulatorial, deverão ser encaminhados pelo 
município/consórcios, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente a prestação do serviço, ao e-mail 
filazeroambulatorial@ses.mt.gov.br, para pagamento dentro do prazo estabelecido nesta portaria.
§1º  Após o prazo acima, a Superintendência de Programação, Controle e Avaliação/SPCA receberá 
o relatório de produção ambulatorial com até 60 (sessenta) dias de atraso, não sendo aceita para 
fins de pagamento pelo Programa a produção enviada após este prazo.
§2º  O pagamento de que trata este artigo não desobriga o proponente (município/consórcio) de 
realizar o encaminhamento do arquivo de exportação para processamento, junto aos Sistemas SIHD 
e SIA-SUS, para fins de série histórica, conforme calendário de processamento do Ministério da 
Saúde; de realizar regulação via Sistema SISREG com status aprovado e de realizar supervisão e 
monitoramento dentro dos parâmetros estabelecidos pela SES/MT.
Art. 37º O relatório de conformidade extraído e utilizado para pagamento, será disponibilizado ao 
proponente, com cópia ao ERS de abrangência, pela Superintendência de Programação, Controle e 
Avaliação/SPCA em até 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente.
Art. 38º As contestações quanto às informações do relatório citado no artigo acima, deverão ser 
formalizadas  pelo proponente     por meio    de     Ofício  enviado ao  e-mail  do  programa 
filazeroambulatorial@ses.mt.gov.br, em até 30 (trinta) dias após a disponibilização da produção pela 
Superintendência de Programação, Controle e Avaliação/SPCA.
Parágrafo único.  Não      serão   consideradas   as  contestações   apresentadas   fora do  prazo 
estabelecido, nem contestações originárias pela falta ou erro de dados inseridos no IndicaSUS e 
SISREG.
Art. 39º As demais documentação, fluxos, orientações e detalhamentos serão estabelecidos por 
meio de Nota Técnica emitida pela SPCA/SES.
Art. 40º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando na íntegra a Portaria nº 
279/2024/GBSES.
Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.                                                    Cuiabá-MT, 14 de novembro 
de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
*Republica-se por ter sido publicado incorretamente no DOE do dia 30 de outubro de 2024.



 
 

  

Eu, Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, CPF n.º 39 -87, RG n.º 9 
SSP/MT, Diretora do Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos, CNPJ 03.004.504/0003-30, declaro por meio desta, para fins 
de comprovação junto ao Programa Fila Zero na Cirurgia-  Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos do Estado de Mato 
Grosso, em atendimento ao Decreto n.º 2.005 de 27 de ABRIL de 2025 e à Portaria 
n.º 0728/2024/GBSES de 18 de novembro de 2024, que os executores 
apresentam capacidade técnica, física e operacional para a realização da 
proposta. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, firma-se a presente declaração 
para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de maio de 2026 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 



 
ANEXO V- REQUERIMENTO PARA CREDENCIAR NO CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
 
 
A, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  SES. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 / 2026  SES/MT. 
 
 
MISSAO CRISTA BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO, CNPJ/MF nº 
03.004.504/0003-30, estabelecida na rua Marechal Rondon nº 1010, Centro, na cidade de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/MT, por intermédio de seu representante legal, infraassinado, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Alcides Prates da Fonseca, sn, Jardim Aeroporto, na cidade de Vila 
Bela da Santíssima Trindade/MT, através do presente instrumento, vem requerer o 
credenciamento para o CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 001/2026, visando a 

Credenciamento de serviço hospitalar para realização de procedimentos ambulatoriais e 
cirúrgicos de média e alta complexidade, incluindo exames e consulta para avaliação 
cirúrgica Pré e Pós-operatórios, conforme Decreto Estadual n° 1.083/2024, para atender os 
usuários do Sistema Único de Saúde/SUS, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 
 
Declaro que assumo o compromisso de prestar os serviços nas condições e preços 
preestabelecidos pela SES/MT, para atender o Contrato de Credenciamento. 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 

Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos 



 
DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

INSTALADOS NA UNIDADE, POR AMBIENTE 
(Item 6.8.1.1 do Edital de Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT) 

A MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO, 
pessoa jurídica de direito privado, Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins 
Lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.004.504/0001-78, com sede na Rua 
Marechal Rondon, S/N, Centro, Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CNES nº 
2752603, neste ato representada por sua Diretora Administrativa/Financeira, abaixo 
assinada, 

DECLARA, para os devidos fins e em atendimento ao item 6.8.1.1 do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT, que os equipamentos instalados nesta 
unidade hospitalar, por ambiente, são os que se seguem, em conformidade com o 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  CNES (atualização de 
14/05/2026): 

1. SETOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

1.1 Sala de Raio X 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Raio X de 100 a 500 mA 2 2 

1.2 Sala de Tomografia Computadorizada 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Tomógrafo Computadorizado 1 1 

1.3 Sala de Ultrassonografia 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Ultrassom Convencional 1 1 

Ultrassom Ecógrafo 1 1 

2. URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

2.1 Sala de Atendimento a Paciente Crítico / Sala de Estabilização 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 4 4 

Respirador/Ventilador Pulmonar 2 2 

Desfibrilador 1 1 



 
Reanimador Pulmonar / AMBU 1 1 

Bomba de Infusão 2 2 

2.2 Sala de Pequena Cirurgia 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 1 1 

Eletrocardiógrafo 1 1 

2.3 Sala de Repouso/Observação  Feminino (UE) 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 2 2 

2.4 Sala de Repouso/Observação  Masculino (UE) 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 2 2 

3. CENTRO CIRÚRGICO 

3.1 Salas de Cirurgia (2 salas) 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 4 4 

Respirador/Ventilador Pulmonar 4 4 

Bomba de Infusão 2 2 

Eletrocardiógrafo 1 1 

3.2 Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA) 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 2 2 

Respirador/Ventilador Pulmonar 2 2 

Desfibrilador 1 1 



 
Reanimador Pulmonar / AMBU 1 1 

4. MATERNIDADE / OBSTETRÍCIA E NEONATOLOGIA 

4.1 Sala de Pré-Parto 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 2 2 

Berço Aquecido 1 1 

Incubadora 1 1 

4.2 Leitos de RN Normal (Berçário) 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 2 2 

5. AMBULATÓRIO / CLÍNICAS BÁSICAS 

5.1 Consultório Clínico / Clínicas Básicas 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Monitor Multiparâmetro 1 1 

Eletrocardiógrafo 1 1 

6. INFRAESTRUTURA / ÁREA TÉCNICA 

6.1 Casa de Máquinas / Área de Infraestrutura 

Equipamento 
Qtde. 

Instalada 
Em Uso 

Grupo Gerador 1 1 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  CNES nº 2752603 (Ficha Completa, emitida em 
14/05/2026). As quantidades acima correspondem à totalidade dos equipamentos cadastrados e em uso na 
unidade, distribuídos pelos ambientes conforme sua destinação assistencial. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, assumindo integral 
responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e ciente das sanções 
legais aplicáveis em caso de falsidade. 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de maio de 2026. 

 

 



 
 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 

Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos 



 
ANEXO IV  DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 
 
A, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  SES. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 / 2026  SES/MT. 
 
MISSAO CRISTA BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO, 
CNPJ/MF nº 03.004.504/0003-30, estabelecida na rua Marechal Rondon nº 1010, Centro, na 
cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CEP: 782450-000, por seu representante legal 
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 
 

inexiste superveniência de fato impeditivo de habilitação, que não foi declarado inidôneo e 
nem está impedido em nenhum órgão público federal, estadual e/ou municipal, assinada por seu 
representante legal, nos termos do art. 65 da Lei 14.133/2121 c/c art. 137 do Decreto n.º 
1.525/2022; 

informa que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho 
no período noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/2021); 

 que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder 
Executivo Estadual nas funções de gerência ou administração, conforme o art. 144, inciso X da 
Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do órgão ou entidade contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 que não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a 
Administração, nos termos do inciso III do art. 156 da Lei 14.133/21, nem declara inidônea 
para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal, 
bem como que irá comunicar qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; 

 que não se encontra em nenhuma das situações previstas no parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 

Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos 



 
DECLARAÇÕES DO PROPONENTE 

(Art. 136, incisos I a V do Decreto Estadual nº 1.525/2022) 

 
A, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  SES. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 / 2026  SES/MT. 
 
A MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA  HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito privado, Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins 
Lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.004.504/0003-30, estabelecida na Rua Marechal 
Rondon nº 1010, Centro, na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, por intermédio 
de sua representante legal abaixo assinada, 

DECLARA, para todos os efeitos legais e sob as penas da lei, em atenção ao Edital de 
Chamamento Público nº 001/2026  SES/MT e ao art. 136, incisos I a V, do Decreto Estadual 
nº 1.525/2022, que: 

I  Para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
presente processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

II  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 
da Lei Federal nº 8.213/1991; 

III  As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

IV  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder Executivo 
Estadual nas funções de gerência ou administração, conforme o art. 144, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 04/1990, nem servidor do órgão ou entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

V  Não há sanções vigentes que legalmente a proíbam de licitar e/ou contratar com o órgão ou 
entidade contratante, inexistindo qualquer impedimento ou restrição nos cadastros públicos 
pertinentes. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, assumindo integral responsabilidade 
pela veracidade das informações prestadas. 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de maio de 2026. 

 
 
 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 

Entidade Filantrópica Beneficente Sem Fins Lucrativos 





















Folha: 0001Empresa:
0001C.N.P.J.: 03.004.504/0001-78 Número livro:

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
CONSOLIDADO

Insc. Junta Comercial:  Data: 03/02/2023 Emissão: 10/12/2025
Hora: 08:26:50

MISSAO CRISTA BRASILEIRA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição 2023 2022
RECEITA BRUTA 7.374.651,18 0,00

Doações de Terceiros PF 0,00923,94
Leilão de Gado 0,00405.232,31
Repasse Energisa 0,0076.710,00
Progama Nota MT 0,0010.100,00
Emenda Parlamentares Estadual 0,00246.182,43
Doações de Terceiros 0,00121.090,55
Convênio c/ UNIMED 0,0088.866,77
Convênio Estado Mato Grosso 0,00732.029,34
Convênio FMS Vila Bela 0,003.846.888,87
Convênio Prefeitura Vila Bela da Santissima Trin 0,001.387.049,38
Prestação de Serviços Exame Ultrassom 0,0017.935,00
Serviços Clinicos e Cirurgicos 0,00240.118,18
Serviço de Consulta 0,0019.049,54
Serviço de Exame Raio X 0,0083.120,00
Serviço de Exame Laboratoriais 0,0099.354,87

RECEITA LÍQUIDA 7.374.651,18 0,00

SUPERAVIT BRUTO 7.374.651,18 0,00

DESPESAS OPERACIONAIS (8.662.426,48) 0,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5.152.635,89) 0,00
Premiação para Funcionário 0,00(200,00)
Alimentação 0,00(320,00)
IRRF Sobre a Folha 0,00(29.835,27)
Custos Administrativos com Gestão e Governança 0,00(391.893,33)
Aluguel Imóvel 0,00(13.302,00)
Agua 0,00(126,56)
Energia 0,00(2.304,24)
Alvará de Licenciamento 0,00(4.511,40)
Combustíveis e Lubrificantes 0,00(9.345,31)
Energia Elétrica 0,00(166.075,26)
Despesas com Cartório 0,00(1.260,51)
Material de Uso/Consumo 0,00(456.015,25)
Despesas com Certificado Digital 0,00(745,75)
Despesas com Correio 0,00(135,78)
Despesas com Fretes 0,00(6.609,58)
Despesas com Gás 0,00(17.100,00)
Internet e Telefone 0,00(21.256,33)
Propaganda, Publicidade e Patrocínio 0,00(37.468,80)
Despesas com Veículos 0,00(113.673,69)
Despesas com Leilão 0,00(100.308,08)
Honorários Contábeis 0,00(28.302,65)
Honorários Advocatícios 0,00(35.600,00)

Sistema licenciado para EXCLUSIVE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE, 10 de Dezembro de 2025



Folha: 0002Empresa:
0001C.N.P.J.: 03.004.504/0001-78 Número livro:

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
CONSOLIDADO

Insc. Junta Comercial:  Data: 03/02/2023 Emissão: 10/12/2025
Hora: 08:26:50

MISSAO CRISTA BRASILEIRA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição 2023 2022
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (5.152.635,89) 0,00

Despesas com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo 0,00(60.858,82)
Manutenção e Reparos em Geral 0,00(42.921,33)
Material de Escritorio 0,00(83.054,77)
Dedetização 0,00(2.580,00)
Manutenção e Conservação de Bens e Instalações 0,00(94.766,18)
Outras Despesas Gerais 0,00(29.306,67)
Despesa com Serviço de Cozinha 0,00(5.448,00)
Ações Trabalhista 0,00(129.005,17)
Taxa para Emissão de Certidões 0,00(140,56)
Hospedagem 0,00(2.266,00)
Custas Processuais 0,00(3.946,58)
Despesas com Eventos 0,00(2.270,00)
Despesas com Coleta de Resíduos 0,00(16.070,00)
Confederação das Santas Casas de Misericordia 0,00(1.060,00)
Conselho Regional de Medicina do Estado 0,00(1.046,93)
Aluguel de Equipamento Hospitalar 0,00(910,40)
Despesas com Laboratórios Clínicos de Diagnostic 0,00(59.209,36)
Manutenção de Equipamentos Hospitalar 0,00(23.510,00)
Material Hospitalar 0,00(696.880,08)
Prestação de Serviços Médicos PF 0,00(1.668.537,61)
Assessoria em gestão de Saúde 0,00(60.217,58)
Sindicato dos Estab. de serviço de Saúde 0,00(7.973,16)
Federação das Santas Casas 0,00(11.346,36)
Atendimento Medico 0,00(56.909,96)
Material de Uso e Consumo 0,00(18.714,51)
Despesas com Veículos 0,00(8.211,84)
Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00(389.541,76)
Parcelamento de INSS 0,00(180.713,38)
Parcelamento de IRRF 0,00(52.204,46)
Parcelamento de Pis s/ Folha. 0,00(6.624,63)

DESPESAS FINANCEIRAS (162.889,86) 0,00
Juros 0,00(33.014,54)
Tarifas e Despesas Bancárias 0,00(15.689,44)
Multas 0,00(68.300,06)
IR s/ Aplicações Financeiras 0,00(45.762,06)
IOF Sobre Aplicações Financeiras 0,00(123,76)

DESPESAS COM PESSOAL (3.346.900,73) 0,00
Salários 0,00(2.026.978,70)
Decimo Terceiro Salario 0,00(135.551,08)
Férias 0,00(124.682,23)
Diárias - Adiantamento 0,00(15.394,81)
Rescisão 0,00(99.399,33)
Previdencia Social 0,00(26.781,13)
Fundo de Garantia porTempo de Serviço 0,00(172.339,08)
PIS/PASEP 0,00(24.719,96)
GRRF 0,00(2.337,24)

Sistema licenciado para EXCLUSIVE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE, 10 de Dezembro de 2025



Folha: 0003Empresa:
0001C.N.P.J.: 03.004.504/0001-78 Número livro:

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
CONSOLIDADO

Insc. Junta Comercial:  Data: 03/02/2023 Emissão: 10/12/2025
Hora: 08:26:50

MISSAO CRISTA BRASILEIRA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição 2023 2022
DESPESAS COM PESSOAL (3.346.900,73) 0,00

Diárias 0,00(718.717,17)

RECEITAS FINANCEIRAS 132.010,64 0,00
Receita sobre Aplicação Financeira 0,00131.741,62
Descontos Obtidos 0,00269,02

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 529,86 0,00
Receita de Bonificação 0,00529,86

RESULTADO OPERACIONAL (1.155.234,80) 0,00
                                        

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (1.155.234,80) 0,00
                                        

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (1.155.234,80) 0,00

_________ _________________________
EDGARD BRINGSKEN 
PRESIDENTE 
CPF:31 -04

_______________________________________
DIRLAINE ROCHA DOS SANTOS
CONTADORA
Reg. no CRC - MT sob o No. 012151/O
RG:1 03 SSP/MT
CPF: 96 -49

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE, 10 de Dezembro de 2025

Sistema licenciado para EXCLUSIVE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA
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PORTARIA SAES/MS Nº 345, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Prorroga, nos termos do § 1º do art.; 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de
2021, a vigência de Certificados.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os

procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e
12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica 3/2023-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da
legislação pertinente, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, nos termos do §1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, até o dia 31 de dezembro do ano subsequente ao do fim de
seu prazo de validade, a certificação das entidades relacionadas no Anexo, ficando prorrogado até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei
Complementar nº 187/2021.

Art. 2º Ficam as Entidade notificadas para apresentarem requerimento de renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

. ITEM Nº CNPJ E N T I DA D E UF P R O C ES S O DATA INÍCIO DA C E R T I F I C AÇ ÃO DATA FIM DA C E R T I F I C AÇ ÃO DATA DA VALIDADE P R O R R O G A DA

. 1 03.395.807/0001-69 Sociedade Lacerdensse de Beneficência - SOLBEN MT 25000.093349/2019-26 31/01/2020 30/01/2023 31/12/2024

. 2 52.049.244/0001-62 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília SP 25000.145991/2019-06 23/01/2020 22/01/2023 31/12/2024

. 3 07.995.466/0001-13 Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação, Readaptação -
Associação Reabilitar

PI 25000.087379/2020-37 14/08/2020 13/08/2023 31/12/2024

. 4 28.137.925/0001-06 Associação Feminina de Educação e Combate ao Câncer ES 25000.148601/2019-41 12/06/2020 11/06/2023 31/12/2024

. 5 55.559.900/0001-65 Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau SP 25000.155090/2019-14 10/01/2020 09/01/2023 31/12/2024

. 6 50.119.585/0001-31 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba SP 25000.026475/2020-17 13/03/2020 12/03/2023 31/12/2024

. 7 60.961.422/0001-55 Serviço Social da Indústria do Papel, Papelão, e Cortiça do Estado de São
Paulo - SEPACO

SP 25000.171562/2019-86 24/03/2020 23/03/2023 31/12/2024

. 8 87.873.279/0001-04 Associação Veranense de Assistência Em Saúde RS 25000.171888/2020-47 01/01/2021 31/12/2023 31/12/2024

. 9 04.970.973/0001-04 C.A.D.A. - Casa de Apoio ao Drogado e ao Alcoólatra MG 25000.490260/2017-42 28/04/2018 27/04/2023 31/12/2024

. 10 96.014.600/0001-88 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Vitória do Palmar RS 25000.211652/2019-17 22/02/2020 21/02/2023 31/12/2024

. 11 07.743.636/0001-72 Sociedade de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de
Quixeramobim - Hospital Infantil Nossa Senhora do Perpétuo Socorro

CE 25000.052674/2020-72 26/04/2020 25/04/2023 31/12/2024

. 12 18.471.551/0001-07 Comunidade Terapêutica Kairos SC 25000.181525/2019-86 07/02/2020 06/02/2023 31/12/2024

. 13 02.194.783/0001-17 Sociedade Beneficente Cristo Rei PR 25000.212837/2019-49 20/05/2020 19/05/2023 31/12/2024

. 14 05.961.193/0001-60 Instituto Nossa Senhora Aparecida PR 25000.000290/2020-74 21/03/2020 20/03/2023 31/12/2024

. 15 17.340.842/0001-95 Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida PR 25000.016069/2020-38 28/03/2020 27/03/2023 31/12/2024

. 16 01.857.622/0001-01 Hospital de Caridade São Pedro D'Alcântara GO 25000.091661/2019-85 12/03/2020 11/03/2023 31/12/2024

. 17 11.476.660/0001-60 Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância
Buíque

PE 25000.213419/2019-79 12/04/2020 11/04/2023 31/12/2024

. 18 25.763.673/0001-24 Fundação de Assistência Estudo e Pesquisa de Uberlândia - FAEPU MG 25000.128651/2020-46 25/09/2020 24/09/2023 31/12/2024

. 19 06.080.827/0001-39 Fundação Cardiogeriátrica Coronel José Alves Marcondes e Doutor
Haroldo Pereira da Silva

MS 25000.188733/2018-25 01/04/2020 31/03/2023 31/12/2024

. 20 07.964.977/0001-78 Associação Hospitalar Annes Dias RS 25000.198714/2019-98 23/01/2020 22/01/2023 31/12/2024

. 21 13.227.038/0001-43 Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana - Hospital Dom Pedro De
Alcântara

BA 25000.191211/2019-91 27/03/2020 26/03/2023 31/12/2024

. 22 03.038.445/0001-59 Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar MS 25000.025090/2020-24 24/02/2020 23/02/2023 31/12/2024

. 23 79.572.665/0001-20 Hospital de Caridade de Palmeira PR 25000.062232/2020-34 07/05/2020 06/05/2023 31/12/2024

. 24 46.959.862/0001-47 Irmandade da Santa Casa de Louveira SP 25000.075602/2019-60 05/03/2020 04/03/2023 31/12/2024

. 25 98.110.000/0001-49 Associação Hospital de Caridade Três Passos RS 25000.145079/2019-46 27/03/2020 26/03/2023 31/12/2024

. 26 73.696.718/0001-38 Instituição Adventista Este Brasileira de Prevenção e Assistência à
Saúde

RJ 25000.209686/2019-41 16/03/2020 15/03/2023 31/12/2024

. 27 52.356.268/0001-64 Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa
Vista

SP 25000.151706/2019-88 19/03/2020 18/03/2023 31/12/2024

. 28 03.004.504/0001-78 Missão Cristã Brasileira MT 25000.047283/2019-01 22/05/2020 21/05/2023 31/12/2024

. 29 72.938.079/0001-07 Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo SP 25000.025313/2020-53 27/08/2020 26/08/2023 31/12/2024

PORTARIA SAES/MS Nº 346, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Distribui recursos financeiros do Programa
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas
no Estado do Amapá.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023, que
institui o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas; e

Considerando a Resolução CIB SUS AP nº 004, de 08 de março de 2023, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amapá, que aprova o Plano Estadual de
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, resolve:

Art. 1º Ficam distribuídos os recursos financeiros do Programa Nacional de
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado do Amapá, conforme Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência dos recursos financeiros ao Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º A distribuição de recursos financeiros, divulgada no Anexo desta
Portaria, não acarretará ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

ANEXO

. Código do Gestor Descrição do Gestor Gestão do Recurso Valor

. 160000 Amapá Estadual 2.468.468,16

PORTARIA SAES/MS Nº 347, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Distribui recursos financeiros do Programa
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas
no Estado do Ceará.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023, que
institui o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas; e

Considerando a Resolução CIB/CE nº 15-A de 24 de março de 202, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará, que aprova o Plano Estadual de
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, resolve:

Art. 1º Ficam distribuídos os recursos financeiros do Programa Nacional de
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado do Ceará, conforme Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência dos recursos financeiros ao Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º A distribuição de recursos financeiros, divulgada no Anexo desta
Portaria, não acarretará ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

ANEXO

. Código do Gestor Descrição do Gestor Gestão do Recurso Valor R$

. 230000 Ceará ES T A D U A L 9.965.233,84

. 230020 AC A R AU MUNICIPAL 60.815,50

. 230030 ACO P I A R A MUNICIPAL 48.202,72

. 230100 AQ U I R A Z MUNICIPAL 43.541,56

. 230110 A R AC AT I MUNICIPAL 31.093,68

. 230120 A R ACO I A BA MUNICIPAL 16.800,76





























Holmes Projetos e Consultoria Ltda
CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -

Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

PGRSS
Programa de Gerenciamento

De Resíduosde Serviço de Saúde

  



Holmes Projetos e Consultoria Ltda
CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -

Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E INFORMAÇÕES GERAIS

DADOS DA EMPRESA

Razão Social Missao Crista Brasileira

Nome Fantasia Hospital Evangelico de Mato Grosso

CNPJ 03.004.504/0003-30

Naturaza   Hospital Privado  e ou Filantropico

Endereço R MAL RONDON, S/N Centro CEP: 78245-000

Bairro CENTRO

Cidade Vila Bela da Santissima Trindade / MT

Telefone (65) 3259-1625

E-mail hosp.diretoriavilabela@gmail.com

Inscrição
Estadual

Não informado

Inscrição
Municipal

Não informado

Grau de risco da 
empresa 3

CNAE e descrição
da atividade 
principal

86.10-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro 
e unidades para atendimento a urgências

Representante
legal da empresa

Nome: Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa

Telefone: (65) 3259-1625

Email: hosp.diretoriavilabela@gmail.com

Responsável técnico 
pelo estabelecimento

Nome: Dr. Sergio Luiz Maekaw Nepomuceno Junior  
Diretor Técnico e legal 
CRM/MT Nº 7552.
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IDENTIFICAÇÃO DA CONSULTORIA E INFORMAÇÕES

GERAIS

DADOS DA CONSULTORIA

Nome Fantasia Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CPF 44.820.240/0001-08

Endereço R. Coronel Manoel Felix, SN, Centro Nossa Senhora do Livramento / 
MT, CEP 78.170-000

Telefone (65) 9 9804-7000

E-mail holmes.engenhariaepericias@gmail.com

Inscrição Estadual Não informado

Inscrição Municipal Não informado

Responsavel 
Tecnica: 

Nome: Sidiana Elen Marquis 
Leite

Telefone: (65) 9 9295-6558

Email:
holmes.engenhariaepericias@gmail.com

CREA: 121.474.547-4
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CONTROLE DE REVISÃO

  Data Nº da 
revisão

Descrição Empresa 
responsável

Profissional Qualificação

12/03/2026
    
       003 REV 03

Holmes Projetos 
e Consultoria 
LTDA

SIDIANA 
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MARQUIS
LEITE

ENGENHEIRA DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Data: 12 de março de 2026.
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1 - INTRODUÇÃO

O presente documento aponta e descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos 

sólidos, observadas suas características, no âmbito do Hospital Evangélico de Mato Grosso 

no município de Vila Bela da Santíssima Trindade, contemplando os aspectos referentes à 

geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 

destinação final.  

Os resíduos do serviço de saúde ocupam um lugar de destaque, pois merecem 

atenção especial em todas as suas fases de manejo (segregação, acondicionamento, 

armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final) em decorrência dos 

imediatos e graves riscos que podem oferecer, por apresentarem componentes químicos, 

biológicos e radioativos.

O PGRSS é único, mesmo que se trate de estabelecimentos com as mesmas 

atividades. 

O que os diferencia é estar de acordo com o diagnóstico específico. 

Grande parte das informações necessárias ao roteiro de elaboração do PGRSS vem, 

portanto, das análises da situação existente obtidas no diagnóstico. Não é incomum, 

ademais, mudanças no PGRSS ou até mesmo substituição do plano inicial, no decorrer da 

pesquisa, diagnóstico e desenho das primeiras propostas. É aí que reside o valor do plano, 

constituindo-se em uma base sólida para acertos e ajustes. 

Contudo, está delineado de forma a contemplar todas as situações constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. PGRSS 

elaborado pela SEMA/VISA.
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O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde foi elaborado para 

que o Hospital Evangélico de Mato Grosso possa manejar adequadamente todos os resíduos 

gerados no estabelecimento, de acordo com as exigências técnicas estabelecidas na 

Resolução RDC n° 306 de 07 de Dezembro de 2004 e Resolução CONAMA 358 de 29 de 

Abril de 2005, contribuindo assim, com a saúde pública e o meio ambiente.

2 EQUIPE TECNICA DO HOSPITAL 

Nome: Maria Auxiliadora Dorileo Rosa

Administradora

Nome: Sergio Luiz Maekaw Nepomuceno Junior

Diretor Técnico 

CRM.MT: 7552

Nome: Sidiana Elen Marquis Leite

Eng. De Segurança do Trabalho

Crea-MT: 121.474.547-4

Nome: Verônica Pereira Borges Flaviano

Enfermeira Coordenadora Geral

CRE - MT: 290-770
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3 - CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

       3.1 Identificação

DADOS DA EMPRESA

Razão Social Missao Crista Brasileira

Nome Fantasia Hospital Evangelico de Mato Grosso

CNPJ 03.004.504/0003-30

Naturaza   Hospital Privado  e ou Filantropico

Endereço R MAL RONDON, S/N Centro CEP: 78245-000

Bairro CENTRO

Cidade Vila Bela da Santissima Trindade / MT

Telefone (65) 3259-1625

E-mail hosp.diretoriavilabela@gmail.com

Atividade Prestação de Serviços Hospitalares
Atividades de associações de defesa de direitos sociais
Atividades associativas não especificadas anteriormente

Inscrição
Estadual

Não informado

Inscrição
Municipal

Não informado

Grau de risco da 
empresa 3

CNAE e descrição
da atividade 
principal

86.10-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro 
e unidades para atendimento a urgências

Representante
legal da empresa

Nome: Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa

Telefone: (65) 3259-1625

Email: hosp.diretoriavilabela@gmail.com

Responsável técnico 
pelo estabelecimento

Nome: Dr. Sergio Luiz Maekaw Nepomuceno Junior  
Diretor Técnico e legal 
CRM/MT Nº 7552.
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3.2 - Classificação do estabelecimento de saúde

Porte: Hospital de médio porte.

Tipo de Estabelecimento: Risco III Alto Risco.

3.3. Caracterização física do estabelecimento

Area total: 13.334,59m²

Area Construída: 2.482,68m²

Area livre terreno: 10.851,91m²

Segue quadro com população: 

População fixa: 

QTD Descrição

51 Funcionários regidos pela CLT 

7 Médicos

8 Prestadores de serviços 

2 Visitantes

3 Prestadores de serviços flutuantes
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Números de leitos ativos e por especialidade médica:
item Descrição Qtd

1 Total de leitos 53 unidades
2 Apartamentos simples
3 Apartamentos completos 6 unidades
4 Enfermaria masculina 5 leitos
5 Enfermaria feminina 5 leitos
6 Unidade de Cuidados Intermediários Adultos 2 leitos
7 Unidade Isolamento 1 leito
8 Internações/dia 5
9 Internações (média/semana) 35

10 Internações (média/mês) 140
11 Atendimento diário/atendimentos ambulatoriais.
12 Atendimento consultório 42
13 Atendimento serviços de raio-x 6

14 Atendimento serviços de ultra-sonografia
00 (sem profissional para realizar os 
procedimentos.

15 Unidade de Terapia Intensiva 10 leitos 
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EDIFICAÇÃO COM OS SEGUINTES AMBIENTES

HOSPITAL:

1.1. RECEPÇÃO 01:

1.1.1. Recepção 01: 18,45m², Função: Atendimento dos pacientes e 

visitantes e local de espera,

1.1.2. Lavabo feminino e masculino:4,90m², Função: Necessidade 

Fisiológicas,
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1.2. EMERGÊNCIA:

1.2.1. Sala Urgência e Emergência: 35,69m², Função: atendimento de 

emergência;

1.2.2. Circulação 01: 23,25m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.2.3. Sala de Triagem: 5,20m², Função: fazer triagem para os 

atendimentos;

1.2.4. Sala de observação feminina: 11,37m², Função: manter em 

observação paciente;

1.2.5. Sala de observação masculino: 21,00m², Função: manter em 

observação paciente;

1.2.6. Consultório médico: 11,37m², Função: atender paciente;

1.2.7. Consultório indiferenciado: 7,69m², Função: atender paciente;

1.2.8. Repouso médico: 18,90m², Função: descanso dos médicos;

1.2.9. Sala de vacina: 6,36m², Função: vacina de paciente;

1.2.10. Circulação 02: 69,00m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.2.11. Enfermaria 01 (indígena): 20,78m², Função: internação dos 

pacientes;

1.2.12. Área de deambulação: 11,12m², Função: área para os indígenas 

ficarem ao ar livre (área sem cobertura);

1.2.13. Enfermaria 02 (pediatria): 25,08m², Função: internação dos 

pacientes;

1.2.14. Brinquedoteca: 14,26m², Função: local para os pacientes da 

pediatria brincar;

1.2.15. Enfermaria 03 (feminina): 29,76m², Função: internação dos 

pacientes;

1.2.16. Enfermaria 04 (masculino): 30,00m², Função: internação dos 

pacientes;

1.2.17. Enfermaria 05 (maternidade): 32,79m², Função: internação dos 

pacientes;
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1.2.18. Enfermaria 06: 15,51m², Função: internação dos pacientes;

1.2.19. Enfermaria 07: 16,07m², Função: internação dos pacientes;

1.2.20. Semi UTI: 15,60m², Função: internação dos pacientes;

1.2.21. Repouso enfermagem: 9,13m², Função: descanso dos enfermeiros;

1.2.22. Posto de enfermagem: 10,88m², Função: descanso dos médicos;

1.2.23. Circulação 03: 36,10m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.2.24. Circulação 05: 22,84m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.2.25. Banheiro sala de observação feminina: 4,76m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.26. Banheiro sala de observação masculino: 4,76m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.27. Banheiro repouso médico: 3,03m², Função: Banho e necessidade 

Fisiológicas,

1.2.28. Banheiro enfermaria 01 (indígena): 2,70m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.29. Banheiro enfermaria 02 (pediatria): 5,15m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.30. Banheiro enfermaria 03 (feminina): 7,74m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.31. Banheiro enfermaria 04 (masculino): 7,74m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.32. Banheiro enfermaria 05 (maternidade): 2,85m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas,

1.2.33. Banheiro enfermaria 06: 3,19m², Função: Banho e necessidade 

Fisiológicas,
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1.2.34. Banheiro enfermaria 07: 3,19m², Função: Banho e necessidade 

Fisiológicas,

1.2.35. Banheiro da semi UTI: 4,60m², Função: Banho e necessidade 

Fisiológicas,

1.2.36. Sanitário funcionário: 16,68m², Função: Necessidade Fisiológicas,

1.2.37. DML: 2,56m², Função: Depósito de Material de Limpeza;

1.2.38. Área de embarque e desembarque de ambulância: 21,09m², 

Função: Embarque e desembarque de pacientes;

1.3. RECEPÇÃO 03, APARTAMENTOS E CONSULTÓRIOS:

1.3.1. Recepção 03: 10,32m², Função: Atendimento dos pacientes e 

visitantes e local de espera,

1.3.2. Ultrassom: 6,17m², Função: fazer ultrassom;

1.3.3. Apartamentos de 01 a 05 total: 50,84m², Função: internação de 

pacientes com um leito cada;

1.3.4. Circulação 04: 19,04m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.3.5. Circulação 06: 43,40m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.3.6. Consultórios total: 28,41m², Função: Atendimento ao paciente;

1.3.7. Circulação 10: 28,89m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.3.8. Circulação 11: 13,95m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.3.9. Sala de Triagem: 6,38m², Função: fazer triagem para os 

atendimentos;
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1.3.10. Posto de Enfermagem e sala de serviço: 7,65m², Função: preparo 

de medicamentos, prontuários;

1.3.11. Banheiros dos apartamentos: 12,22m², Função: Banho e 

necessidade Fisiológicas;

1.3.12. Lavabos dos consultórios: 6,40m², Função: Necessidade 

Fisiológicas, Troca de roupas;

1.3.13. Lavabos da recepção: 5,88m², Função: Necessidade Fisiológicas, 

Troca de roupas;

1.3.14. Banheiros do ultrassom: 2,64m², Função: Banho e necessidade 

Fisiológicas;

1.4.AMBIENTES DE APOIO:

1.4.1. Farmácia: 12,18m², Função: Armazenamento de medicamentos e 

distribuição;

1.4.2. Sala de coordenação da enfermagem: 6,86m², Função: Realizar 

registos detalhados da evolução clínica do paciente, atualizando 

prontuários com base nas informações recebidas e observadas.

1.4.3. Lactário: 6,60m², Função: preparo de mamadeiras,

1.4.4. Isolamento e antecâmara: 18,90m², Função: internação de pacientes 

que precisa de isolamento;

1.4.5. NIR: 8,37m², Função: setor de regularização,

-
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1.4.6. Sala de guarda de maca e cadeiras de roda: 6,60m², Função: 

guarda de maca e cadeiras de roda;

1.4.7. Arquivo morto: 17,34m², Função: local de armazenamento dos 

arquivos antigos do hospital,

1.4.8. Depósito de material de limpeza: 9,11m², Função: local de 

armazenamento dos materiais de limpeza,

1.4.9. Sala de manutenção: 9,72m², Função: local onde realiza pequenos 

reparos em equipamentos,

1.4.10. Circulação 16: 41,00m², Função: circulação de pessoas;

1.4.11. Banheiro isolamento: 5,27m², Função: Necessidade Fisiológicas,

1.4.12. Acesso coberto: 98,36m², Função: passagem de pessoas e carrinhos,

1.5.AMBIENTES RAIO X E TOMOGRAFIA:

1.5.1. Recepção 02: 9,07m², Função: Atendimento dos pacientes e 

visitantes,

1.5.2. Sala de espera: 10,40m², Função: local de espera;

1.5.3. Circulação: 11,08m², Função: circulação de pacientes;

1.5.4. Sala dos técnicos: 9,20m², Função: acionar o tomógrafo e imprimir 

os laudos;

1.5.5. Sala de comando: 1,20m², Função: acionar o raio x;

1.5.6. Sala de audiometria: 5,52m², Função: fazer exames;
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1.5.7. Raio X: 15,22m², Função: exames de raio x;

1.5.8. Sala de tomografia: 31,00m², Função: exames de tomografia.

1.5.9. Banheiro tomografia: 7,46m², Função: Necessidade Fisiológicas, 

Troca de roupas;

1.6.CENTRO CIRÚRGICO:

1.6.1. Sala RPA: 11,65m², Função: repouso pós-anestesico;

1.6.2. Sala cirúrgica: 13,07m², Função: Cirurgias;

1.6.3. Sala de cirurgia: 26,32m², Função: Cirurgias;

1.6.4. Sala de cirurgia obstétrica: 22,91m², Função: Cirurgias;

1.6.5. Posto de Enfermagem e prescrição: 11,31m², Função: preparo de 

medicamentos, prontuários;

1.6.6. Circulação 07: 22,78m², Função: circulação de pessoas;

1.6.7. Circulação 08: 12,20m², Função: circulação de pessoas;

1.6.8. Sala e guarda de anestésico: 5,23m², Função: preparo de anestésico;

1.6.9. Entrada de maca: 3,51m², Função: transferência de macas;

1.6.10. Vestiário de barreira masculino e feminino: 13,86m², Função: 

Troca de vestimenta para acessar a sala de lavagem de material e a 

sala de Arsenal;

1.6.11. DML: 1,80m², Função: Depósito de Material de Limpeza;
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1.7 .CME:

1.7.11.7.1.Distribuição de material esterilizado: 6,51m², Função: Armazenar

e distribuir os materiais esterilizados;

1.7.2. Preparo de materiais limpos / esterilização física e esterilização

química: 10,73m², Função: Esterilizar materiais;

1.7.3. Sala de utilidades: 8,21m², Função: Lavar o material sujo para levar

para sala de preparo de material;

1.7.4. DML: 2,05m², Função: Depósito de Material de Limpeza;

-Piso: Porcelanato Com Rodapé De 10cm De Altura;

-Parede: Pintura Acrílica Cor Branca Super Lavável;

-Teto: Laje em concreto, Emassado c/ pintura Latex PVA;

1.8. UTI

1.8.1. Área coletiva UTI: 106,32m², Função: repouso pós-anestesico;

1.8.2. Quarto de isolamento e antecâmara: 15,81m², Função: internação

de pacientes que precisa de isolamento;

1.8.3. Sala administrativa: 4,45m², Função: administrar a UTI;

1.8.4. Depósito de equipamentos e materiais: 6,00m², Função: guarda de

equipamentos e materiais utilizados na UTI;

1.8.5. Rouparia: 6,34m², Função: local para guardar as roupas utilizadas na

UTI;

1.8.6. Circulação 12: 13,53m², Função: circulação de pessoas;

1.8.7. Quarto de plantão: 7,47m², Função: descanso dos profissionais;
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1.8.8. Posto de Enfermagem: 6,92m², Função: preparo de medicamentos, 

prontuários;

1.8.9. Entrada de maca: 3,48m², Função: transferência de macas;

1.8.10. Vestiário de barreira masculino e feminino: 9,35m², Função: 

Troca de vestimenta para acessar a sala de lavagem de material e a sala de Arsenal;

1.8.11. DML: 2,04m², Função: Depósito de Material de Limpeza;

1.9. ADMINISTRAÇÃO:

1.9.1. Recepção: 12,24m², Função: Atendimento dos pacientes e visitantes,

1.9.2. Administrativo/financeiro: 26,28m², Função: Recebimento das 

custas das internações e documentos referente ao funcionamento do 

hospital;

1.9.3. Gestão de contas: 26,64m², Função: documentos do hospital,

1.9.4. Arquivo: 4,00m², Função: armazenamento dos documentos do 

hospital,

1.9.5. Sala da diretoria: 11,41m², Função: local onde fica a diretora do 

hospital,

1.9.6. Banheiros: 7,13m², Função: Necessidade Fisiológicas, Troca de 

roupas;

1.9.7. DML área limpa: 2,06m², Função: Depósito de Material de 

Limpeza;
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1.10. LAVANDERIA:

1.10.1. Lavanderia (área limpa): 11,50m², Função: lavagem de roupas;

1.10.2. Lavanderia (passagem e secagem): 26,61m², Função: secagem de 

roupas;

1.10.3. Sala para guardar roupa: 14,01m², Função: armazenamento de 

roupas limpas;

1.10.4. Sala da Equipe de Limpeza: 7,35m², Função: local para repouso da 

equipe de limpeza;

1.10.5. Separação (área suja): 12,40m², Função: separação e pesagem de 

roupas sujas;

1.10.6. Banheiro de barreira: 4,23m², Função: Necessidade Fisiológicas, 

Troca de roupas;

1.10.7. Banheiro da sala da Equipe de Limpeza: 2,78m², Função: 

Necessidade Fisiológicas, Troca de roupas;

1.10.8. DML área suja: 2,49m², Função: Depósito de Material de Limpeza;

1.10.9. DML área limpa: 2,49m², Função: Depósito de Material de 

Limpeza;
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1.11 COZINHA:

1.11.1. Cozinha: 36,50m², Função: preparo dos alimentos os alimentos para 

distribuição;

1.11.2. Guarda de utensílios: 7,29m², guardar os utensílios da cozinha;

1.11.3. Refeitório: 13,15m², Função: local para refeição dos funcionários;

1.11.4. Câmara fria: 5,08m², Função: armazenamento de frios;

1.11.5. Refeitório: 22,33m², Função: local para fazer refeição;

1.11.6. Repouso dos funcionários: 9,74m², Função: local para descanso;

1.11.7. Circulação 15: 13,26m², Função: circulação de pessoas, maca e 

cadeira de rodas;

1.11.8. Banheiro dentro do repouso dos funcionários: 5,87m², Função: 

Banho, Necessidade Fisiológicas e Troca de roupas;

1.11.9. DML área limpa: 1,87m², Função: Depósito de Material de 

Limpeza;

1.12. GERADOR E CENTRAL DE CILINDRO DE OXIGÊNIO:

1.12.1. Grupo gerador: 19,79m², Função: Gerador de energia;

1.12.2. Central de cilindro de oxigênio: 13,91m², Função: Armazenamento 

dos cilindros de oxigênio.



21
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

1.13. ABRIGO DE RESÍDUOS:

1.13.1. Abrigo de Resíduos A/B/E: 10,26m², Função: Armazenar os 

resíduos potencialmente infectantes e perfurocortantes;

1.13.2. Abrigo de Resíduos D: 10,37m², Função: Armazenar os resíduos 

comuns;

1.14. CLIMATIZAÇÃO DO CENTRO CIRÚRGICO:

1.14.1. Será contratada empresa especializada em climatização de acordo com a 

Portaria 3523/98, NBR 7256/2005 e NR 6401 e RE ANVISA 09/2003.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

SALA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Materiais perfuro cortantes agulhas, ampolas, frascos de medicamento, laminas de 

bisturi, seringas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Administração de medicamentos, curativos, suturas, retirada de pontos, drenagem de 

abscesso e retirada de drenos.

Regularidade de geração

Todos os dias da semana.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Equipe de enfermagem executa o descarte destes resíduos na caixa para coleta de 

material perfuro cortante, e o pessoal da limpeza recolhe estes resíduos 01 vez ao dia 

e quando necessário é feito mais vezes.

Recipiente para coleta

Caixa de material perfuro cortante.
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Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.
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SALA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Seringas e frascos de soro, matérias plásticos, embalagens de papeis, resíduos de 

sangue e secreções, gazes e ataduras.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Administração de medicamentos, curativos, suturas, retirada de pontos, drenagem de 

abscesso e retirada de drenos.

Regularidade de geração

Todos os dias da semana.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

O serviço de limpeza recolhe 01 vez ao dia e quando necessário é feito mais vezes.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal com sacos plásticos brancos.
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Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

BERÇARIO / MATERNIDADE

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Materiais plásticos e tecidos.

Exemplo: Sonda de aspiração e gaze.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Cuidados com os recém nascidos.

Regularidade de geração

Conforme a demanda dos partos executados na unidade de saúde. Estes são 

recolhidos diariamente.
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Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

O serviço de limpeza recolhe 01 vez ao dia e quando necessário é feito mais vezes.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal com sacos plásticos branco.

Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

BERÇARIO / MATERNIDADE

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Materiais perfuro cortantes, agulhas e seringas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Cuidados com os recém nascidos.

Regularidade de geração

Conforme a demanda dos partos executados na unidade de saúde. Estes são 

recolhidos quando a caixa de coleta de perfuro cortante está cheia.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.
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O serviço de limpeza recolhe quando a caixa de perfuro cortante está cheia.

Recipiente para coleta

Caixa de material perfuro cortante.

Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

CENTRO CIRURGICO / UTI

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Materiais perfuro cortantes, agulhas e ampolas, e frascos de medicamentos, laminas 

de bisturi.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Cirurgias.

Regularidade de geração

05 dias da semana.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

A equipe de enfermagem faz o descarte em recipiente de perfuro cortante e o serviço 

de limpeza recolhe quando a caixa de perfuro cortante está cheia.

Recipiente para coleta
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Caixa de material perfuro cortante.

Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

CENTRO CIRURGICO / UTI

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Seringas e frascos de soro, materiais plásticos e embalagens de papeis. 

Resíduos de sangue e secreções.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Cirurgias.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

A equipe de enfermagem faz o descarte e o serviço de limpeza recolhe.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal com sacos plásticos branco.

Destino Final
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Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da empresa 

responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

CENTRO CIRURGICO / UTI

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Placentas, útero, ovários, nódulos, feto.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Cirurgias.

Regularidade de geração

Conforme a demanda dos partos executados na unidade de saúde. Estes são 

recolhidos em sacos brancos.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

A equipe de enfermagem faz o descarte em sacos brancos e o serviço de limpeza 

recolhe.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal com sacos plásticos branco.

Destino Final

Acondicionado em refrigerador, em sala reservada para este fim, para aguardar a 

coleta da empresa responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final 

correta.
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SALA DE RAIOS-X

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Não existe a produção de resíduos, a impressão das imagens é realizada de maneira 

digital. Resíduo gerado papel. 

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Papel utilizado nas atividades diárias.

Regularidade de geração

Diária.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.
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Profissional que manipula o RS.

Técnico em radiologia.

Recipiente para coleta

A eliminação do resíduo é feita em lixeiras comuns.

Destino Final

Disposto para a coleta pública.
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ENFERMARIA

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Fluxo de pacientes.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.
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Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.
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APARTAMENTOS

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Fluxo de pacientes.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.
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FARMACIA HOSPITALAR

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns, papeis e caixas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Medicamentos de uso hospitalar.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.
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POSTO DE ENFERMAGEM

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Materiais perfuro cortantes, agulhas, ampolas, frascos de medicamentos e laminas de 

bisturi.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Administração de medicamentos, curativos e cuidados de enfermagem em geral.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Médicos e técnicos de enfermagem que fazem a utilização, os técnicos de 

enfermagem fazem o descarte nas caixas de material perfuro cortante e o serviço de 

limpeza recolhe o resíduo gerado.

Recipiente para coleta

Caixas de material perfuro cortante.
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Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da 

empresa responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.
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POSTO DE ENFERMAGEM

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Seringas e frascos de soros, matérias plásticos de embalagens, papeis, resíduos de 

secreções, gazes e ataduras.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Administração de medicamentos, curativos e cuidados de enfermagem em geral.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Médicos e técnicos de enfermagem que fazem a utilização, os técnicos de 

enfermagem fazem o descarte e o serviço de limpeza recolhe 01 vez ao dia e se 

necessário é feito mais vezes.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal com sacos plásticos brancos.



39
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da 

empresa responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.
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COZINHA

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduo comum. Resíduo orgânico.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Preparação de refeições.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Profissionais da área de cozinha.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.
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Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.

REFEITÓRIO

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduo comum. Resíduo orgânico.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Preparação de refeições.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador
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Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Profissionais da área de cozinha.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.

CONSULTÓRIOS / AMBULATÓRIO / PEDIATRIA 

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Papeis, materiais contaminados como espátulas, especulo e luvas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Consulta a pacientes.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Médicos.
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Recipiente para coleta

Cesto de lixo com tampa e pedal.

Destino Final

Acondicionado em sala reservada para este fim, para aguardar a coleta da 

empresa responsável (Máxima Ambiental) pela coleta e destinação final correta.

SALA DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns, papeis e caixas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Medicamentos de uso hospitalar.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não Existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final
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Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.

SALA DE NUTRIÇÃO 

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns, papeis e caixas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Medicamentos de uso hospitalar.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Disposta para a coleta pela equipe de coleta pública Municipal.
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LAVANDERIA 

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns, papeis, caixas e efluentes líquidos.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Limpeza de roupas hospitalares, (traje cirúrgico, lençóis, fronhas, etc).

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

Não existe a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Resíduos sólidos (Resíduos comuns): Acondicionado e disposto para a coleta pública 

municipal.

Efluentes líquidos: encaminhado para as fossas existentes dentro da área do hospital.
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SALA PARA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

TIPOS DE RESIDUOS PRODUZIDOS

Resíduos comuns, papeis, caixas.

MOTIVO DA GERAÇÃO 

Serviços administrativos.

Regularidade de geração

Diário.

Possibilidade de contaminação com estes RSSS pelo manipulador

a possibilidade do manipulador se contaminar.

Profissional que manipula o RS.

Serviço de limpeza.

Recipiente para coleta

Cesto de lixo comum.

Destino Final

Resíduos sólidos: Resíduos comuns: Acondicionado e disposto para a coleta pública 

municipal.
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LOCAIS ONDE NÃO OCORREM A GERAÇÃO DE RESIDUOS

LABORATÓRIO: 

Este serviço é terceirizado para a empresa Laboratório existente no município, 

não ocorrendo a geração de resíduos dentro desta unidade hospitalar. 

ALMOXARIFADO / DEPOSITO: 

Neste local os materiais são acondicionados para estoque, a utilização e geração 

de resíduos ocorrem nos seus respectivos locais de uso, conforme já descrito 

neste PGRSS.

SALA DE ARMAZENAMENTO DE 02 (OXIGÊNIO): 

Neste local os cilindros de oxigênio são acondicionados para o uso do gás quando 

necessário, os cilindros vazios são acondicionados à espera da empresa que faz a 

troca do cilindro vazio por outro cheio.

Os cilindros vazios são encaminhados em veículo próprio da empresa que faz 

troca dos cilindros, para esta fazer o reabastecimento deste cilindro vazio.
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SALA DO GERADOR DE ENERGIA ELETRICA: 

Neste local não a geração de resíduos, pois a fonte de queima de combustível 

para a geração de energia elétrica é através da queima de óleo diesel. 

O Tanque de combustível permanece sempre no seu nível máximo, quando 

ocorre a necessidade do acionamento deste gerador de energia elétrica, logo após 

o uso, é feito o reabastecimento do tanque de combustível.
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EMPRESA QUE REALIZA AS COLETAS DOS RESIDUOS 

HOSPITALARES

A empresa que realiza a coleta dos resíduos hospitalares gerados no 

Hospital Evangélico de Mato Groso, é a empresa:

Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações LTDA EPP, com endereço 

na rua 09, Recreio Lagoa Azul, lote 132, s/n, bairro zona Rural, Cuiabá MT, com 

CNPJ 07.657.198/0001-20, telefone (65) 99989 3334.

Esta prestação de serviço é realizada através do contrato de prestação de 

serviços de nº 2247/2018, celebrado entre o Hospital Evangélico de Mato Grosso e a 

Empresa Máxima Ambiental (em Anexo).

Os serviços contratados são: 

Coleta, transporte, tratamento, destinação final de resíduos 

sólidos dos serviços de saúde.
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5 - INFORMAÇÕES SANITÁRIAS, AMBIENTAIS, E SAÚDE DO                                          

TRABALHADOR.

Deferimento de análise de projeto de estrutura física e de atividade da Unidade de 

Saúde junto a Vigilância Sanitária: 

Não houve a apresentação desse projeto para análise, visto que a prefeitura local não 

dispõe de corpo técnico para análise dessa natureza.

Alvará Sanitário: 

- Vencido o Alvará Sanitário Estadual.

A diretoria do Hospital já está providenciando a renovação do Alvará Sanitário junto 

da Vigilância Sanitária da Coordenadoria de Vigilância Sanitária / Superintendência 

de Vigilância em Saúde / Secretaria de Estado de Saúde.

Licença Ambiental: 

- Não possui licença ambiental.

A partir da elaboração do PGRSS será elaborado o projeto para o licenciamento 

ambiental.

Programas internos de educação ambiental e de saúde do trabalhador: 

- Não possuem e estão sendo elaborados pela empresa Holmes Projetos e Consultoria 

LTDA, com CNPJ 44.820.240/0001-08, com nome fantasia de Holmes Pericias, com 

endereço Rua Coronel Manoel Feliz - Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 

78.170-000, contato por e-mail holmes.engenhariaepericias@gmail.com, contato por 

telefone (65) 9 9804-7000. 
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A Política ambiental do Hospital Evangélico de Mato Grosso:

- Embora não escrita é difundida junto aos colaboradores no sentido de redução na 

produção de resíduos; na economia de energia; redução no consumo de água; 

minimização na produção de ruídos através de métodos simples, porém eficaz tendo 

em vista tratar-se de recursos escassos oriundos do poder público (SUS e prefeitura 

local); 

Plano de rádio proteção: 

- Não possuem e serão em etapa futura elaborados. 

A partir da implantação do PGRSS já será possível estabelecer um cronograma de 

atividades em relação aos resíduos gerados;

CCIH Comissão de controle de infecção hospitalar: 

- Está passando por revisões e melhorias sendo elaborados pela empresa Holmes 

Projetos e Consultoria LTDA, com CNPJ 44.820.240/0001-08, com nome fantasia 

de Holmes Pericias, com endereço Rua Coronel Manoel Feliz - Centro, Nossa 

Senhora do Livramento - MT, 78.170-000, contato por e-mail 

holmes.engenhariaepericias@gmail.com, contato por telefone (65) 9 9804-7000. 

CIPA Comissão interna de prevenção de acidentes: 

- Não possuem e estão sendo elaborados pela empresa Holmes Projetos e Consultoria 

LTDA, com CNPJ 44.820.240/0001-08, com nome fantasia de Holmes Pericias, com 

endereço Rua Coronel Manoel Feliz - Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 

78.170-000, contato por e-mail holmes.engenhariaepericias@gmail.com, contato por 

telefone (65) 9 9804-7000. 
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SESMT serviço especializado de segurança e medicina do trabalho: 

- Não possuem e estão sendo elaborados pela empresa Holmes Projetos e Consultoria 

LTDA, com CNPJ 44.820.240/0001-08, com nome fantasia de Holmes Pericias, com 

endereço Rua Coronel Manoel Feliz - Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 

78.170-000, contato por e-mail holmes.engenhariaepericias@gmail.com, contato por 

telefone (65) 9 9804-7000. 

6. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL       

Localização das áreas de armazenamento e tratamento de resíduos.

Possui uma sala para o acondicionamento dos resíduos até a coleta que ocorre por 

parte da empresa Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações LTDA EPP.

Os resíduos gerados no centro cirúrgico que sejam resíduos de tecidos humanos ou 

presença de agentes biológicos são embalados em sacos plásticos e destinados a sala de 

espera acondicionados em frízer até o momento da coleta pela Máxima Ambiental.

Os demais resíduos são embalados separadamente dos tecidos humanos, e destinados 

a sala de armazenagem até o momento da coleta pela Máxima Ambiental.

Atualmente todos os tipos de resíduos gerados por todos os setores do hospital menos 

os da cozinha e lavanderia são coletados em dois períodos matutinos e vespertinos, sendo 

estes os períodos de maior circulação de pessoas (pacientes, Médicos, enfermeiras, 

população flutuante), e todos os resíduos são destinados em um carrinho de coleta sem tampa 

não havendo a segregação por tipo de resíduo gerado, apenas os perfuro cortantes que são 

destinados em caixas próprias para coleta e depois a condicionadas nos carrinhos.

Os materiais que são reutilizáveis são esterilizados para reutilização não se tornando 

resíduo. 
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Os efluentes líquidos são interligados sem nenhum tratamento prévio a fossas 

existentes nas áreas do Hospital Evangélico de Mato Grosso.

Estes resíduos conforme determinam as legislações devem ser tratados previamente, o 

estabelecimento de saúde deverá executar este o mais breve possível para poder obter as 

licenças ambientais.

Equipamentos e sistemas que empregam mercúrio e substâncias radioativas.

Na Unidade de saúde não é realizada atividade que empregam o mercúrio e 

substâncias radioativas.

Os exames de radiografia são realizados dentro da unidade hospitalar, e com o uso 

de equipamentos digitais.

Relação dos equipamentos que geram emissões atmosféricas (caldeira, 

autoclave, esterilizador, incinerador, central de esterilização e outros): 

O estabelecimento hospitalar Possui:

01 autoclave para esterilização de equipamentos.

Motor gerador de energia elétrica que é acionado quando falta energia da rede 

pública.

Programa interno de Educação Sanitária e Ambiental.

        Já está em elaboração, pela empresa Holmes Projetos e Consultoria LTDA, com 

CNPJ 44.820.240/0001-08, com nome fantasia de Holmes Pericias, com endereço 

Rua Coronel Manoel Feliz - Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-

000, contato por e-mail holmes.engenhariaepericias@gmail.com, contato por 

telefone (65) 9 9804-7000. 
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Recursos técnicos com identificação dos equipamentos disponíveis, profissionais 

envolvidos e qualificados.

Do ponto de vista dos Resíduos de Serviços de Saúde, com a implantação do PGRSS 

haverá de ser contratados profissionais terceirizados para treinamento e capacitação 

do pessoal em todas as áreas, onde serão apontados os recursos técnicos a serem 

disponibilizados e a formação de multiplicadores para dar manutenção ao programa.

Controle da qualidade do ar interno, da água e do esgotamento sanitário.

A água utilizada é proveniente de um poço artesiano que é bombeada diretamente 

aos reservatórios do estabelecimento, está água recebe dosagem de produto químico 

com residual livre , a dosagem ocorre logo após a saída do poço artesiano e 

antes do reservatório, a água fica em contato com o cloro no reservatório para após 

ser distribuída as instalações do hospital.

O controle de sua qualidade é constantemente analisado, conformes exames físico-

químico e bacteriológico realizados por empresa terceirizada, este apresenta

resultado de água potável para consumo humano de acordo com a Portaria 2914 do 

MS.

O esgoto gerado no hospital atualmente segue para fossas espalhadas na área do 

Hospital, devido ao fato do lençol freático ser afrorante, estas fossas são 

constantemente esgotadas com o uso de caminhão tipo limpa fossa da prefeitura 

municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade MT, entretanto este efluente não é 

executado a desinfecção dos efluentes gerados.

Será projetado sistema para tratamento de efluentes do hospital com sistema de 

desinfecção na saída do sistema, o efluente pós tratamento seguira para uma cisterna, 
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quando do preenchimento da sua capacidade total, o efluente será esgotado com o 

uso de caminhão tipo limpa fossa. Será adotado esta solução devido ao local onde se 

encontra o Hospital Evangélico de Mato Grosso não possuir rede coletora de esgoto 

e drenagem urbana.

Com relação a qualidade do ar interno, nos ambientes em que se utilizam de 

climatização, os aparelhos de ar condicionados sofrem periodicamente a manutenção 

preventiva, bem como é feita por funcionários da própria instituição a limpeza dos 

filtros semanalmente. 

Em parte dos setores a ventilação é natural, onde as janelas são abertas quando 

possível e quando não possível, a ventilação é artificial, através de ventiladores.

Produtos químicos de interesse à saúde.

CÓDIG

O

SES

PRODUTO
PRINCÍPIO ATIVO

Contato
Class

e de 

Risco

PERIGOSO

SIM NÃO

ENFERMAGEM

833008 Água Oxigenada  Peróxido de hidrogênio

3,0g

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X

9423001 Detergente 

Multienzimático 

líquido

Enzimas: Protease, 

Amilase, Lipase e 

Carbohidrase. Alcool 

isopropílico, 

Tensoativos não-

iônicos

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400 

1 X
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9865002 Solução de formol 

a 10%  

Paraformaldeído -

Grupo de Risco 3 / 

Classe de Risco 9

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

9 X

9440001 Formol Pastilha  Paraformaldeído 99,9% Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

9 X

310011 Vaselina líquida Petrolato Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400 

X

9440002 Solução 

esterilizante 

instrumental 

cirúrgico 

Glutaraldeído a 2% Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X

Solução aquosa  

com 1% de iodo 

ativo

Polevenil pirrolidona 

(PVP-I 10% Iodo ativo)

X

833006 Solução alcoólica  

com  1% de iodo 

ativo

Polevenil pirrolidona 

(PVP-I 10% Iodo ativo)

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X

833007 Degermante   a 

base de iodo  

Polevenil pirrolidona ( 

Iodo ativo a 1%) 

Tensoativo aniônico

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X
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9431003 Solução 

Revitalizadora 

anti-Oxidante p/ 

remover ferrugens 

de instrumentais 

cirúrgicos 

Tenso ativo não iônico, 

ácidos inorgânicos, 

ácidos orgânicos, 

glicóis e anticorrosivos.

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X

9660017 Termômetro 

Clínico

Observação: 

Fabricado na 

China

Mércúrio 

Distribuido por: Eletro 

Light Comércio de 

Materiais Elértricos 

Ltda. Av.Constantino 

Nery 1272 São 

Geraldo  - CEP 

69050.000 Manaus 

Amazonas - Brasil

Unimed

65-33193585

Dihol 

65-3614-8400

X

LIMPEZA

1434600

6

Detergente Neutro Ácido dodecilbenzeno 

Sulfõnico, sulfato de 

magnésio, hidróxido de 

sódio, lauril éter, 

sulfato de sódio, 

formol, 

polihidroxietileno

RB 

Distribuidora 

Cuiabá

X

1432000

3

Desinfetante tipo 

Pinho

Cloreto de Alquil 

Dimitil Benzil Amônio 

RB 

Distribuidora 

Cuiabá

X
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9431001 Água Sanitária 

2,0% 

Hipoclorito de Sódio + 

Hidróxido de sódio e 

água 

RB 

Distribuidora 

Cuiabá

X

1444300

1

Lustra Móveis Cera de Carnaúba, 

Álcool Ceto 

Estearílico, Cetil 

Trimetil Amonio, 

Parabenos, Silicone 

0,35%

Atacado Cuiabá 

9901-3001 

X

3788500

1

Odorizador de 

Ambiente Spray 

Alcool etílico, nitrito de 

sódio, Propelente( 

Propano/Butano)

Atacado Cuiabá 

9901-3001

X

1446000

1

Pasta Cristal Sabão de coco, 

Tensoativo Aniônico 

Carbohidratado, 

Quartzo

X

1442700

1

Sabão em Pó -  

Embalagem 

reciclável

Atacado Cuiabá 

9901-3001

X

1426500

1

Alvejante para 

roupa  a base de 

Cloro 

Alta concentração de 

cloro. Quantos %?

RB 

Distribuidora 

Cuiabá 

X

1427300

1

Amaciante de 

tecidos

Cloreto de diestearil 

dimetil amônio

RB 

Distribuidora 

Cuiabá 

X

1425700

1

Neutralizador de 

resíduo alcalino 

Associações  de sais 

anti- álcalis e anti -

cloro

RB 

Distribuidora 

Cuiabá

X

RAIO X
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9768002 Fixador para Raio 

X líquido

Dihol

65-36148400

X

CALDEIRA

Neste 

estabelecimento de 

saúde não possui 

caldeira

Análises físico-químicas e bacteriológicas dos efluentes líquidos.

    Não possui teste recente de potabilidade de água, não possui licença para o poço 

artesiano, não possui tratamento de esgoto na cidade, existente apenas fossas sépticas.
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7. Inventário de Resíduos de Serviços de Saúde RSS

7.1 Metodologia utilizada.

A metodologia utilizada para fazer o levantamento dos resíduos, consiste dos seguintes 

materiais: uma balança com capacidade  para mensurar o peso dos resíduos e sacos de lixo 

resistentes o bastante para suportar o peso dos resíduos acondicionados dentro destes sacos 

para efetuar a pesagem que eram recolhidos pelos colaboradores responsáveis por 

executarem a limpeza das dependências físicas da unidade de saúde.

No momento da limpeza que consiste em retirar todos os resíduos gerados por cada setor do 

hospital que já estavam acondicionados anteriormente em lixeiras com tampa e pedal e com 

sacos de lixo dentro destas lixeiras.

Após a coleta dos resíduos pelas equipes de limpeza estes são levados para o local de 

armazenamento e procedia a pesagem dos resíduos pelas enfermeiras ou por uma pessoa da 

equipe de limpeza já determinada para esta função. Que logo após executarem a pesagem 

anotavam o resultado e direcionavam o resíduo para a armazenagem para aguardar o 

momento da coleta pela empresa responsável pela coleta e disposição final adequada, onde 

está também efetuava a pesagem.

Os resíduos gerados no centro cirúrgico são coletados pelas próprias enfermeiras logo após 

o termino das cirurgias e acondicionados em sacos plásticos que logo após executarem a 

pesagem anotavam o resultado e direcionavam o resíduo para o freezer para ser 

acondicionado a espera para ser coletado pela empresa responsável pela coleta e disposição 

final adequada.

Os resíduos do escritório ou dos ambulatórios resíduos do grupo B (resíduos químicos) e 

grupo D (resíduos comuns), são acondicionados em sacos plásticos que são coletados pelas 

equipes de coletores de resíduos da Secretária de Infraestrutura Urbana através de caminhões 

do tipo compactadores e estes resíduos são prensados e levados junto com os demais resíduos 

produzidos pela população urbana do município até o lixão existente no Município de Vila 

Bela da Santíssima Trindade.
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7.1.1.  Classificação dos resíduos.

Segundo a RDC 306/04 da ANVISA e resolução 358/05 do CONAMA, os Resíduos de 

Serviços de Saúde são classificados em:

-Grupo A (Subgrupos A1, A2, A3, A4 e A5) Risco biológico.

-Grupo B (Resíduos Químicos) Risco químico.

-Grupo C (Resíduos Radioativos) Risco radiológico.

-Grupo D (Resíduos domésticos) Não oferece risco.

-Grupo E (Resíduos Perfuro cortantes) Risco biológico.

Grupo A Infectantes

Grupo A1:

Resíduos provenientes de manipulação de microorganismos, inoculação, manipulação 

genética, ampolas e frascos e todo material envolvido em vacinação, materiais envolvidos 

em manipulação laboratorial, material contendo sangue, bolsas de sangue ou contendo 

hemocomponentes. 
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Este resíduo deve ser acondicionado pelo gerador em saco branco leitoso com 

símbolo de risco infectante.

Grupo A2:

Corresponde a carcaças, peças anatômicas, vísceras animais e até mesmo animais que foram 

submetidos a processo de experimentação com microorganismos que possam causar 

epidemia.

Como estes resíduos possuem um alto grau de risco, devem ser acondicionados em 

sacos vermelhos contendo símbolo de risco infectante.

Grupo A3:

Peças anatômicas (membros humanos), produtos de fecundação sem sinais vitais, com peso 

inferior a 500 gramas e estatura menor que 25 cm.

Devem ser acondicionados pelo gerador em saco vermelho com símbolo de risco 

infectante.
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Grupo A4:

Kits de linha arteriais, filtros de ar e de gases aspirados de áreas contaminadas, sobras de 

laboratório contendo fezes, urina e secreções, tecidos e materiais utilizados em serviços de 

assistência à saúde humana ou animal, órgãos e tecidos humanos, carcaças, peças anatômicas 

de animais, cadáveres de animais e outros resíduos que não tenham contaminação ou mesmo 

suspeita de contaminação com doença ou microorganismos de importância epidemiológica. 

Estes resíduos devem ser acondicionados pelo gerador em sacos branco leitoso com 

símbolo de risco infectante.

Grupo A5:

Órgãos, tecidos, fluidos e todos os materiais envolvidos na atenção à saúde de indivíduos ou 

animais com suspeita ou certeza de contaminação por príons (agentes infecciosos compostos 

por proteínas modificadas). 

Estes materiais devem ser acondicionados pelo gerador em 2 sacos vermelhos (um 

dentro de outro) contendo símbolo de risco infectante.



64
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

Grupo B Químicos

Trata-se de medicamentos, cosméticos, reagentes de laboratório, produtos saneantes 

domissanitários, produtos usados em revelação de exames e etc. 

No caso dos reagentes de laboratório ou outros materiais líquidos, o gerador deve efetuar a 

correta segregação, identificação (nome do produto) e o acondicionamento, que deverá ser 

feito levando em conta a incompatibilidade química dos materiais, para evitar acidentes.

Grupo C Radioativo

O Hospital Evangélico de Mato Grosso não produz estes tipos de resíduos.
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Grupo D - Resíduos comuns

Os resíduos comuns (papel, papelão, plásticos, fraldas, papel higiênico, etc) são coletado e 

a destinação final ficando a cargo do setor público.

Grupo E - Perfuro cortantes

RESIDUO PERFUROCORTANTE

Os resíduos perfuro cortantes como, agulhas, escalpes, bisturis e outros, devem ser 

acondicionados no local de sua geração em embalagens estanques, resistentes a punctura, 

ruptura, vazamento e devidamente identificado através do símbolo de risco correspondente. 

Nunca devem ser colocados diretamente em sacos plásticos juntamente com outros resíduos 

infectantes, pois pode provocar acidentes.
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7.2.  Inventário dos resíduos de serviços de saúde RSS do Hospital Evangélico de Mato 

Grosso Vila Bela SS. Trindade MT.

Classificação e quantificação (peso e volume) por Grupo (A, B, C, D e E), segundo 

a classificação determinada pela Resolução CONAMA 358/2005 e RDC 306/2004.

RESÍDUO GERADO Estimativa

Kg/dia

Estimativa

Kg/mês

Estimativa

Kg/ano

Segregação

Sim Não

GRUPO  A1

     Culturas e estoques de 

microorganismos; resíduos de 

fabricação de produtos biológicos, 

exceto os hemoderivados; descarte de 

vacinas de microorganismos vivos ou 

atenuados; meios de cultura e 

instrumentais utilizados para 

transferência, inoculação ou mistura de 

culturas; resíduos de laboratórios de 

manipulação genética.

2,00 60,00        

720,00

  X

     Resíduos resultantes da atenção à 

saúde de indivíduos ou animais, com 

suspeita ou certeza de contaminação 

biológica por agentes da classe de risco 

4, microorganismos com relevância 

epidemiológica e risco de disseminação 

ou causadores de doença emergente que 

se torne epidemiologicamente 

00 00 00     X
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importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido.

     Sobras de amostras de laboratório 

contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, 

contendo sangue ou líquidos corpóreos 

na forma livre.

Laboratório

terceirizado

     Bolsas transfusionais contendo 

sangue ou hemocomponentes rejeitadas 

por contaminação ou por má 

conservação, ou com prazo de validade 

vencido, e aquelas oriundas de coleta 

incompleta.

2,00 60,00          

720,00

   Recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, que não 

contenham sangue ou líquidos corpóreos 

na forma livre.

2,00 60,00        

720,00

  X

GRUPO A2:

    Carcaças, peças anatômicas, vísceras 

e outros resíduos provenientes de 

animais submetidos a processos de 

experimentação com inoculação de 

microorganismos, bem como suas 

forrações, e os cadáveres de animais 

suspeitos de serem portadores de 

microorganismos de relevância 

00 00 00

  

     X
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epidemiológica e com risco de 

disseminação que foram submetidos ou 

não a estudo anátomo-patológico ou 

confirmação diagnóstica.

GRUPO A3:

    Peças anatômicas ( membros ) do ser 

humano; produto de fecundação sem 

sinais vitais, com peso menor que 500 

gramas ou estrutura menor que 25 

centímetros ou idade gestacional menor 

que 20 semanas,  que não tenham valor 

científico ou legal e não tenha havido 

requisição  pelo paciente ou familiares .

0,100 3,00        36,00

  

     X

GRUPO A4

    Kits de linhas arteriais endovenosas e 

dialisadores quando descartados. 00 00 00

    Filtros de ar e gases aspirados de área 

contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de 

pesquisa, entre outros similares

00 00 00

    Sobras de amostras de laboratório e 

seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que 

não contenham e nem sejam suspeitos de 

conter agentes classe de risco 4, e nem 

apresentem relevância epidemiológica e 

risco de disseminação, ou 

Laboratório terceirizado
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microorganismo causador de doença 

emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou 

cujo mecanismo de transmissão seja 

desconhecido ou com suspeita de 

contaminação com príons.

    Resíduos de tecido adiposo 

proveniente de lipoaspiração, 

lipoescultura ou outro procedimento de 

cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo.

00 00 00

Carcaças, peças anatômicas, vísceras 

e outros resíduos provenientes de 

animais não submetidos a processos de 

experimentação com inoculação de 

microorganismos, bem como suas 

forrações.

00 00 00

    Recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, que não 

contenham sangue ou líquidos corpóreos 

na forma livre 

1,50 45,00 540,00   

     

X

Peças anatômicas (órgãos e tecidos, 

PLACENTAS) e outros resíduos 

provenientes de procedimentos 

cirúrgicos ou de estudos anátomo-

patológicos ou de confirmação 

diagnóstica

2,50 75,00 900,00

  

     X

Bolsas  transfusionais  vazias ou com 

volume residual pós-transfusão. 00 00 00
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GRUPO A5

    Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, 

materiais pérfurocortantes ou 

escarificantes e demais materiais 

resultantes  da atenção à saúde de 

indivíduos ou animais, com suspeita o 

certeza de contaminação com príons. 

1,90 57,00 684,00

  

     X

GRUPO B QUE APRESENTAM 

RISCO À SAÚDE OU AO MEIO 

AMBIENTE

Produtos hormonais e  antimicrobianos; 

citostáticos; antineoplásicos; digitálicos; 

imunosupresores; imunomoduladores; 

anti-retrovirais e Produtos e de insumos 

farmacêuticos, sujeitos a controle 

especial, conforme Portaria MS 344/98 e 

suas atualizações.

00 00 00

Resíduos de saneantes, desinfetantes, 

desinfestantes

2,30 69,00     828,00 X

Reagentes para Laboratório, inclusive os 

recipientes contaminados por estes. 

Laboratório terceirizado

Efluentes dos equipamentos 

automatizados utilizados em análises 

clínicas

00 00 00

Efluentes de processadores de imagem ( 

reveladores e fixadores)

0,030 0,90 10,80

X
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Reveladores não usados e, soluções 

concentradas e fixadores  não 

submetidos a processo de recuperação 

da prata 

00 00 00

Pilhas, baterias, e acumuladores de carga 

contendo Chumbo (Pb), Cádmio (Cd) e 

Mercúrio ( Hg) e seus compostos

0,050 1,5 18,00

X

Resíduos contendo Mercúrio ( Hg)  e ou 

outros metais pesados.

00 00 00

X

Demais produtos considerados 

perigosos, conforme class. da NBR 

10.004 da ABNT ( tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis e reativos).

00 00 00 X

Resíduos de substâncias químicas  

constantes do Apêndice VI

00 00 00

Embalagem e materiais contaminados 

com substâncias químicas perigosas

00 00 00

GRUPO B QUE NÃO 

APRESENTAM RISCO À SAÚDE 

OU AO MEIO AMBIENTE

Embalagens secundárias não 

contaminadas pelo produto 

2,80 84,00 1.008,00 X

Resíduos Grupo B destinados à 

reciclagem ou reaproveitamento ( 

cartuchos de tinta impressora)

0,025 0,75 9,00 X

Outros assemelhados 00 00 00
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Resíduos de produtos farmacêuticos que 

não oferecem  risco à saúde e ao meio 

ambiente

0,45 13,5 162 X

GRUPO D NÃO RECICLÁVEIS

Papel de uso sanitário, papel sujo, papel 

brilhante, espelhado, parafinado,  

vegetal

1,90 57,00 684,00 X

Fralda, absorventes higiênicos 1,80 54,00 684,00 X

Toco de cigarros, sobras de tecido e 

linha

0,015 0,45 5,40 X

Peças descartáveis de vestuário: 

máscaras, aventais, goros

0,40 12,00 360,00 X

Material utilizado em anti-sepsia e 

hemostasia de venóclise  -

1,30 39,00 468,00 X

Resíduos de gesso provenientes de 

assistência à saúde.

2,50 75,00 2.250,00   X

Filtros sistema ar condicionado  das 

áreas de assistência

Outros assemelhados  (louças quebradas 

,)

Resíduo proveniente das áreas 

administrativas ( papel limpo, filtros ar 

condicionado)
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Frascos e equipo de soro; seringas vazias 

e sem agulha; escovinhas para anti-

sepsia mãos equipe cirúrgica e outros 

similares não classificados com A1

50,00 X

Papelão, papel, plástico que servem de 

embalagem secundária ( não 

contaminados com material biológico e 

ou químico)

40,00 X

Filtros sistema ar condicionado  de 

janela das áreas administrativas

18,00 X

Copos plásticos; vidros; latas vazias; 

vasilhames produtos domissanitários 

limpos

2.500,00 X

GRUPO D   ORGÂNICOS

Resto alimentar de paciente/ Resto 

alimentar de refeitório

10,00 300,00 3.600,00 X

Sobras de alimentos e do preparo de 

alimentos

900,00

Resíduos de varrição, flores, podas e 

jardins

1.000,00 X

Lodo da Estação   Tratamento Água 00,00 X

Resíduo Líquido de Esgoto e de Águas 

Servidas

1.500,00

GRUPO E 

Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, lâminas  de bisturí, 

0,250 7,50 90,00    X
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brocas, limas endotônicas, pontas 

diamantadas

Lancetas tubos capilares,  micropipetas, 

lâminas e lamínulas, espátulas, e todos 

os utensílios de vidro quebrados  no 

laboratório ( pipetas, tubos de coleta 

sangüínea e placa de Petri) e outros 

similares.

Laboratório terceirizado

Outros assemelhados provenientes de 

serviços de saúde

00 00 00

TOTAL ESTIMATIVA 51,288 1.359,41 28.301,92
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7.3 - Caracterização e quantificação.

(peso e volume) em cada fonte de geração:

(cozinha, centro cirúrgico, sala de paciente, enfermarias, ortopedia, escritório e 

outros). 

Médias: diária, semanal, mensal e anual.

Banc

o de 

sang

ue

Cen

tro 

cirú

rgic

o / 

UTI

Eme

rgên

cia

Enfe

rmar

ia

Posto

s I 

Far

mác

ia

Lava

nderi

a/coz

inha

Es

cri

tó

ri

o

Lim

pez

a/

zela

dor

Mat

erni

dad

e

Rad

iolo

gia

Rec

epç

ão

TOT

AL

GRUPO A1    Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 4,0 1,00 1,00 00 00 00 00 00 00 00 6,00

00 28,0

0

7,00 7,00 00 00 00 00 00 00 00 42,00

00 840,

00

30,00 30,00 00 00 00 00 00 00 00 900,0

0

00 1.44

0,00

360,0

0

360,0

0

00 00 00 00 00 00 00 2.160

,00

GRUPO A2    Média 

diária

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00
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Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

GRUPO A3    Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 0,10

0

00 00 00 00 00 00 00 00 00 0,100

00 0,70 00 00 00 00 00 00 00 00 00 0,70

00 3,0 00 00 00 00 00 00 00 00 00 3,00

00 36,0

0

00 00 00 00 00 00 00 00 00 36,00

GRUPO A4   Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 2,50 1,50 00 00 00 00 00 00 00 00 4,00

00 17,5

0

10,50 00 00 00 00 00 00 00 00 28,00

00 75,0

0

45,00 00 00 00 00 00 00 00 00 120,0

0

00 912,

50

547,5

0

00 00 00 00 00 00 00 00 1.460

,00

GRUPO A5   Média 

diária

00 00 1,90 00 00 00 00 00 00 00 00 1,90

00 00 13,30 00 00 00 00 00 00 00 00 13,30

00 00 57,00 00 00 00 00 00 00 00 00 57,00
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Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 00 693,5

0

00 00 00 00 00 00 00 00 693,5

0

GRUPO B Que       

apresentam risco à 

saúde            Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 00 00 00 1,38 1,0 00 00 00 00 00 2,38

00 00 00 00 9,66 7,0 00 00 00 00 00 16,66

00 00 00 00 41,4

0

30,00 00 00 00 00 00 71,40

00 00 00 00 503,

70

365,0

0

00 00 00 00 00 868,7

0

GRUPO B QUE  

NÃO 

APRESENTAM 

RISCO À SAÚDE 

OU AO MEIO 

AMBIENTE

                            

Média diária

                            

Média semanal

00 00 00 00 00 00 2,

50

00 00 00 0,77

5
3,275

00 00 00 00 00 00 17

,5

0

00 00 00
5,42

5
22,92

00 00 00 00 00 00 75

,0

0

00 00 00
23,2

5
98,25
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Média mensal

                            

Média anual

00 00 00 00 00 00
91

2,

50

00 00 00

282,

87

1.195

,37

GRUPO C      Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00

GRUPO D NÃO 

RECICLÁVEIS

                       Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 0,04

5

0,55 0,50 0,30 00 0,

50

0,38 0,50 00 0,50 3,275

00 0,31

5

3,85 3,50 2,10 00 3,

50

2,66 3,50 00 3,50 22,92

5

00 1,35 16,50 15,00 9,00 00 15

,0

0

11,4

0

15,0

0

00 15,0

0

98,25

00 16,4

25

200,7

5

182,5

0

109,

50

00 18

2,

50

138,

70

182,

50

00 182,

50

1.195

,37

GRUPO D   

ORGÂNICOS

                      

                      Média 

diária

00 00 00 00 00 7,00 00 1,50 1,50 00 00 10,00

00 00 00 00 00 49,00 00 10,5

0

10,5

0

00 00 70,00
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Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 00 00 00 00 210,0

0

00 45,0

0

45,0

0

00 00 300,0

0

00 00 00 00 00 2.555

,00

00 547,

50

547,

50

00 00 1.097

,55

GRUPO E      Média 

diária

                            

Média semanal

                            

Média mensal

                            

Média anual

00 0,12

5

0,125 00 00 00 00 00 00 00 00 0,250

00 0,87

5

0,875 00 00 00 00 00 00 00 00 1,75

00 3,75 3,75 00 00 00 00 00 00 00 00 7,50

00 4,75 4,75 00 00 00 00 00 00 00 00 9,50
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8. Ações para o gerenciamento de RSS.

8.1 - Descrição dos atuais procedimentos de gerenciamento de RSS

Segregação, acondicionamento coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 

destino final dos RSS; 

Formas de monitoramento, licenciamento ambiental e sanitário.

Todos os resíduos gerados pelo estabelecimento de saúde, são corretamente 

coletados e encaminhados a destinação final correta.

Os resíduos gerados no centro cirúrgico que sejam resíduos de tecidos 

humanos ou presença de agentes biológicos são embalados em sacos plásticos e 

coletados pelas enfermeiras logo após a realização das cirurgias e destinados ao 

acondicionamento em um freezer para aguardar a coleta da empresa responsável pela 

coleta e destinação final correta, a empresa: Máxima Ambiental.

Os materiais (equipamentos) que são reutilizáveis são esterilizados para 

reutilização não se tornando resíduo. 

O esgoto gerado no hospital segue para as fossas instaladas na área do 

hospital.

Estes resíduos conforme determinam as legislações devem ser tratados previamente, 

o estabelecimento de saúde deverá executar este o mais breve possível para poder 

obter as licenças ambientais.

Características dos equipamentos de acondicionamento e transporte

Como dito alhures, os resíduos são acondicionados em sacos plásticos em 

recipientes apropriados e acondicionados em sala de espera da coleta pela empresa 

Máxima Ambiental, que faz a coleta, transporte e destinação final adequada.
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Especificação do meio de transporte e a frequência de coleta.

Atualmente todos os tipos de resíduos gerados por todos os setores do hospital 

menos os da cozinha e lavanderia são coletados em dois períodos: matutino e 

vespertino, sendo estes os períodos de maior circulação de pessoas (pacientes. 

Médicos, enfermeiras, população flutuante), e todos os resíduos são destinados em 

um carrinho de coleta com tampa havendo a segregação por tipo de resíduo gerado, 

os perfuro cortantes são destinados em caixas próprias para coleta e depois a 

condicionadas nos carrinhos.

Descrição das áreas de armazenamento intermediário: 

Avaliação das condições de ventilação, capacidade de armazenamento 

compatível com a geração, frequência de coleta e sistema de higienização.

O armazenamento temporário dos resíduos é feito em sala destinada 

exclusivamente para esta finalidade.

Os resíduos são acondicionados em sacos plásticos em recipientes 

apropriados e acondicionados em sala de espera da coleta pela empresa Máxima 

Ambiental, que faz a coleta, transporte e destinação final adequada.

Descrição dos métodos de tratamento e disposição final de resíduos de acordo 

com cada tipo (classificação) dentro da área e fora da área de geração.

Cidade do interior sem nenhuma infra-estrutura para o tratamento de resíduos 

de qualquer natureza. 

O que existe na cidade é um lixão onde os resíduos da cidade são levados. Os 

resíduos gerados no hospital Evangélico de Mato Grosso são coletados pela empresa 

Máxima Ambiental e está em sede própria faz a correta destinação final dos resíduos.

Descrição de controle de vetores

Este procedimento é realizado por uma empresa especializada neste tipo de 

controle de vetores.
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Esporadicamente é realizada por colaborador da unidade hospitalar. São 

adquiridos em estabelecimentos comerciais que comercializam produtos 

de vetor seja ele insetos, ratos, baratas e moscas.

E são aplicados através de pulverização com pulverizadores manuais com capacidade 

para 20 litros com um período de retorno de 03 em 03 meses.

Adesão aos programas de coleta seletiva e de reciclagem

Não existe.

A partir da implantação do PGRSS será trabalhado o programa de redução e 

reciclagem do material.
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Cronograma para implantação e implementação do PGRSS

Ação Responsável Prazo implementação

Elaboração do PGRSS Eng. Seg. do Trabalho: 

Sidiana Elen Marquis Leite

Setembro/2024. 

Reunião com diretoria para as 

recomendações e proposições do 

PGRSS

Eng. Seg. do Trabalho: 

Sidiana Elen Marquis Leite

Setembro/2024

Solicitar assessoria à CCIH na 

adequação do PGRSS - RDC 

306/2004-ANVISA 

Diretor Geral Setembro 2024

Elaborar projeto para obtenção de 

licença ambiental

Eng. Seg. do Trabalho: 

Sidiana Elen Marquis Leite

Outubro/2024

Entregar o PGRSS RDC 306/2004-

ANVISA elaborado

Equipe interna/diretoria Setembro/2024.

Providências para a obtenção do 

Alvará sanitário

Diretor Geral Setembro/2024.

Elaborar Mapa de Riscos difusão Comissão Biossegurança 

(CB)

Novembro/2024.

Acompanhar a saúde do trabalhador CCIH /CB Dezembro/2024.

Designar Coordenador para a 

implementação PGRSS

Diretor Geral Dezembro/2024.

Quantificar em peso os resíduos de 

acordo com o Grupo (contínuo)

Coordenador PGRSS Janeiro/2025.

Organizar Setor de Capacitação Coordenador PGRSS Dezembro/2024.

Elaborar Programa de Capacitação 

Continuada em RSS

Setor de Capacitação Fevereiro/2025.
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Organizar o acondicionamento e 

recipientes para a segregação dos RSS 

nos setores, de acordo com o Grupo

Coordenador PGRSS

CCIH

Fevereiro/2025.

Adequar abrigo de armazenamento 

externo dos resíduos 

CCIH Fevereiro/2025.

Implementar ações de redução dos 

riscos associados

Programa de reciclagem / 

Situações de emergência

Redução dos riscos químicos 

/Sinalizações

Coordenador PGRSS

CCIH

Fevereiro/2025.

Assegurar materiais, EPIs e 

equipamentos necessários ao manejo 

dos RSS

Diretor Geral Fevereiro/2025.

Acompanhar as etapas do 

Gerenciamento e montar os 

indicadores

Coordenador PGRSS

CCIH

Fevereiro/2025.

Firmar contrato para coleta externa e 

destino final dos resíduos dos grupos 

A, B e E

Diretor Geral

Coordenador PGRSS

Fevereiro/2025.
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8.2. Parâmetros Complementares

Índice de infecção hospitalar.

O índice de infecção hospitalar é zero.

Taxa geral de infecção hospitalar.

Será colocada em prática quando da implementação do PGRSS, onde em conjunto 

com as comissões internas de prevenção de acidentes (CIPA) e a Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar que, observados o mapa de riscos (PPRA) e o Plano de Gerenciamento 

de Resíduos (PGRSS), terá como meta ideal zero a taxa de infecção hospitalar .

Portanto, segue modelo para registro, conforme tabela abaixo:

INDICADOR: TAXA DE INFECÇÃO HOSPITALAR 

(TIH)

META OU 

PADRÃO:  00,00%

GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR 

UNIDADE: Hospital Evangélico de Mato Groso

REFERÊNCIA:                                                      MÊS:                                       

ANO:

%   / 

mês

JA

N

FE

V

MA

R

AB

R

MA

I

JU

N

JUL AG

O

SET OU

T

NO

V

DEZ

15,00

%



86
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

12,50

%

10,00

%

07,50

%

05,00

%

02,50

%

00,00

%

(MET

A)
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Registro de incidência infecção hospitalar.

O hospital Evangélico de Mato Grosso não tem registro de casos de infecção hospitalar na 

unidade de saúde a mais de 01 (um) ano.

Frequência de acidentes e incidentes de trabalho relacionados com RSS.

A frequência de acidentes e incidentes de trabalho relacionados com RSS será 

registrada com mais propriedade a partir da implementação do PGRSS.

A partir de então será construído um indicador, estabelecendo como meta ideal a não 

incidência. 

Esse comportamento tenderá a zero, a partir de várias ações como por exemplo capacitação 

e treinamento para todos os funcionários. Esta capacitação já está em fase de implementação 

pela empresa AMS treinamento e segurança do trabalho.

Contudo, a elaboração de planilha para tal acompanhamento é integrante deste 

PGRSS, conforme modelo abaixo: 
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INDICADOR: 

TAXA DE ACIDENTES DE TRABALHO POR RSS 

PÉRFURO CORTANTES  TATR

Meta ou Padrão:      

00.00%

GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR 

UNIDADE: Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA:                                                              MÊS:                                                      

ANO:

%   / 

mês

JA

N

FE

V

MA

R

AB

R

MA

I

JU

N

JUL AGO SET OU

T

NOV DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

00%

(MET

A)
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9 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

9.1 -   MANEJO DOS RESÍDUOS DE ACORDO COM A RDC 306 
ANVISA 

O manejo dos RSS é entendido como a ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos intra 

e extra estabelecimento, desde a geração até a disposição final, incluindo as seguintes etapas:     

9.1.1. Geração - Redução na Fonte

9.1.1.1 -  LEVANTAMENTO DE AÇÕES SUPORTE AOS 3 Rs

O principio do 3R (reduzir, reutilizar, reciclar ), universalmente aceito como forma 

de minimização dos impactos ambientais, deverá ser adotado no gerenciamento dos resíduos 

do nosso Estabelecimento. 

Importante será motivar equipe, exercer controle,  substituir  equipamentos antigos  

que gastam muita energia, instalar sistema de captação e utilização energias solar, procurar 

informação sobre novas tecnologias,  substituir  equipamentos convencionais por 

eletrônicos, capacitação continuada. 
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3 Rs AÇÃO ÁREA RESPONSÁVEL

PELO PROGRAMA

REDUZIR

Fazer diagnóstico da situação: 

Consumo de materiais

Uso de energia

Uso de água

Materiais perigosos

Aplicar medidas visando: 

Diminuição de consumo de materiais, 

Racionalização do uso de energia 

elétrica, 

Racionalização no uso de água, 

Substituição de materiais perigosos

Em toda a 

Unidade

Comissão

a

ser

designada

Pelo

Diretor

Geral

da

Unidade

REUTILIZA

R

Fazer diagnóstico da situação

Aplicar medidas visando a reutilização. 

Exemplos:

Uso de impressos como rascunho, uso 

de folhas impressas para novas 

impressões.

Em toda a 

Unidade
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RECICLAR

Aplicar o Programa de Reciclagem 

definido conforme abaixo.

Reverter os resultados em favor das 

confraternizações dos funcionários.

Em toda a 

Unidade

9.1.1.2  -  Programa de minimização, redução, reutilização e reciclagem de resíduos do 

Grupo B e D na fonte geradora, quando pertinente e de redução para o Grupo A e C:

9.1.1.2.a Produto químico por local de geração

COZINHA LAVAND

ERIA

LIMPEZA LABORAT

ÓRIO

RADIOLO

GIA

MANU

TENÇÃ

O

ASSISTÊNCIA 

AO PACIENTE

Detergentes Detergente

s

Detergente

s 

Metais Metais Lâmpad

as

Metais ( 

mercúrio 

termômetros)

Óleos Óleos Desinfetant

es

Soluções 

Químicas

Pilhas Medicamentos

Graxas Graxas Oxidantes Reagentes 

Químicos 

Em se tratando de Pilhas, baterias, e acumuladores de carga contendo Chumbo (Pb), 

Cádmio (Cd) e Mercúrio ( Hg) e seus compostos, o estabelecimento tomará a iniciativa de 

realizar uma coleta particularizada, mantendo-os temporariamente e posteriormente 
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encaminhá-los  a um entreposto de coleta maior localizado em grandes centros, ou 

encaminhá-los diretamente a setores que fazem o reaproveitamento  e reciclagem desses 

produtos.

9.1.1.1.b Redução, reutilização e reciclagem de resíduos do grupo B PRODUTOS 

QUÍMICOS

Passos a serem seguidos no tratamento dos resíduos com risco químico, contemplando 

medidas de prevenção na geração de resíduos com potencial poluidor. 

DIMINUIÇÃO NA 

COMPRA 

BUSCA DE 

INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS SOBRE 

O DESTINO 

CONTROLE NA 

COMPRA/USO 

RECICLAGEM/

REUSO DOS 

Substituição de 

produtos químicos 

perigosos.

Substituição de  

equipamentos clássicos 

por  eletrônicos.

Substituir métodos 

químicos por físicos 

Exigir a Ficha de 

Informações de 

Segurança de 

Produtos Químicos  

(FISPQ) na compra

Considerar se o 

vendedor fabricante é 

preocupado com o 

meio ambiente.

Se aceita a devolução 

de produtos não 

utilizados ou 

recicláveis.

Informar o usuário 

sobre características e 

manuseio dos 

produtos.

Observar validade na 

compra e no decorrer 

da estocagem.

Compra centralizada 

com controle de fluxo 

e destino dos produtos

Reciclar a prata do 

material 

radiológico

Compostar

resíduos da 

cozinha não 

contaminados

Reutilizar material 

de vidro e plástico 

após desinfeção 

apropriada.
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Comprar pequenas 

quantidades de 

produtos instáveis.

Uso em quantidades 

exatas (limpeza, 

nutrição, lavanderia)

Devolver tubos de 

aerossóis ao 

fabricante para 

recarga do 

conteúdo.

9.1.1.2.c -  Procedimentos específicos -  TRATAMENTO INTERNO

9.1.1.2.c.1 -  Em situação de rotina:

SITUAÇÃO TIPO DE 

TRATAMENTO

PROCEDIMENTO

NORMAL *TRATAMENTO 

FÍSICO -

AUTOCLAVAÇÃO 

De acordo com normas do fabricante do 

equipamento

Validar o processo de esterilização

Manutenção preventiva

CONGELAMENTO

Até a disposição final

De acordo com normas do fabricante do 

equipamento

Registrar a leitura dos termômetros de 

acompanhamento da temperatura  interna 

do equipamento

Manutenção preventiva
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9.1.1.2.c.2 Em situação emergencial:

SITUAÇÃO TIPO DE TRATAMENTO PROCEDIMENTO / 

CONTRAMEDIDA

FALTA DE 

ENERGIA 

ELÉTRICA

SOBRECAR

GA

FALTA DE 

RECURSOS 

ACIDENTE

TRATAMENTO FÍSICO -

AUTOCLAVAÇÃO 

Gerador Energia Elétrica Automático

CONGELAMENTO Gerador Energia Elétrica Automático

Aquisição de mais equipamentos
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9.1.1.2.d - PROGRAMA DE RECICLAGEM

9.1.1.2.d.1 - Definição dos Tipos de Materiais Comuns:

Possíveis de: Reciclar/ Armazenamento/ Recipientes/ Destino

TIPOS DE 

RESÍDUOS

A

RECICLAR

FORMA DE 

ARMAZENAMENTO

RECIPIENTES

DESTINO (EMPRESA) - RECICLAGEM

NOME: 

................................................................................

..

CNPJ: 

................................................................................

....

Inscrição. Estadual: 

...............................................................

ENDEREÇO: 

...........................................................................

FONE:....................................................................

.................

E-

MAIL:.....................................................................

..............

Vidro Cor verde

Papel/Papelão Cor azul

Plástico Cor vermelha

Metal Cor amarela
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QUÍMICOS: 
Fixadores 
RAIO X  -
Processo de 
recuperação 
da prata

Embalagem original
COLETA: 
...............................................................................
EMPRESA: 
.............................................................................
CNPJ: 
................................................................................
.....
Inscrição Estadual: 
...............................................................
ENDEREÇO: 
..........................................................................
FONE: 
................................................................................
...
E-
MAIL......................................................................
............
DESTINO FINAL:
EMPRESA: 
............................................................................
CNPJ:.....................................................................
................ Inscrição. Estadual:
..............................................................
ENDEREÇO: 
.......................................................................
FONE: 
............................................................................
.....
E-
MAIL......................................................................
............
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9.1.1.2.d.2 -  Definição de Materiais Comuns: Recicláveis e Não Recicláveis

PAPEL

Reciclável Não reciclável

Papel de jornal.

Papel branco: 

computador, 

caderno, sulfite, 

fotocópias (não 

brilhante), 

escritório (sem 

etiquetas, janelas 

de plástico, selos, 

clipes, grampos e 

fitas colantes), etc.

Papel colorido: 

revistas, etc.

Papelão.

Papel misturado: 

não sujo.

Papel brilhante/espelhado: parafinado, aluminado, laminado, 

betumado (carbono), vegetal, papel de fax (brilhante), papel de 

fotocópias (brilhante), papel de fotografia, papel bala.

Fita crepe/

Papel com cola.

Papel sujo, papel higiênico, guardanapo; fraldas descartáveis, 

toco de cigarro; papel sujo e/ou contaminado em geral.
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VIDRO

Reciclável Não reciclável

Garrafas e copos (cacos): 

marrom, verde e incolor.

Frascos: remédios, produtos de 

limpeza.

Potes: molhos, condimentos e 

alimentos.

Vidros planos (janela).

Vidro tipo pirex, cristal.

Lâmpadas/ Espelhos.

Objetos ornamentais.

Formas, travessas, panelas vidro temperado.

Tubos de televisão
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METAL

METAL RECICLÁVEL METAL NÃO RECICLÁVEL

Aço leve (latas):

Latas de folhas-de-flandres

(estanhada). Ex.: extrato de 

tomate, salsicha, sardinha, leite 

em pó, compota, etc.

Latas de folha cromada. Ex.: 

tampa de lata de tinta.

Latas de folhas não revestidas. 

Ex.: lata de óleo comestível.

Aço pesado (barras):

Sucata de ferro/ cobre/ metais 

não ferrosos (não atraídos por 

imã), alumínio

Miudezas:

Arame/ prego/ tampinhas/tubo de 

pasta de dente/panelas alumínio

Esponja de aço.

Filtros de ar de veículos.
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PLÁSTICO

PLÁSTICO RECICLÁVEL

PVC: canos e tubos de conexões de água, equipamentos médico-cirúrgicos, embalagens 

de vinagre, etc.

PET: garrafas de refrigerantes (verde e transparente), garrafas de água mineral, óleo 

vegetal, etc.

PEAD: sacos de leite, embalagens de suco, álcool, água mineral, água sanitária, 

detergente, óleo, xampus, óleo lubrificante, brinquedos, engradados de bebidas, baldes, 

bombonas, frascos de produtos de limpeza.

PEBD: sacos de arroz, feijão; sacolas de supermercado; sacos de adubo, sacos de leite; 

embalagens de biscoitos, etc.

PP: embalagem de iogurte, embalagem de detergente, embalagem para massas e 

biscoitos, potes de margarina, sacos de ráfia, etc.

PLÁSTICO NÃO RECICLÁVEL

Cabos de panela.

Tomadas de eletricidade.

Baquelite (usado em alguns equipamentos elétricos).

Poliuretanos e poliacetados de etileno vinil, usados, por exemplo, em solados de calçados
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OUTROS MATERIAIS

Recicláveis Não recicláveis

Filmes Raio X

Líquido Revelador Raio X

Louça/ porcelana/ celofane/ isopor/ 

espuma.

Retalhos de tecido e carpete

Borracha

MATERIAIS ORGÂNICOS

Recicláveis Não recicláveis

Restos alimentares preparo refeições

Restos alimentares pacientes 

enfermarias

Restos alimentares funcionários

Resíduos do jardim e pátios

Estes materiais deverão ser destinados à 

compostagem.

Restos Alimentares pacientes em 

isolamento



102
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

9.1.2 - SEGREGAÇÃO    

   

Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de acordo com as 

características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os riscos envolvidos.

Na unidade de saúde, a situação está descrita resumidamente no quadro apresentado abaixo.

9.1.3 - ACONDICIONAMENTO

Consiste no ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou recipientes que evitem 

vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura. 

A capacidade dos recipientes de acondicionamento de ver compatível com a geração 

diária de cada tipo de resíduo.

Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em saco constituído de material 

resistente à punctura, ruptura e vazamento, impermeável, baseado na NBR 9191/2000 

da ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, sendo proibido o seu 

esvaziamento ou reaproveitamento.

Os sacos devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistentes à 

punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato 

manual, com cantos arredondados e ser resistente ao tombamento.

Os recipientes de acondicionamento existentes nas salas de cirurgia e nas salas de parto 

não necessitam de tampa de vedação.

Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos de material 

compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques, com tampa 

rosqueada e vedante.

Ver quadro abaixo.
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9.1.4 - IDENTIFICAÇÃO 

Consiste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos 

sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos RSS.

A identificação deve estar aposta nos sacos de acondicionamento, nos recipientes de coleta 

interna e externa, nos recipientes de transporte interno e externo, e nos locais de 

armazenamento, em local de fácil visualização, de forma indelével, utilizando-se 

símbolos, cores e frases, podendo ser feita por meio de adesivos resistentes aos processos 

de manuseio.

GRUPO A:

O Grupo A é identificado pelo símbolo de substância infectante constante na NBR-7500 

da ABNT, com rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos, conforme o símbolo 

abaixo:
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GRUPO B:

O Grupo B é identificado através do símbolo de risco associado, de acordo com a NBR-

7500 da ABNT,  e com discriminação de substância química e frases de risco, conforme 

abaixo:

GRUPO C:

O Grupo C é representado pelo símbolo internacional de presença de radiação ionizante ( 

trifóliode cor magenta) em rótulos de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido da 

expressão REJEITO RADIOATIVO.
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GRUPO D:

Os resíduos do grupo D podem ser destinados à reciclagem ou à reutilização. 

Quando adotada a reciclagem, sua identificação deve ser feita nos recipientes e nos abrigos 

de guarda de recipientes, usando código de cores e suas correspondentes nomeações, 

baseadas na Resolução CONAMA no 275/01, e símbolos de tipo de material reciclável. 

Para os demais resíduos do grupo D deve ser utilizada a cor cinza ou preta nos recipientes. 

Pode ser seguida de cor determinada pela Prefeitura. 

Caso não exista processo de segregação para reciclagem, não há exigência para a 

padronização de cor destes recipientes.

     

VIDRO                                                                                               

PLÁSTICO                                                                                         

PAPEL

METAL

ORGÂNICO
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GRUPO E:

O grupo E é identificado pelo símbolo de substância infectante constante na NBR-7500 

da ABNT, com rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos, acrescidos da 

inscrição de RESÍDUO PERFUROCORTANTE.

        RESÍDUO PERFUROCORTANTE

9.1.5 - TRANSPORTE INTERNO

             Consiste no translado dos resíduos dos pontos de geração até o local destinado ao 

armazenamento temporário ou armazenamento externo com a finalidade de apresentação para 

a coleta.

Deve ser realizado atendendo roteiro previamente definido e em horários não coincidentes 

com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou de maior 

fluxo de pessoas ou de atividade.

Deve ser feito separadamente de acordo com o grupo de resíduos e em recipientes 

específicos a cada grupo de resíduos.
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Os recipientes para transporte interno devem ser constituídos de material rígido, lavável, 

impermeável, provido de tampa articulada ao próprio corpo do equipamento, cantos e 

bordas arredondados, e serem identificados com o símbolo correspondente ao risco do 

resíduo neles contidos, resistentes, rígidos e estanques, com tampa rosqueada e vedante.

Devem ser providos de rodas revestidas de material que reduza o ruído.

Os recipientes com mais de 400 L de capacidade devem possuir válvula de dreno no 

fundo.

Sendo a Instituição de pequeno porte, com facilidade e rapidez no transporte dos resíduos ao 

local previsto para o Armazenamento Externo, optou-se pelo Sistema de coleta interna única, 

conforme roteiro:

GRUPO HORA 

COLE

TA

FREQ. EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI)

CARRINHOS DE 

TRANSPORTE

A

INFECTANT

ES

09:00

e

18:00

Diária

Óculos proteção.

Luvas nitrílicas c/ reforço.

Botas flexíveis cano alto 

(PVC ou borracha).

Máscara respiratória.

RECIPIENTES:

Carro com rodas com 

tração manual, 

identificados, material 

rígido, lavável, 

impermeável com tampa 

articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados

B

QUÍMICOS

PERIGOSOS 13:00 Diária

Óculos proteção.

Luvas nitrílicas c/ reforço.

Botas flexíveis cano alto 

(PVC ou borracha).

Máscara respiratória.

RECIPIENTES:

Carro rodas com tração 

manual, identificados,  

material rígido, lavável, 

impermeável com tampa 
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articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados

E

PÉRFURO-

CORTANTES 09:00 Diária

Óculos proteção.

Luvas nitrílicas c/ reforço.

Botas flexíveis, cano alto 

(PVC ou borracha).

Máscara respiratória

RECIPIENTES:

Carro rodas com tração 

manual, identificados,  

material rígido, lavável, 

impermeável com tampa 

articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados

D

NÃO 

RECICLÁVE

L

09:00

e

18:00 Diária

Uniforme adequado (calça 

e jaleco ou macacão)

Calçados fechados

RECIPIENTES:

Carro rodas com tração 

manual, identificados,  

material rígido, lavável, 

impermeável com tampa 

articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados.

D

ORGÂNICOS

18:30 Diária

Uniforme adequado (calça 

e jaleco ou macacão)

Calçados fechados

RECIPIENTES:

Carro rodas com tração 

manual, identificados,  

material rígido, lavável, 

impermeável com tampa 

articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados

D

RECIPIENTES:
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RECICLÁVE

L

08:30

e

18:00

Diária

Uniforme adequado (calça 

e jaleco ou macacão)

Calçados fechados

Carro rodas com tração 

manual, identificados,  

material rígido, lavável, 

impermeável com tampa 

articulada ao 

equipamento, cantos 

arredondados.

OBSERVAÇÃO:

O transporte interno deve ser realizado em sentido único, com roteiro definido e em 

horários não coincidentes com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, 

períodos de visitas ou maior fluxo de pessoas.

Os recipientes de Transporte Interno não podem transitar pela via pública externa à 

edificação para terem acesso ao abrigo de resíduos.

9.1.6 - ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

Consiste na guarda temporária dos recipientes contendo os resíduos já acondicionados, 

em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do 

estabelecimento e otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado 

à apresentação para coleta externa.

Poderá ser dispensado nos casos em que a distância entre o ponto de geração e o 

armazenamento externo justifiquem.

A sala deve  ter pisos e paredes lisas e laváveis; piso resististe ao tráfego dos 

recipientes coletores
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Quando for exclusiva  para o armazenamento de resíduos, deve ser identificada como 

Pode ser compartilhada com a SALA DE UTILIDADES, devendo neste caso dispor 

de área exclusiva de no mínimo 2 m2.

No armazenamento temporário não é permitida a retirada de resíduos de dentro dos 

recipientes ali estacionados.

Os resíduos de fácil putrefação que venham a ser coletados por período superior a 24 

hs de seu armazenamento, conservar sob refrigeração.

O armazenamento dos resíduos químicos deve atender à NBR 12235 da ABNT.

No caso em questão, não se vislumbra, pelo menos por enquanto, pela demanda verificada e 

pela distância entre a produção e o armazenamento externo, a necessidade da construção de 

um abrigo para armazenamento temporário dentro das instalações internas do hospital, na 

área externa já existe uma sala de armazenamento temporário de resíduos para aguardar o 

momento da coleta, coleta está realizada pela empresa Máxima Ambiental.

9.1.7 - TRATAMENTO

Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características 

inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes 

ocupacionais ou danos ao meio ambiente

O tratamento pode ser aplicado no próprio estabelecimento gerador ou em outro 

estabelecimento, observadas nestes casos, as condições de segurança para o transporte.

Os sistemas para tratamento de resíduos devem ser objeto de licenciamento ambiental 

e são passíveis de fiscalização pelos órgãos competentes.

O processo de autoclavação aplicado em laboratórios para redução de carga microbiana 

de culturas e estoques de microrganismos está dispensado de licenciamento ambiental, 
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ficando sob responsabilidade dos serviços, a garantia da eficácia dos equipamentos 

mediante controles químicos e biológicos periodicamente registrados.

Os sistemas de tratamento térmicos por incineração devem obedecer ao estabelecido na 

Resolução CONAMA N.º 316/2002.

As situações recomendadas acima estão dimensionadas abaixo num quadro que permite a 

visualização integral de todas as fases do manejo dos resíduos.

9.1.8 - ARMAZENAMENTO EXTERNO

Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a realização da etapa de coleta externa, 

em ambiente exclusivo, com acesso facilitado para veículos coletores.

O local deve ser dimensionado de acordo com o volume de resíduos gerados.

Os resíduos químicos do GRUPO B (químicos) devem ser armazenados em local 

exclusivo com dimensionamento compatível com as características quantitativas e 

qualitativas dos resíduos gerados.

No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos de resíduos fora 

dos recipientes ali estacionados.

O estabelecimento gerador de RSS cuja geração semanal de resíduos não exceda a 700 

L e a diária não exceda 150 L, pode optar pela instalação de um abrigo reduzido 

exclusivo.

A localização deve ser tal que não abra diretamente para área de permanência de 

pessoas e, circulação de público, dando-se preferência a locais de fácil acesso à coleta 

externa.



112
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

9.1.8.1 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO PARA O 
ARMAZENAMENTO EXTERNO. 

ABRIGO RESÍDUOS GRUPO A, B, D, E  

Localizado em ambiente exclusivo, com acesso externo facilitado à coleta.

Um ambiente separado para atender o armazenamento dos recipientes de resíduos do 

Grupo A juntamente com o Grupo E, e um ambiente para o Grupo D.

Identificado e restrito aos funcionários do gerenciamento de resíduos.

Fácil acesso para recipientes de transporte e para os veículos coletores.

Dimensionamento de acordo com o volume de resíduos gerados, com a capacidade de 

armazenamento compatível com periodicidade da coleta do sistema de limpeza urbana 

local.

Piso revestido de material liso, impermeável, lavável e de fácil higienização.

De alvenaria, revestido de material liso, impermeável, lavável e de fácil higienização.

Aberturas ventilação correspondentes a 1/20 (um vigésimo) da área do piso e com tela 

de proteção contra insetos.
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Porta provida de tela de proteção contra roedores e vetores, de largura compatível com  

as dimensões dos recipientes de coleta externa.

Pontos de iluminação e água, tomada elétrica.

Canaleta de escoamento de águas servidas direcionadas para a rede de esgoto do 

estabelecimento.

Ralo sifonado com tampa que permita a sua vedação.

Os resíduos do Grupo B devem ser armazenados em local exclusivo com 

dimensionamento compatível com as características quantitativas e qualitativas dos 

resíduos gerados.

9.1.8.1.1 - ÁREA ESPECÍFICA DE HIGIENIZAÇÃO

Localização: 

Próximo do local de armazenamento externo.  

Destinação: 

Limpeza e higienização dos equipamentos.

Características: 

Com cobertura e dimensões compatíveis com os equipamentos que serão submetidos à 

limpeza e higienização, piso e paredes lisos, impermeáveis, laváveis, ser provida de ponto 

de iluminação e tomada elétrica, ponto de água, preferencialmente quente, sob pressão, 

canaletas de escoamento de águas servidas direcionadas para a rede de esgotos do 

estabelecimento e ralo sifonado provido de tampa que permita a sua vedação.
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9.1.9 - COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS

Consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos (ARMAZENAMENTO 

EXTERNO) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que 

garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos 

trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 

orientações dos órgãos de limpeza urbana.

A coleta e transporte externos dos resíduos devem ser realizados de acordo com as normas 

NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT.

Tendo em vista a inexistência de aterro sanitário na região, necessário se faz a contratação 

de empresa especializada Para a coleta e o transporte externo, observando o cronograma 

apresentado em virtude da inviabilidade econômica de realizar esse tipo de atividade. Nesse 

período que antecede à tomada de decisão nesse sentido, tudo se fará para a construção de 

um consórcio entre hospitais ou entre municípios para que a situação possa ser viabilizada.

9.1.10 - DISPOSIÇÃO FINAL

Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, 

obedecendo a critérios de construção e operação, e com licenciamento ambiental de acordo 

com a Resolução CONAMA n.º 237/97.

Observar o quadro baixo.

9.10 - Quadro. 
Adequação quanto à:
Segregação, Acondicionamento, Tratamento e Destino final dos RSS no 
hospital Evangélico de Mato Grosso.



115
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

RESÍDUOS DO GRUPO A

DESCRIÇÃO 

DO RESÍDUO

SEGREGAÇÃO 

ACONDICIONAMEN

TO

TRATAMENTO DESTINO FINAL

GRUPO A1

Culturas e estoques 

de 

microrganismos; 

descarte de vacinas 

de microrganismos 

vivos ou 

atenuados; meios 

de cultura e 

instrumentos 

utilizados para 

transferência, 

inoculação ou 

mistura de 

culturas. 

* NÃO PODEM 

DEIXAR A 

UNIDADE SEM 

TRATAMENTO  

PRÉVIO.

Acondicionar em saco 

especial para o 

tratamento por Processo

Físico em equipamento 

compatível com nível III 

de Inativação

Microbiana

PROCESSO FÍSICO 

Após tratamento:

Se não houver 

descaracterização 

das estruturas:

Saco branco 

leitoso.

Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada ( 

Máxima Ambiental)

PROCESSO FÍSICO -

Após tratamento:

Se houver 

descaracterização 

estruturas:

Saco Preto, como 

RSS do tipo D.

Recolhido pelo Órgão 

de Limpeza Urbana
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Resíduos 

resultantes da 

atenção à saúde de 

indivíduos ou 

animais, com 

suspeita ou certeza 

de contaminação 

biológica por 

agentes classe 

risco 4, 

microrganismos 

com relevância 

epidemiológica 

importante ou cujo 

mecanismo de 

transmissão seja 

desconhecido.

* DEVEM SER 

SUBMETIDOS A 

TRATAMENTO 

ANTES DA 

DISPOSIÇÃO 

FINAL

Acondicionar em saco 

vermelho e submeter a 

tratamento por 

Processo Físico, em 

equipamento 

compatível com nível 

III de Inativação 

Microbiana

PROCESSO FÍSICO -

Após tratamento:

se não houver 

descaracterização 

das estruturas Saco 

branco leitoso

Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada (no

futuro)

PROCESSO FÍSICO -

Após tratamento:

se houver 

descaracterização 

estruturas Saco 

Preto, como RSS do 

tipo D 

Recolhido pelo Órgão 

de Limpeza Urbana

Sobras de 

amostras de 

Líquidos: Descartar 

diretamente no esgoto

Estação de Tratamento 

de Esgoto

Diretamente no 

sistema de esgoto



117
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

laboratório 

contendo 

sangue ou 

líquidos 

corpóreos

Recipientes e

materiais 

resultantes do 

processo de 

assistência à 

saúde, 

contendo 

sangue ou 

líquidos 

corpóreos, na 

forma livre 

(bolsas cheias: 

drenagem 

torácica, urina, 

colostomia,

aspiração 

vácuo)

Recipientes: 

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);
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Bolsas 

transfusionais 

contendo sangue 

ou 

hemocomponentes 

rejeitadas por 

contaminação ou 

por má 

conservação, ou 

com prazo de 

validade vencido, e 

aquelas oriundas 

de coleta 

incompleta.

* DEVEM SER 

SUBMETIDOS A 

TRATAMENTO 

ANTES DA 

DISPOSIÇÃO 

FINAL

Acondicionar em saco 

vermelho e submeter a 

tratamento por 

Processo Físico, em 

equipamento 

compatível com nível 

III de Inativação 

Microbiana.

PROCESSO FÍSICO -

Após o tratamento que 

desestruture as suas 

características físicas, de 

modo a se tornarem 

irreconhecíveis: Saco 

Preto, como resíduo do 

tipo D.

Será recolhido pelo 

Órgão de Limpeza 

Urbana

GRUPO A3:
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Peças anatômicas ( 

membros ) do ser 

humano; produto 

de fecundação sem 

sinais vitais, com 

peso menor que 

500 gramas ou 

estrutura menor 

que 25 centímetros 

ou idade 

gestacional menor 

que 20 semanas, 

que não tenham 

valor científico ou 

legal e não tenha 

havido requisição 

pelo paciente ou 

familiares .

Após o registro no local 

de geração, 

acondicionar em saco 

vermelho com a 

Encaminhar para:

Sepultamento em 

Cemitério ou Tratamento 

Térmico (incineração/ 

cremação) -

Equipamento 

devidamente licenciado 

para esse fim . As cinzas 

colocar em saco preto

Cemitério autorizado 

GRUPO A4

Filtros de ar e 

gases aspirados de 

área contaminada; 

membrana filtrante 

de equipamento 

médico-hospitalar 

e de pesquisa, entre 

outros similares

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);
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Sobras de amostras 

de laboratório e 

seus recipientes 

contendo fezes, 

urina e secreções, 

provenientes de 

pacientes que 

NÃO

CONTENHAM ou 

sejam suspeitos de 

conter Agentes 

Classe de Risco 4, 

( Apêndice II da 

RDC n º 306)  e 

nem apresentem 

relevância 

epidemiológica e 

risco de 

disseminação, ou 

microrganismo 

causador de 

doença emergente 

que se torne 

epidemiológicame

nte importante ou 

cujo mecanismo de 

transmissão seja 

desconhecido ou 

com suspeita de 

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);
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contaminação com 

príons

Recipientes e 

materiais 

resultantes do 

processo de 

assistência à saúde, 

que NÃO 

CONTENHAM 

sangue ou líquidos 

corpóreos na forma 

livre: Bolsas 

coletoras vazias; 

algodão; luvas; 

curativos, 

chumaços e 

ataduras; 

espéculos 

descartáveis; fios e 

materiais de 

sutura; abaixador 

de língua; material 

entubação 

descartável

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);
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Peças anatômicas 

(órgãos, tecidos, 

placentas) e outros 

resíduos 

provenientes de 

procedimentos 

cirúrgicos ou de 

estudos anátomo-

patológicos ou de 

confirmação 

diagnóstica

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);

Bolsas 

transfusionais 

vazias ou com 

volume residual 

pós-transfusão. 

Acondicionar em saco 

branco leitoso.

Sem tratamento prévio Local a ser licenciado 

para disposição final 

de RSS ou contrato 

com empresa 

especializada 

(Máxima Ambiental);

GRUPO A5
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Órgãos, tecidos, 

fluidos orgânicos, 

materiais 

perfurocortantes

ou escarificastes e 

demais materiais 

resultantes da

atenção à saúde de 

indivíduos ou 

animais, COM 

SUSPEITA O 

CERTEZA DE 

CONTAMINAÇÃ

O COM PRÍONS. 

Acondicionar em 02 (dois) sacos vermelhos, como 

barreira de proteção, que devem ser substituídos 

após cada procedimento e  identificados com o 

símbolo do GRUPO A. Encaminhar à SISTEMA 

DE INCINERAÇÃO, de acordo com o definido na 

RDC ANVISA n.º 305/2002.

ESPECIAL

RDC ANVISA n.º 

305/2002.

Contrato com 

empresa especializada

(Máxima Ambiental);
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RESÍDUOS DO GRUPO B 

RESÍDUOS DO GRUPO B - QUE APRESENTAM RISCO À SAÚDE OU AO MEIO 

AMBIENTE

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO

SEGREGAÇÃO 

ACONDICIONAMENTO 

TRATAMENTO

DESTINO FINAL
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produtos hormonais e antimicrobianos; 

citostáticos; antineoplásicos; 

digitálicos; imunosupresores; 

imunomoduladores; anti-retrovirais 

Sólidos- Recipientes

material rígido, adequados 

para cada tipo de 

substância química, 

respeitadas as suas 

características físico-

químicas e seu estado físico 

e identificados com o 

símbolo que representa o 

grupo. Tratamento 

específico, de acordo com a 

substância.

Líquidos Recipientes 

constituídos de material 

compatível com o líquido

armazenado, resistentes, 

rígidos, estanques, com 

tampa rosqueada e vedante 

e identificados com o 

símbolo que representa o 

grupo. Tratamento 

específico, de acordo com a 

substância.

Sólidos - Quando não 

tratados, dispor em 

Aterro de Resíduos 

Perigosos - Classe I

Líquidos - VEDADO 

o seu 

encaminhamento para 

disposição final em 

aterros
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Resíduos de saneantes, desinfetantes, 

desinfetantes. (exigir na compra Ficha 

de Informações de Segurança de 

Produtos Químico (FISPQ), conforme 

a norma ABNT-NBR 14725/ 

julho/2001)

Acondicionar conforme

FISPQ. Observar as 

exigências de 

compatibilidade química 

dos resíduos entre si 

(Apêndice III - RDC n.º 

306), assim como de cada 

resíduo com os materiais 

das embalagens de forma a 

evitar reação química entre 

os componentes do resíduo 

e da embalagem.

Conforme FISPQ

Reagentes para Laboratório, inclusive 

os recipientes contaminados por estes. 

(exigir na compra Ficha de 

Informações de Segurança de Produtos 

Químicos (FISPQ), conforme a norma 

ABNT-NBR 14725/ julho/2001)

Acondicionar conforme 

FISPQ. Observar as 

exigências de 

compatibilidade química 

dos resíduos entre si 

(Apêndice III - RDC n.º 

306), assim como de cada 

resíduo com os materiais 

das embalagens. Quando 

misturados devem ser 

avaliados pelo maior risco. 

Conforme FISPQ
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Efluentes dos equipamentos 

automatizados utilizados em análises 

clínicas

Acondicionar conforme

FISPQ. Observar as 

exigências de 

compatibilidade química 

dos resíduos entre si 

(Apêndice III - RDC n.º 

306), assim como de cada 

resíduo com os materiais 

das embalagens. Quando 

misturados devem ser 

avaliados pelo maior risco.

Conforme FISPQ

Efluentes de processadores de imagem 

- reveladores

Acondicionar nos próprios 

recipientes. Neutralizar 

(PH 7-9) Descartar com 

grande quantidade de água  

Depois de 

neutralizados: Esgoto 

sanitário com o 

sistema de tratamento.

Efluentes de processadores de imagem 

fixadores 

Acondicionar nos próprios 

recipientes

Submeter a processo de 

recuperação da prata

Comercialização

Pilhas, baterias, e acumuladores de 

carga contendo Chumbo (Pb), Cádmio 

(Cd) e Mercúrio (Hg) e seus compostos

Descartar de acordo com a 

Resolução CONAMA n.º 

257/1999

Verificar legislação

Resíduos contendo Mercúrio (Hg) Acondicionar em Encaminhar para 

recuperação.

Demais resíduos contendo metais 

pesados.

Acondicionar de acordo 

com a FISPQ.   

Aterro de Resíduos 

Perigosos - Classe I
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Demais produtos considerados 

perigosos, conforme classificação da 

NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, 

corrosivos, inflamáveis e reativos).

Seguir orientações 

específicas do fabricante, 

importador, distribuidor, 

relativas às substâncias 

químicas

Conforme FISPQ

Resíduos de substâncias químicas 

constantes do Apêndice VI

Quando não fizerem parte 

de mistura, devem ser 

obrigatoriamente 

segregados e 

acondicionados de forma 

isolada.

Embalagem e materiais contaminados 

com substâncias químicas perigosas

Proceder da mesma forma 

que a substância que as 

contaminou
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RESÍDUOS DO GRUPO B QUE NÃO APRESENTAM RISCO À SAÚDE OU AO 

MEIO AMBIENTE

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO

SEGREGAÇÃO 

ACONDICIONAMEN

TO - TRATAMENTO 

DESTINO FINAL

Resíduos de produtos farmacêuticos que 

não oferecem risco à saúde e ao meio 

ambiente

Não necessitam de 

tratamento 

Ver Programa de 

Reciclagem, na 

reutilização, recuperação 

ou reciclagem

Comercialização

Embalagens secundárias não 

contaminadas pelo produto 

Descaracterizar 

fisicamente e 

acondicionar como 

Resíduo do Grupo D, 

podendo ser recicladas.

Comercialização

Resíduos Grupo B destinados à 

reciclagem ou reaproveitamento

Descaracterizar 

fisicamente e 

acondicionar como 

Resíduo do Grupo D, 

podendo ser reciclados.

Comercialização
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RESÍDUOS DO GRUPO D  - COMUNS

RESÍDUOS DO GRUPO D NÃO RECICLÁVEL

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO 

GERADO NA INSTITUIÇÃO

RECIPIENTE 

UTILIZADO 

SIMBOLOGIA 

IDENTIFICAÇÃO -

TRATAMENTO

DESTINO FINAL

Papel de uso sanitário, papel

sujo, papel brilhante, espelhado, 

parafinado, vegetal, papel 

carbono, papel de bala, papel de 

fax

Fralda, absorventes higiênicos

Peças descartáveis de vestuário: 

máscaras/ aventais/ goros/

Material utilizado em anti-sepsia 

e hemostasia de venóclise

Resíduos de gesso provenientes 

de assistência à saúde.

Toco de cigarros/ sobras de 

tecido e linha

Filtros sistema ar condicionado 

das áreas de assistência

Acondicionar de acordo 

com as orientações dos 

serviços locais de limpeza 

urbana. 

Utilizar sacos 

impermeáveis, contidos em 

recipientes, cor cinza

Identificar 

Recolhido pelo Órgão 

de Limpeza Urbana

Lodo da Estação   Tratamento 

Água

Sem tratamento Recolhido pelo Órgão 

de Limpeza Urbana
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Resíduo Líquido de Esgoto e de 

Águas Servidas

Esgoto sanitário com o 

sistema de tratamento.

Diretamente no sistema 

de esgoto

RESÍDUOS DO GRUPO D RECICLÁVEL

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO 

GERADO NA INSTITUIÇÃO

RECIPIENTE 

UTILIZADO 

SIMBOLOGIA 

IDENTIFICAÇÃO -

TRATAMENTO

DESTINO FINAL

Resíduo proveniente das áreas 

administrativas

Papel limpo, filtros ar 

condicionado

Frascos de soro/Equipos de soro 

Escovinhas para anti-sepsia mãos 

equipe cirúrgica 

Outros similares não 

classificados com A1

Limpar, descaracterizar e 

reciclar conforme 

Programa de Reciclagem

Comercialização
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RESÍDUOS DO GRUPO D ORGÂNICO

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO 

GERADO NA INSTITUIÇÃO

RECIPIENTE 

UTILIZADO 

SIMBOLOGIA 

IDENTIFICAÇÃO -

TRATAMENTO

DESTINO FINAL

Resto alimentar de paciente

Sobras de alimentos e do preparo 

de alimentos

Resto alimentar de refeitório

Resíduos de varrição, flores, 

podas e jardins

Observação: Desde que isentos de 

secreções, excreções ou outro fluído 

corpóreo.

Compostar conforme o 

Programa de Reciclagem 

Restos alimentares só 

poderão ser utilizados para 

ração animal, se forem 

submetidos a tratamento 

que garanta a inocuidade 

do composto, avaliado e 

comprovado por órgão 

competente da Agricultura 

e de Vigilância Sanitária do 

Município, Estado ou do 

Distrito Federal

Recolhido pelo Órgão 

de Limpeza Urbana

COMPOSTAGEM



133
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

RESÍDUOS DO GRUPO E

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO SEGREGAÇÃO 

ACONDICIONAMENTO

TRATAMENTO

DESTINO FINAL

lâminas de barbear, agulhas, 

escalpes, ampolas de vidro, 

lâminas de bisturí, brocas, limas 

endotônicas, pontas diamantadas

Descartar separadamente, 

conforme o GRUPO, no 

local de geração, 

imediatamente após o uso 

ou necessidade de 

descarte, em recipientes 

Com resíduos do Grupo 

A Biológicos:

contrato com empresa 

especializada (Máxima 

Ambiental);



134
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

Lancetas tubos capilares, 

micropipetas, lâminas e 

lamínulas, espátulas, e todos os 

utensílios de vidro quebrados no

laboratório (pipetas, tubos de 

coleta sangüínea e placa de Petri) 

e outros similares.

Outros assemelhados 

provenientes de serviços de 

saúde

rígidos, resistentes à 

punctura e vazamento, 

com tampa, devidamente 

identificados, baseados 

nas normas da ABNT 

NBR 13853/97 (CAIXAS 

AMARELAS)

Recipientes com símbolo 

internacional de risco 

biológico, inscrição 

PERFUROCORTANTE, 

e os riscos adicionais, 

químico ou radiológico 

preenchimento até 5 cm. 

da distância da boca do 

recipiente

É expressamente proibido 

o esvaziamento desses

recipientes para o seu 

reaproveitamento.

As agulhas descartáveis 

devem ser desprezadas 

juntamente com as 

seringas, quando 

descartáveis, sendo 

proibido reencapá-las ou 

proceder a sua retirada 

manualmente.

Com resíduos do Grupo

B Químicos 

Perigosos

Aterro de Resíduos 

Perigosos - Classe
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As seringas e agulhas 

utilizadas na assistência à 

saúde e as usadas na coleta 

laboratorial de pacientes e 

os demais resíduos 

pérfurocortantes não

necessitam de tratamento.

1 0 - SEGURANÇA OCUPACIONAL

A segurança e o bem estar do pessoal, dependem da Segurança Ocupacional, que se obtém 

quando o estabelecimento mantém programas de acompanhamento da saúde    e estabelece 

medidas preventivas, através dos Programas de Capacitação. 

10.1 - Saúde de Trabalhador

Acompanhamento da saúde do trabalhador envolvido no manejo dos RSS.

EXAMES VACINAS EXIGIDAS

Exame médico admissional

Exame médico   periódico de retorno ao 

trabalho

Exame médico   de mudança de função

Exame médico demissional

Tétano

Tuberculose

Hepatite
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Observar Legislação para realização dos exames (Norma Reguladora NR-7, DA Portaria 

3.214, de 08 /06/78, do Ministério do Trabalho

MEDIDAS RECOMENDADAS AO TRABALHADOR NA PREVENÇÃO DA SUA

SAÚDE 

Manter o esquema de vacinação rigorosamente em dia

Verificar o seu bom estado de saúde

Não comer, não fumar, nem mastigar qualquer produto durante o manuseio dos 

resíduos

Registrar imediatamente os acidentes ocorridos com resíduos

Seguir as orientações nas providências a serem tomadas em caso de acidentes e de 

situações emergenciais.

Ter bons hábitos de higiene

Lavar as mãos com frequência

Tomar banho, no local de serviço, após a jornada de trabalho

Observação. 

Ver Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) elaborado pela empresa 

AMS Consultoria em saúde e segurança do trabalho de Pontes e Lacerda.
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11 - PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO Sugestões para a definição do conteúdo.

CAPACITAÇÃO ADMISSIONAL E CONTINUADA PARA TODOS OS 

SERVIDORES

Noções sobre o ciclo de vida dos materiais.

Conhecimento da legislação em vigor.

Definições, classificação e potencial de risco do resíduo.

Manejo dos Resíduos (Segregação, Transporte Interno, Tratamento Interno, 

Armazenamento Externo, Destino Final) 

Sistema de gerenciamento adotado internamente no estabelecimento.

Formas de reduzir a geração de resíduos - Programa de reciclagem

Reconhecimento dos símbolos de identificação das classes de resíduos.

Importância das medidas preventivas Vacinação para Hepatite e Tétano

Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual EPIs.

Biossegurança e higiene pessoal.

Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de situações emergenciais.

Visão básica do gerenciamento dos resíduos no município.

Noções básicas de controle de infecção.

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA OS TRABALHADORES 

DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA

Definições, classificação e potencial de risco do resíduo.

Formas de reduzir a geração de resíduos - Programa de reciclagem 

Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual EPIs.

Manejo dos Resíduos (Segregação, Transporte Interno, Tratamento Interno, 

Armazenamento Externo, Destino Final)

Biossegurança e higiene pessoal
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12  -  ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DO PLANO

Serão usados Indicadores, expressos de forma percentual, para rápida verificação de 

melhoria, retrocesso ou estagnação. 

Isto facilitará a tomada de decisões, para reforçar ou modificar as ações em andamento. 

12.1 -   TAXA DE ACIDENTES DE TRABALHO POR RSS PERFURO CORTANTES 

TATR 
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INDICADOR: TATR

TAXA DE ACIDENTES DE TRABALHO 

POR RSS PÉRFUROCORTANTES 

TATR

Meta ou Padrão:      00.00%

                                  GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR 

UNIDADE:   Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA                                            MÊS:                         ANO:

(META

)

JAN FE

V

MAR ABR MAI JU

N

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

00%

(META

)



140
Holmes Projetos e Consultoria Ltda

CNPJ 44.820.240/0001-08 e tem sua sede localizada na Rua Coronel Manoel Feliz -
Centro, Nossa Senhora do Livramento - MT, 78.170-000.

12.2 - TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A  - TRSS-A

INDICADOR: TRSS-A = 

TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO GRUPO A

META OU PADRÃO: - Até 30% 

                              GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR       

UNIDADE:              Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA:                                       MÊS:                                            ANO:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

10%
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12.3 - TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO B  - TRSS-B

INDICADOR: TRSS-B

TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO GRUPO B

META OU PADRÃO: Reduzir 

                               GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR       

UNIDADE: Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA:                                                MÊS :                             ANO:

JAN FE

V

MAR ABR MAI JU

N

JUL AGO SET OUT NOV

.

DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

10%
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12.4 - TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO DNR NÃO 

RECICLÁVEIS   - TRSS-D/NR

INDICADOR: TRSS-DNR

TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO 

D NÃO RECICLÁVEIS 

META OU PADRÃO:  

Manter o resíduo orgânico 

até 50%

                                  GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR 

UNIDADE: Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA:                                 MÊS:                             ANO:

JAN FEV. MAR ABR. MAI JUN JUL AG

O

SET OUT NOV DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

10%
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12.5 - TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE RECICLADOS TRSS-

REC 

INDICADOR: TRSS-REC

TAXA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

RECICLADOS 

META:

Aumentar

GRÁFICO DE ACOMPANHAMENTO DO INDICADOR 

UNIDADE: Hospital Evangélico de Mato Grosso

REFERÊNCIA:                                                      MÊS:                             ANO:

JAN FEV. MAR ABR. MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV. DEZ

100%

80%

60%

40%

20%

10%
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12.6 - ACOMPANHAMENTO DO CONJUNTO DE INDICADORES 

(TRIMESTRAL)

DATA:       /           /

PERÍODO DE ANÁLISE:

De: ............................................................................

à: ..............................................................................

                                     ACOMPANHAMENTO DO CONJUNTO DE INDICADORES

Hospital Evangélico de Mato Grosso

INDICADO

R

META ACOMPANHAMENTO DA EVOLUÇÃO NOS ÚLTIMOS 3 

MESES 

MÊS MÊS MÊS MÉDIA ÚLTIMOS TRES MESES

TIH Manter os 

níveis

TATR 00%

TRSS-A Até 30%

TRSS-B Reduzir 

TRSS- E Reduzir

TRSS-C/NR Reduzir

TRSS-REC Aumentar 

TRSS-

ORG.

Até 50%

OBSERVAÇÃO:    

EVOLUÇÃO POSITIVA:

EVOLUÇÃO NEGATIVA:
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12.7 - TOMADA DE DECISÕES

Hospital Evangélico de Mato Grosso

Vila Bela da Santíssima Trindade MT

DIREÇÃO GERAL N º

COMUNICAÇÃO 

INTERNA

DATA:

DE: DIREÇÃO GERAL

PARA:

ASSUNTO:

Diante do Boletim de Acompanhamento do Conjunto de indicadores referentes ao último 

trimestre, verificando a evolução (positiva, negativa ou estagnada), comunicamos que:

........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Diretor Geral da Unidade













Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020052200177

Nº 97, sexta-feira, 22 de maio de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2016, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 458, DE 20 DE MAIO DE 2020

Cancela o CEBAS, do Centro de Prevenção e
Reabilitação de Vidas de Itatiba - Desafio Jovem, com
sede em Itatiba (SP).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre
a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria de nº 1.019/SAS/MS, de 1º de junho de 2017,
constante do SIPAR/SEI nº 25000.205879/2014-19, que concedeu a Renovação do CEBAS,
para o período de 30 de julho de 2015 a 29 de julho de 2020;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer Técnico nº 337/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS - FTS
nº 2524, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.080871/2019-48, que concluiu pelo
não atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), concedido ao Centro de Prevenção e Reabilitação de Vidas de Itatiba -
Desafio Jovem, CNPJ nº 02.105.707/0001-98, com sede em Itatiba (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2018, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 459, DE 20 DE MAIO DE 2020

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS, da
Associação de Beneficência Albergue São Vicente de
Paulo de JataÍ, com sede em Jataí (GO).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre
a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a publicação da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe
sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de
que trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e altera as Leis nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 40/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.199555/2018-68, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que Cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da Associação de Beneficência Albergue São
Vicente de Paulo de JataÍ, CNPJ nº 02.251.270/0001-09, com sede em Jataí (GO).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 269/SAES/MS, de 30 de março de 2020,

publicada no Diário Oficial da União nº 64, de 2 de abril de 2020, Seção 1, página 94.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 455, DE 19 DE MAIO DE 2020

Defere, em grau de Reconsideração, a Concessão do
CEBAS, da Missão Cristã Brasileira, com sede em Vila
Bela da Santíssima Trindade (MT).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 93/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS constante
do Processo nº 25000.047283/2019-01, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Missão Cristã Brasileira, CNPJ
nº 03.004.504/0001-78, com sede em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União nº 114, de 14 de junho de 2019, Seção 1, página
87.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 463, DE 20 DE MAIO DE 2020

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS, da
Irmandade da Santa Casa de Caridade de Alegrete,
com sede no município de Alegrete/RS.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre
a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a publicação da Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe
sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de
que trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº s
12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado;

Considerando a Nota Técnica nº 36/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS - FTS. Nº:
2080, constante do Processo SEI nº 25000.224882/2018-65, de 08/05/2020, que concluiu
na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que Cancela o o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Irmandade da Santa Casa de Caridade de
Alegrete, CNPJ nº 87.200.929/0001-42, com sede em Alegrete (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 317/SAES/MS, de 07 de abril de 2020,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 69, de 09 de abril de 2020, seção 1, pagina
120.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 456, DE 19 DE MAIO DE 2020

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS, da Associação Brasileira de Assistência aos
Cancerosos, com sede no Rio de Janeiro (RJ).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 95/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS constante
do Processo nº 25000. 212546/2015-27, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Brasileira de
Assistência aos Cancerosos, CNPJ nº 33.816.794/0001-15, com sede no Rio de Janeiro
(RJ).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 193/SAS/MS, de 6 de fevereiro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 29, de 11 de fevereiro de 2019, Seção 1,
página 245.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 461, DE 20 DE MAIO DE 2020

Indefere a Concessão do CEBAS, da Associação
Recanto Parque Iguaçu, com sede em Medianeira
(PR).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 172/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.161348/2019-11, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação Recanto Parque Iguaçu, CNPJ nº
04.696.154/0001-10, com sede em Medianeira (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 455, DE 19 DE MAIO DE 2020

Defere, em grau de Reconsideração, a Concessão do
CEBAS, da Missão Cristã Brasileira, com sede em Vila
Bela da Santíssima Trindade (MT).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistênciaque dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistênciaque dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, queConsiderando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativosdispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativosdispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativosdispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;no âmbito do Ministério da Saúde;no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de ConsolidaçãConsiderando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direit
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Ún
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direit
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Ún
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direit
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Ún
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Úndeveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Úndeveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Úndeveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Úndeveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 93/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS constante
do Processo nº 25000.047283/2019-01, que concluiu, na fase recursal, pelodo Processo nº 25000.047283/2019-01, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações edos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Concessão do CertificadArt. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anude Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anude Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Missão Cristã Brasileira, CNPJSUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Missão Cristã Brasileira, CNPJSUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Missão Cristã Brasileira, CNPJ
nº 03.004.504/0001-78, com sede em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT).nº 03.004.504/0001-78, com sede em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT).nº 03.004.504/0001-78, com sede em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 741/SAES/MS, de 10 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União nº 114, de 14 de junho de 2019, Seção 1, pápublicada no Diário Oficial da União nº 114, de 14 de junho de 2019, Seção 1, pápublicada no Diário Oficial da União nº 114, de 14 de junho de 2019, Seção 1, pápublicada no Diário Oficial da União nº 114, de 14 de junho de 2019, Seção 1, página
87.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO















































ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE.
<< BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

      
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LITAÇÕES.

         EMAIL: contratos@vilabeladassantissimatrindade.mt.gov.br 

CONTRATO N. 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. 

TRINDADE/MT, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MISSÃO 

CRISTÃ BRASILEIRA -HOSPITAL EVANGÉLICO 

DE MATO GROSSO.

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, com sede na rua Travessa do Palácio, s/n, centro, na cidade 

de Vila Bela da Santíssima Trindade, MT, inscrita no CNPJ sob o nº 03.214.160/0001-21, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Jacob André Bringsken, doravante 

denominado CONTRATANTE, e Missão Cristã Brasileira - Hospital Evangélico de Mato 

Grosso, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.004.504/0001-78, sediado na Rua Marechal 

Rondo s/n, centro, na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, Diretora 

Administrativa, tendo em vista o que consta no Processo de Inexigibilidade nº 013/2025

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

certame, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de saúde, 
CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
SCNES, para prestação de serviços/procedimentos com finalidade diagnóstica de forma 



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE.
<< BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

      
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LITAÇÕES.

         EMAIL: contratos@vilabeladassantissimatrindade.mt.gov.br 

complementar aos serviços oferecidos no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 
vinculados ao programa MAIS MT CIRURGIAS FILA ZERO e em conformidade ao 
estabelecido no DECRETO n. 1.083 de 10 de outubro de 2024 PORTARIA n. 
0728/2024/GBSES, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Cód. SIGTAP

SUB-GRUPO
VALOR ESTIMADO

1 CIRURGIA DO APARELHO DA VISÃO 0405 R$ 115.740,00

2
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, 
ÓGÃOS

ANEXOS E PAREDE ABDOMINAL

0407 R$ 158.280,90

3 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO 0409 R$ 212.459,25

4
CONSULTAS/ATENDIMENTOS

/ACOMPANHAMENTOS
0301 R$ 13.500,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos contratos decorrentes desta contratação será de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura, prorrogável por interesse público em caso de 
disponibilidade de saldo orçamentário e financeiro, por acordo entre as partes, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
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2.3. Será permitido o aditivo de valores por sub-grupo, seguindo como base a Tabela 
SIGTAP, caso seja destinado mais valores com a finalidade exclusiva para utilização em 
atendimento ao Programa Fila Zero do Governo do Estado de Mato Grosso.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;

2.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

2.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 

2.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e

2.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3. CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será permitido subcontratação neste Contrato.
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4. CLÁUSULA QUINTA PREÇO

5.1. O valor do procedimento será de acordo com o sub-grupo, tabela SIGTAP.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais 
como:

8.1.9. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado;

8.1.9.1. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo CONTRATADO;

8.1.9.2. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO;

8.1.9.3. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos;

8.1.9.4. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 
do escopo do objeto da contratação; e

8.1.9.5. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste;

8.1.11. A Administração terá o prazo de 10 dias uteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 dias uteis;

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
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8.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
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comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas;

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
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9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere;

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 
e à saúde no trabalho;

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente;

9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008;

9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho;

9.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato;

9.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade.

9.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE
ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 
coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função;

8. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:

13.4.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

13.4.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
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2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 
contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.

11.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

I) Gestão/unidade: 08 Secretaria Municipal de Saúde;
II) Fonte de recursos: 1.621 Transferências de Recursos Estaduais;

     III) Elemento de despesa: 33.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica

III) Ficha 150



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE.
<< BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2025 - 2028
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

      
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E LITAÇÕES.

         EMAIL: contratos@vilabeladassantissimatrindade.mt.gov.br 

12.

13.

14.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de 
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

15.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade/MT para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

                                             Vila Bela da Santíssima Trindade MT, 02 de Junho de 2025.

ANDRE JACOB BRINGSKEN
PREFEITO

CONTRATANTE

Missão Cristã Brasileira - Hospital 
Evangélico de Mato Grosso
CNPJ:03.004.504/0001-78

Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ._______________________________ 2.____________________________
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MARIA AUXILIADORA
DORILEO
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Eu, Maria Auxiliadora Dorileo Rosa, CPF n.º 39 -87, RG n.º 9 
SSP/MT, Diretora do Hospital Evangélico de Mato Grosso, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos, CNPJ 03.004.504/0003-30, declaro por meio desta, para fins 
de comprovação junto ao Programa Fila Zero na Cirurgia-  Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos do Estado de Mato 
Grosso, em atendimento ao Decreto n.º 2.005 de 27 de ABRIL de 2025 e à Portaria 
n.º 0728/2024/GBSES de 18 de novembro de 2024, que os executores 
apresentam capacidade técnica, física e operacional para a realização da 
proposta. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, firma-se a presente declaração 
para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de maio de 2026 

 

 

___________________________________________ 
Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Diretora Administrativa/Financeira 

Missão Cristã Brasileira 
Hospital Evangélico de Mato Grosso 



 

 
 
 
A, 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  SES. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001 / 2026  SES/MT. 
 
A Secretária Municipal de Saúde de Vila Bela da Santíssima Trindade, CNPJ/MF nº 11.540.349/0001-
32, estabelecida na Travessa do Palácio, S/Nº Centro CEP: 78.245-000 ; Telefone: (65) 3259-1177/ (65) 
9914-8659, atesta para os devidos fins que a empresa MISSAO CRISTA BRASILEIRA  HOSPITAL 
EVANGELICO DE MATO GROSSO, CNPJ/MF nº 03.004.504/0003-30, Inscrição Estadual ISENTA, 
estabelecida na rua Marechal Rondon nº 1010, na cidade de Vila Bela da SS. Trindade/MT, Telefone: 
65 98447-0955, fornece/forneceu o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos 
prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 
 
 

01. CONTRATO Nº 10/2026; 
PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE No 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 18/2026 
OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de instituição hospitalar para prestação de serviços especializados de saúde no 
âmbito do Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos  
Fila Zero. 
 

02. CONTRATO N. 019/2025 
Processo de Inexigibilidade no 037/2025 
OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de serviços de saúde, 
CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE  
SCNES, para prestação de serviços/procedimentos com finalidade diagnóstica de forma 
complementar aos serviços oferecidos no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 
vinculados ao programa MAIS MT CIRURGIAS  FILA ZERO e em conformidade ao 
estabelecido no DECRETO n. 1.083 de 10 de outubro de 2024 PORTARIA n. 
0728/2024/GBSES, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de maio de 2026. 
 
 
 

 
________________________________________________________________ 

 
Miguel Junior dos Santos Melo 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 083/2025 

 



Nome do Paciente Cartão Nacional do SUS Internação SUS
IRANY NOGUEIRA LIBERTO 7 40 Sim
MARILEIDE DA SILVA CEZARIO 7 58 Sim
ANDRESSA SILVEIRA DOS SANTOS 7 56 Sim
JOSEFRAN FREITAS ROCHA 7 33 Sim
YULIANA CHUVE MASABI 8 58 Sim
LUCIANA FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA 7 31 Sim
SELMA GERALDES PAULA DE SOUZA 7 82 Sim
JOSUE ANDRADE DE JESUS 7 75 Sim
DAGUI ALBERTO CARDOSO DE ASSIS 7 73 Sim
GUSTAVO MODESTO DE MENDONCA 7 71 Sim
ELIAZAR DANIEL DA SILVA 7 68 Sim
MARCIO FARIA PINHEIRO 7 37 Sim
ADRIANO NEVES DE SOUZA 7 12 Sim
ADRIELY DE OLIVEIRA ALARCON 7 94 Sim
ALDILENE SILVA DE SOUZA 7 36 Sim
ALEXANDRE SANTOS DA SILVA PEREIRA 7 91 Sim
ANA CAROLINA PADUA NUNES DE OLIVEIRA 7 06 Sim
ANA PAULA DO CARMO 7 70 Sim
BEATRIZ DIAS FIGUEIREDO DOURADO 7 30 Sim
CRYSTIAN FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 7 60 Sim
DANILO PEREIRA BARONI 7 65 Sim
EDSON DA SILVA OLIVEIRA 7 30 Sim
ERICK LUAN ALVES DE CARVALHO 7 86 Sim
ESTENIO LUCAS DE SOUZA SANTOS 7 30 Sim
EVELLYN DANIELE PAIM VILHALVA 7 90 Sim
GEOVANA FIEDLER BENITES 7 16 Sim
JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 7 93 Sim
KELLY CRISTINA DOS SANTOS 7 50 Sim
NUBIA PAULA DE OLIVEIRA DOS ANJOS 7 07 Sim
RENATA NAYRANI FRITSCH 7 11 Sim
MIRIAM OLIVEIRA DOS SANTOS 7 41 Sim
ROBERTA NUNES RODRIGUES 7 51 Sim
ROSANE ASSUNCAO SAMPAIO 7 57 Sim
VOLACI BATISTA PEREIRA 7 77 Sim
THIAGO NUNES DOS SANTOS 7 79 Sim
ARISTIDES GOMES LOURENCO NETO 7 57 Sim
VANDELEIA ANGELA DA CONCEICAO 7 04 Sim
JOAO SERGIO SCHISLER 7 45 Sim
ETELCLICE MARIA SALOMAO COMAR 7 12 Sim
LUIZ ANTONIO FLORES JAVANU 7 69 Sim
LUCIANE GONCALVES DA SILVA 7 78 Sim
DULCILENE RODRIGUES DE CARVALHO 7 47 Sim
IVANIL BARBOSA DA SILVA 7 58 Sim
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WOOD VERA OLIVEIRA 7 85 Sim
ANDERSON SANTOS DE MELLO 7 67 Sim
JOSE MOREIRA RODRIGUES 7 93 Sim
KARINE FIGUEIRA CORREIA 7 66 Sim
CLEICIENE ALVES GOMES 7 48 Sim
PATRICIA APARECIDA DE ANDRADE 7 91 Sim
WELLEN CRISTINA BARBOSA DA SILVA 7 71 Sim
STEFANI LORRAINE DA SILVA DE FREITAS 7 55 Sim
SIMONE MONTEIRO FRANCISCO 7 33 Sim
THARISSA LAINE DE SOUZA RAMOS 7 36 Sim
ALCIONE EVANGELISTA DA SILVA 7 74 Sim
DEJANIRA LEITE DE CAMPOS SOUZA 7 74 Sim
ELIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 7 24 Sim
VALERIA RODRIGUES DA SILVA 7 85 Sim
ROSECLEIA ZANDONA FIDENCIO 7 69 Sim
ROBERTO GOMES CORREIA 7 27 Sim
MARCILEIA DA SILVA 7 07 Sim
IVANI ALVES DA SILVA 7 98 Sim
ARLENE BARROS DE SOUZA 7 81 Sim
NEIDE DIAS DE CARVALHO SOUSA 7 95 Sim
CRISLAYNE CICERA DA SILVA 7 10 Sim
JOSENILDO AMORIM DO NASCIMENTO 7 57 Sim
MARLICE ALVES MORAIS 7 18 Sim
VANESSA MENDONCA BARBOZA 7 69 Sim
JESSICA MARIA DA CONCEICAO 7 13 Sim
KEILA MATARAZO DA SILVA 7 05 Sim
VALDIANA MONTEIRO DA SILVA 7 10 Sim
FRANCISCO TAVARES DE ASSIS 7 23 Sim
JAILTON DO NASCIMENTO RODRIGUES 7 11 Sim
JUNIOR CESAR DE PAULA 7 70 Sim
LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 7 07 Sim
LUIS FERNANDO VARGAS DE BAIROS 7 35 Sim
ROBERTO CALIXTO DA SILVA 7 83 Sim
FELIPE DA SILVA 7 46 Sim
SAMUEL TEIXEIRA CHAVES 7 74 Sim
THALES VINICIUS JOSE DE OLIVEIRA 7 69 Sim
ANGELO APARECIDO DE FREITAS 7 58 Sim
CELINA APARECIDA GAMBA 7 71 Sim
LUCELIA DOS SANTOS CARDOSO 7 74 Sim
VALDEMIR MAIDANO RIBEIRO 7 52 Sim
ADEILZA SABINO DA SILVA 7 56 Sim
EDILENE QUINTILIANO SILVA 7 17 Sim
EDNALVA APARECIDA FERREIRA MILITAO 7 04 Sim
GRAZIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA DA LUZ TEODORO 7 33 Sim
CARLA DAYANA GAMES MARINO 7 67 Sim
DIONE BERNARDES DOS SANTOS 7 64 Sim



MARCIO JOSE CARNEIRO 7 01 Sim
PATRICK ANDERSEN VIEIRA 7 16 Sim
ROSANGELA LOPES DA COSTA SILVA 7 60 Sim
RUBIA FERREIRA DA SILVA 7 82 Sim
FRANCERLI DE SOUZA CAMPELO 7 52 Sim
TAINA ESCOBEDO ASSUNCAO 7 23 Sim
MARIA IZABEL NUNES PACHURI 2 03 Sim
LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO GERALDES 7 95 Sim
RONILDA TOMICHA SURUBI 7 80 Sim
MARIA IZABEL DA SILVA 7 00 Sim
LORENI LIESCH PALHARINI 7 96 Sim
DELSON VERDECIO DE GUSMAO 7 24 Sim
FABIANE COSTA DOS SANTOS 7 18 Sim
MARIZA PARABA ORELLANA 7 74 Sim
LAURA APARECIDA COSTA ROJAS 7 12 Sim
CELSON ELECIO DA SILVA 7 64 Sim
KAISLAINE CEBALHO MALAQUIA 7 02 Sim
ELIAS FERREIRA RODRIGUES 7 43 Sim
TELMO ZORAIDO SOUSA COSTA 7 01 Sim
ANA PAULA CORREA SIMAO 7 30 Sim
MARCOS ISRAEL DO NASCIMENTO ARRUDA 7 45 Sim
ELISABETE ANTONIO LAGES 7 26 Sim
ADA BERNARDA GONZALES MARTINEZ 7 58 Sim
SOLANGE ALVES DE MATOS 7 29 Sim
CLAUDINEIA ZEFERINA DA SILVA BORGES 7 77 Sim
ALEXSANDRO REDEMSKI BARBOSA 7 84 Sim
TAINARA SILVA FIGUEIREDO 7 69 Sim
EDIRCELIA MATOS DAN 7 00 Sim
ELISSANDRA ORLANDO RODRIGUES LEITE 7 10 Sim
EDIVANIA DE PAULA FERREIRA 7 90 Sim
FABIO SOARES DE JESUS 7 79 Sim
JOYCE DE SOUSA E SILVA 7 81 Sim
GUELEG BAZAN MOTA 7 18 Sim
JANETE PEREIRA DA CRUZ CASTRO 7 11 Sim
EDILENE FERREIRA NUNES 7 07 Sim
ILMA NUNES OLIVEIRA 7 42 Sim
IVONICE OLIVEIRA DA SILVA 7 26 Sim
MARCIA APARECIDA NARDO JUSTINO 7 48 Sim
LUANA SURUBI ARES 7 98 Sim
TATIELLY FAJOLI DE MORAES 7 80 Sim
ALAIR GOMES DE MORAES 7 71 Sim
RAFAEL FERREIRA DA SILVA 7 57 Sim
FAGNEIA FERREIRA HILARIO 7 70 Sim
ALLINE DE SOUZA PIEKARZVICZ 7 20 Sim
NANCY ROMAN FLORES 7 83 Sim
ARNALDO MATUCARI SUPEPI 7 91 Sim



EDIVALDA DE OLIVEIRA 7 98 Sim
RENATO MAZETTO DE SOUZA 7 01 Sim
LAURA DOS SANTOS ALMEIDA 7 87 Sim
IZABEL INACIO DE SOUZA 7 56 Sim
CICERA DE OLIVEIRA 7 76 Sim
ELEN RAMOS MIRANDA 7 34 Sim
LUCIMARA DONIZETE DE ALMEIDA 7 51 Sim
ADRIANA LUCAS DA CRUZ 7 14 Sim
RAFAEL DOS REIS BARBOSA 7 32 Sim
AMBROZIO ABREU DOS REIS 7 30 Sim
ADRIANA EVA DOS SANTOS LANA 7 92 Sim
IVANI NEVES DE OLIVEIRA RIBEIRO 7 98 Sim
FABIA DA SILVA CAETANO MALAQUIAS 7 83 Sim
EDILIANE MACHADO OLIVEIRA 7 24 Sim
SOLANGE ANTUNES DA SILVA 7 87 Sim
VALDEVINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 7 02 Sim
FABIO DE JESUS SILVA 7 56 Sim
GUSTAVO DO CARMO SILVA 7 10 Sim
SEBASTIAO IGNACIO DE MOURA 7 09 Sim
DARLENE GARCIA 7 29 Sim
MAYCON DOUGLAS BARBOSA 7 39 Sim
THAYNA FABELLY PEREIRA RAMOS 7 34 Sim
JOAN FERNANDO CORREA GAVIN 7 56 Sim
FRANCISCO NOGUEIRA RODRIGUES 7 50 Sim
CLARICE HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA 7 18 Sim
NELSO VITORINO SANTI 7 25 Sim
FRANCIELI FERREIRA DA SILVA 7 85 Sim
ANA CRISTINA DA SILVA MARQUES 7 94 Sim
SIRLENI CORDEIRO DA SILVA 7 28 Sim
APARECIDO DIONISIO DOS SANTOS 7 21 Sim
YUSMELIS DEL VALLE RIVAS RIVAS 7 05 Sim
DELMIRA EFIGENIA DOS SANTOS 7 49 Sim
FLAUDEMIR FRANCISCO RAMOS 7 41 Sim
MARIA APARECIDA DA COSTA 7 25 Sim
MARIA COSTA LEITE NETA 7 53 Sim
IVONE ROSA SOARES SANTOS 7 85 Sim
JOSIANE RODRIGUES GUILLEN 7 07 Sim
MARIA DE FATIMA FERNANDES 7 16 Sim
LUIS GUSTAVO DE PAULA MENEZES 7 34 Sim
AMBROZIO ABREU DOS REIS 7 30 Sim
CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 7 17 Sim
DARLENE FERNANDES LEITE 7 00 Sim
AMILTON CHAGAS DE ARAUJO FILHO 7 10 Sim
ROSANE FERREIRA SANTOS 7 90 Sim
CLAIR ROSA DE OLIVEIRA 7 99 Sim
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 7 42 Sim



JAIME CAMBARA CHAMO 7 99 Sim
GUSTAVO VIEIRA MARIN 7 94 Sim
CLARICE RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS 7 09 Sim
FERNANDO JOSE DE SOUZA 7 22 Sim
ANDREIA EUGENIA RAMOS 8 59 Sim
LIZAEL ALVES PEREIRA 7 94 Sim



Tipo da Internação SUS Caráter CPF Próprio ou Responsável CPF
Fila Zero Eletiva Próprio 40 -04
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -05
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -61
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -93
Fila Zero Eletiva Próprio 71 -92
Fila Zero Eletiva Próprio 10 -40
Fila Zero Eletiva Próprio 94 -15
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -19
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -60
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -79
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -05
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -10
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -44
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -44
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -29
Fila Zero Eletiva Próprio 97 -87
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -01
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -94
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -70
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -55
Fila Zero Eletiva Próprio 08 -74
Fila Zero Eletiva Próprio 97 -91
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -84
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -50
Fila Zero Eletiva Próprio 08 -11
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -40
Fila Zero Eletiva Próprio 74 -49
Fila Zero Eletiva Próprio 09 -18
Fila Zero Eletiva Próprio 06 73
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -81
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -13
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -86
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -13
Fila Zero Eletiva Próprio 68 -25
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -19
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -78
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -65
Fila Zero Eletiva Próprio 82 -72
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -40
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -92
Fila Zero Eletiva Próprio 72 -15
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -08
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -69
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Fila Zero Eletiva Próprio 58 -59
Fila Zero Eletiva Próprio 04 66
Fila Zero Eletiva Próprio 01 70
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -22
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -05
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -78
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -48
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -07
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -50
Fila Zero Eletiva Próprio 09 -94
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -19
Fila Zero Eletiva Próprio 87 -20
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -09
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -73
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -42
Fila Zero Eletiva Próprio 84 -91
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -07
Fila Zero Eletiva Próprio 85 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -46
Fila Zero Eletiva Próprio 52 -34
Fila Zero Eletiva Próprio 07 -01
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -08
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -98
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -42
Fila Zero Eletiva Próprio 61 -01
Fila Zero Eletiva Próprio 09 -80
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -07
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -78
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -90
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -48
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -94
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -01
Fila Zero Eletiva Próprio 88 -68
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -37
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -29
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -94
Fila Zero Eletiva Próprio 21 -34
Fila Zero Eletiva Próprio 41 -72
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -19
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -02
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -36
Fila Zero Eletiva Próprio 99 -49
Fila Zero Eletiva Próprio 63 -49
Fila Zero Eletiva Próprio 89 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -57
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -56



Fila Zero Eletiva Próprio 82 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 09 -06
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -46
Fila Zero Eletiva Próprio 10 -74
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -39
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -32
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -83
Fila Zero Eletiva Próprio 79 -68
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -77
Fila Zero Eletiva Próprio 79 -25
Fila Zero Eletiva Próprio 66 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 90 -15
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -37
Fila Zero Eletiva Próprio 70 -28
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -43
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -12
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -51
Fila Zero Eletiva Próprio 83 -20
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -22
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -57
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -45
Fila Zero Eletiva Próprio 11 -60
Fila Zero Eletiva Próprio 71 -07
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -56
Fila Zero Eletiva Próprio 93 -68
Fila Zero Eletiva Próprio 80 -43
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -99
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -92
Fila Zero Eletiva Próprio 90 -72
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -07
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -26
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -77
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -83
Fila Zero Eletiva Próprio 89 -20
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -03
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -32
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -39
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -45
Fila Zero Eletiva Próprio 12 -40
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -52
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -62
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -44
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -23
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -90
Fila Zero Eletiva Próprio 71 -60
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -95



Fila Zero Eletiva Próprio 03 -03
Fila Zero Eletiva Próprio 90 -87
Fila Zero Eletiva Próprio 47 -49
Fila Zero Eletiva Próprio 51 -87
Fila Zero Eletiva Próprio 96 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -92
Fila Zero Eletiva Próprio 94 -00
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -99
Fila Zero Eletiva Próprio 07 -14
Fila Zero Eletiva Próprio 22 -72
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -19
Fila Zero Eletiva Próprio 63 -68
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -59
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -31
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -85
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -20
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -13
Fila Zero Eletiva Próprio 04 -00
Fila Zero Eletiva Próprio 29 -15
Fila Zero Eletiva Próprio 01 -58
Fila Zero Eletiva Próprio 06 -45
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -74
Fila Zero Eletiva Próprio 94 -68
Fila Zero Eletiva Próprio 43 -87
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -58
Fila Zero Eletiva Próprio 43 -49
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -61
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -77
Fila Zero Eletiva Próprio 41 -06
Fila Zero Eletiva Próprio 29 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 12 -81
Fila Zero Eletiva Próprio 10 -50
Fila Zero Eletiva Próprio 85 -20
Fila Zero Eletiva Próprio 72 -04
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -47
Fila Zero Eletiva Próprio 94 -15
Fila Zero Eletiva Próprio 36 -60
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -14
Fila Zero Eletiva Próprio 07 -71
Fila Zero Eletiva Próprio 22 -72
Fila Zero Eletiva Próprio 03 -60
Fila Zero Eletiva Próprio 77 -87
Fila Zero Eletiva Próprio 80 -53
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -83
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -28
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -90



Fila Zero Eletiva Próprio 07 -40
Fila Zero Eletiva Próprio 05 -81
Fila Zero Eletiva Próprio 02 -06
Fila Zero Eletiva Próprio 00 -92
Fila Zero Eletiva Próprio 08 -50
Fila Zero Eletiva Próprio 91 -15



Nome da Mãe Data de Nascimento Gênero Raça / Cor Gestante
MARIA LIBERTA 18/10/1967 Feminino Ignorado Não
MARINEUZA AGUILAR DA SILVA 05/01/1995 Feminino Ignorado Não
IRENE ASSIS SILVEIRA 30/11/2004 Feminino Preta Não
FRANCISCA MORAES DE FREITAS 26/09/1984 Masculino Ignorado Não
 FATIMA MASABI SOLIZ 28/03/2005 Feminino Parda Não
VADENILTA FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA 28/05/2005 Feminino Ignorado Não
JORGEA GERALDES DE PAULA 17/04/1978 Feminino Ignorado Não
MARILENE INACIO DE JESUS 05/02/1975 Masculino Ignorado Não
IRENY DE ASSIS ROCHA DA SILVA 23/07/1992 Masculino Ignorado Não
IRANI MODESTO DE MENDONCA 24/08/1990 Masculino Ignorado Não
CELIA MARIA BORIM DA SILVA 22/12/1984 Masculino Ignorado Não
ANA FARIA PINHEIRO 28/10/1987 Masculino Ignorado Não
MARIA APARECIDA NEVES SANTANA 16/08/1987 Masculino Ignorado Não
CLEIDE NOE DE OLIVEIRA 31/08/1995 Feminino Ignorado Não

28/03/1996 Feminino Ignorado Não
02/02/1990 Masculino Ignorado Não

GEIZE MAIARA DE PADUA 30/05/2006 Feminino Ignorado Não
LINDAURA BISPO DO CARMO 03/08/1999 Feminino Ignorado Não
EUZINETE DIAS DA SILVA PRADO 25/02/2003 Feminino Ignorado Não
ROSILAINE LOPES DE OLIVEIRA 20/11/2003 Masculino Ignorado Não
VALGMERE PEREIRA BRONI 20/11/1990 Masculino Ignorado Não
INEIDE DA SILVA OLIVEIRA 20/03/1984 Masculino Branca Não
SIMONE ALVES DE CARVALHO 01/09/1999 Masculino Parda Não
MARIA JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 30/07/1995 Masculino Parda Não
MARIA ROSIMEIRE DE OLIVEIRA PAIM 16/07/1994 Feminino Ignorado Não

22/02/1999 Feminino Ignorado Não
04/09/1988 Masculino Ignorado Não

MARIA HELENA JAQUES DOS SANTOS 05/01/2001 Feminino Parda Não
IZALINA SUTIL DE OLIVEIRA DOS ANJOS 18/08/1997 Feminino Parda Não

02/06/1988 Feminino Ignorado Não
24/01/1990 Feminino Ignorado Não

DULCENIR DA SILVA NUNES 17/07/1989 Feminino Ignorado Não
31/05/1983 Feminino Ignorado Não

MERCELINA LUIZ BATISTA PEREIRA 11/07/1978 Masculino Ignorado Não
ROSIMAIRA NUNES SIQUEIRA 18/12/1998 Masculino Ignorado Não
SIRLENA MARTINS GOMES 27/12/1983 Masculino Ignorado Não
MARCELINA ANGELA DA CONCEICAO 07/04/1985 Feminino Ignorado Não
ERNESTINA SCHISLER 09/05/1953 Masculino Ignorado Não
TERCILIA RODRIGUES SALOMAO COMAR 14/05/1986 Feminino Ignorado Não
LOURENCA FLORES JAVANU 14/08/1988 Masculino Ignorado Não
TEREZA KIICHLER DA SILVA 02/07/1982 Feminino Ignorado Não
CLARICE RODRIGUES DE CARVALHO 16/10/1979 Feminino Ignorado Não
MARIA MADALENA DA SILVA 07/08/1984 Feminino Branca Não



LEONICE DE OLIVEIRA 07/04/1976 Feminino Branca Não
SUELI BUENO DOS SANTOS 14/08/1990 Masculino Parda Não
MARIA HENRIQUE RODRIGUES 09/06/1987 Masculino Ignorado Não
LUZIMAR PERINI FIGUEIRA 07/04/2004 Feminino Ignorado Não
MARIZA ALVES TEIXEIRA 19/08/1994 Feminino Ignorado Não
MARIA APARECIDA ANDRADE 17/10/1984 Feminino Branca Não
ELENI BARBOSA DE JESUS 27/08/1995 Feminino Parda Não
IVONETE DA SILVA 14/04/1994 Feminino Preta Não
DALVA LUCIA MONTEIRO 29/01/1991 Feminino Ignorado Não
JUDILENE NETINHA DE SOUZA 23/06/2006 Feminino Preta Não
MARLENE INOCENCIO DA SILVA 20/02/1985 Feminino Ignorado Não
MARIA HELENA DA C CAMPOS 02/10/1969 Feminino Parda Não
AMELIA RODRIGUES 22/07/1979 Feminino Ignorado Não
DORALICE GUIMARAES DA SILVA 24/09/1989 Feminino Parda Não
ROSE LAURA ZANDONA FIDENCIO 10/09/1989 Feminino Ignorado Não
EXPEDITA GOMES CORREIA 22/08/1978 Masculino Ignorado Não
LUZIA RAIMUNDA DA SILVA 05/05/1986 Feminino Ignorado Não
DIONISIA SILVEIRA 23/05/1972 Feminino Preta Não
ARLETE RIBEIRO BARROS 05/03/1991 Feminino Parda Não
ULDA DIAS DE CARVALHO 12/05/1982 Feminino Branca Não
JOSEFA CICERA DA SILVA 08/09/1998 Feminino Parda Não
MARIA DE LOURDES AMORIM DO NASCIMENTO 16/11/1980 Masculino Ignorado Não
MARIA DE FATIMA ALVES 10/01/1976 Feminino Parda Não

13/11/1998 Feminino Ignorado Não
EVA MARIA DA CONCEICAO 10/09/1992 Feminino Ignorado Não

28/09/1994 Feminino Parda Não
08/04/1985 Feminino Parda Não

FRANCISCA DE JESUS ANDRADE 02/05/2000 Masculino Ignorado Não
VALDEREZ CAMPOS DO NASCIMENTO 30/07/1986 Masculino Ignorado Não
ALZIRA DE PAULA 24/08/1983 Masculino Ignorado Não
NELSINA RODRIGUES DE SOUZA 06/01/1995 Masculino Ignorado Não
JANETE VARGAS 05/11/1993 Masculino Branca Não
VICENTINA CALIXTO DA SILVA 04/08/1987 Masculino Ignorado Não
ROSINEIDE DA SILVA 06/11/1995 Masculino Ignorado Não
GESSI DE OLIVEIRA CHAVES 30/06/1987 Masculino Preta Não

06/12/1993 Masculino Amarela Não
AUGUSTINHA FELIS SILVA 05/11/1959 Masculino Ignorado Não
DICLEIA STADLER GAMBA 01/11/1972 Feminino Branca Não
LUCELI DOS SANTOS CARDOSO 20/08/1980 Feminino Ignorado Não
IZETE MAIDANO RIBEIRO 05/03/1989 Masculino Parda Não
MARIA CICERA DA SILVA 26/05/1981 Feminino Parda Não
MARIA APARECIDA QUINTILIANO 14/05/1988 Feminino Branca Não
DALVA FERREIRA MACHADO 24/08/1977 Feminino Parda Não
CASTORINA FRANCISCA PEREIRA 25/01/1979 Feminino Branca Não
SOTERA LEONIRDE MARINO 21/01/1997 Feminino Parda Não
VALDICE SELVINO DOS SANTOS 12/01/1990 Masculino Parda Não



SEM INFORMAÇAO 20/11/1980 Masculino Parda Não
SUELI TERESINHA DE FREITA 01/12/1995 Masculino Ignorado Não
NAZARE LOPES DOS SANTOS 20/03/1977 Feminino Ignorado Não
MARIA JOSE DA CONCEICAO 03/05/1985 Feminino Ignorado Não
LINDALVA DE SOUZA CAMPELO 21/05/1987 Feminino Ignorado Não
ADELINA ELISAMAR ESCOBEDO ASSUNCAO 12/11/1998 Feminino Parda Não
MARIA SILVEIRA NUNES 24/08/1983 Feminino Indígena Não
BARBARITA DOS SANTOS RIBEIRO 01/09/1983 Feminino Preta Não

17/11/1992 Feminino Indígena Não
EUGENIA OLIVEIRA FLORES DA SILVA 18/08/1968 Feminino Parda Não
HILGA PEISE LIESCH 03/04/1968 Feminino Branca Não
OLGA VERDECIO DE GUSMAO 02/05/1979 Masculino Ignorado Não
FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS 08/01/1988 Feminino Ignorado Não
LORENZA ORELLANA 18/10/1983 Feminino Ignorado Não
DUVIRGEM MONTEIRO COSTA 04/01/1983 Feminino Parda Não
ENEDINA VALIM DA SILVA 23/01/1986 Masculino Parda Não
ANA LUCIA CEBALHO 05/11/2000 Feminino Ignorado Não
LUZIA PAIVA RODRIGUES 08/10/1977 Masculino Ignorado Não
ROMELIA MARIA DE SOUSA 11/05/1982 Masculino Parda Não
ANA MARIA CORREA 12/07/1996 Feminino Parda Não
MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ARRUDA 17/11/1991 Masculino Parda Não
CLARISSE ANTONIO LAGES 04/06/1970 Feminino Ignorado Não
MARIA TERESA MARTINEZ 06/09/1983 Feminino Ignorado Não
ALMERITA PIRES DE MATOS 02/08/1987 Feminino Ignorado Não
LUZIA ZEFERINA DA SILVA 19/12/1980 Feminino Parda Não
ELISA ILDARA REDEMSKI 08/09/1994 Masculino Branca Não
ROSINEIA ADELAIDE DA SILVA 04/01/2001 Feminino Branca Não
MARLENE AMARAL DE MATOS DAN 09/02/1991 Feminino Branca Não
CLAUDENIR ORLANDO RODRIGUES 14/07/1975 Feminino Parda Não
MARIA DAS GRACAS DE PAULA FERREIRA 25/01/1990 Feminino Parda Não
Irene Soares de Jesus 03/06/1985 Masculino Parda Não
VERA LUCIA DE SOUSA E SILVA 03/06/1990 Feminino Parda Não
MARIA DA GLORIA BAZAN 21/11/1988 Feminino Parda Não
ADENIZIA MARIA GONCALVES 09/12/1979 Feminino Preta Não
APARECIDA VITORINA DE MELO 24/10/1985 Feminino Branca Não
ROSA CAMBARA 04/08/1959 Feminino Indígena Não
APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA 28/12/1978 Feminino Parda Não
MARIA AUGUSTA CORNETTIONE NARDO 07/05/1965 Feminino Branca Não
ELSA ARES ESPINOZA 20/10/2007 Feminino Indígena Não
TATIANA CACANDRE FAJOLI 26/11/1999 Feminino Parda Não
NAIR ALVES DE MOURA 28/05/1951 Masculino Branca Não
VALDECI FERREIRA DA SILVA 22/10/1991 Masculino Preta Não
MARIA FERREIRA DE BRITO 30/03/1993 Feminino Ignorado Não
ANGELITA BEZERRA DE SOUZA 09/08/1989 Feminino Parda Não
ADELINA FLORES MELGAR 27/12/1987 Feminino Parda Não
LUIZA MATUCARI SUPEPI 15/04/1986 Masculino Amarela Não



LUCILENE DE OLIVEIRA 02/10/1986 Feminino Preta Não
MARLENE REGINA DE MAZETTO 28/02/1982 Masculino Preta Não
MARIA EVANGELISTA DOS SANTOS 11/01/1970 Feminino Ignorado Não
LUCILA IZABEL DA SILVA 29/07/1968 Feminino Ignorado Não
MARIA ROSA DE OLIVEIRA 01/03/1979 Feminino Ignorado Não
JANICE PINTO DE MIRANDA 08/12/1995 Feminino Parda Não
GUIMARINA AZEVEDO DE ALMEIDA 06/12/1972 Feminino Ignorado Não
MARLENE LUCAS DA CRUZ 16/04/1984 Feminino Parda Não
ROSILENE MODESTO DOS REIS 04/04/2003 Masculino Ignorado Não
Maria de Abreu 07/12/1965 Masculino Parda Não
LUIZA EVA CAMPOS SANTOS 07/09/1979 Feminino Ignorado Não
ANGELINA CARLOS DE OLIVEIRA 29/10/1967 Feminino Parda Não
AMARA ANTONIA DA CONCEICAO 13/10/1979 Feminino Parda Não
CLEUZA MACHADO 13/07/1983 Feminino Ignorado Não
ENI RUSSO DE CASTILHO SILVA 02/10/1984 Feminino Branca Não
ALZIRA MARIA DE OLIVEIRA 28/02/1958 Masculino Parda Não
MARIA IZABEL DE JESUS SILVA 27/06/1994 Masculino Ignorado Não
MARIA DE LOURDES DO CARMO ROSA 30/05/1993 Masculino Parda Não
AGELITIA MARIA DE MOURA 26/01/1958 Masculino Branca Não
BARBARA MASSAI 25/11/1983 Feminino Indígena Não
MARIA ANGELA BARBOZA 09/01/1998 Masculino Ignorado Não
PATRICIA MARIA PEREIRA 02/05/2026 Feminino Ignorado Não
ROSELY CORREA GAVIN 19/08/1977 Masculino Ignorado Não
MARTA NOGUEIRA RODRIGUES 20/02/1965 Masculino Ignorado Não
ELZIRA BISPO DOS SANTOS 15/09/1967 Feminino Parda Não
JOSEFINA ASTRESSE SANTI 07/03/1965 Masculino Ignorado Não
DORACI FERREIRA DA SILVA 02/11/1996 Feminino Branca Não
ELIZABETH SOUZA DA SILVA 23/07/1993 Feminino Parda Não
NATALINA CORDEIRO DA SILVA 07/08/1967 Feminino Ignorado Não
MARIA DEUZINHA DOS SANTOS 26/07/1964 Masculino Ignorado Não
CIRILA ALEJANDRINA RIVAS 20/09/1980 Feminino Indígena Não
MARIA EFIGENIA INACIA DOS SANTOS 02/12/1984 Feminino Parda Não
JOVENI FRANCISCA RAMOS 04/03/1979 Masculino Preta Não
MARIA SALETE VIERA 22/01/1964 Feminino Parda Não
IOLANDA COSTA LEITE 30/04/1977 Feminino Parda Não
MARIA ROSA SOARES 04/12/1979 Feminino Branca Não
ROSEMEIRE RODRIGUES ANDRE 28/05/1986 Feminino Ignorado Não
TEREZINHA MIGUEL DE JESUS FERNANDES 12/06/1975 Feminino Parda Não
CREMILDA DE PAULA MENEZES 25/03/1998 Masculino Ignorado Não
Maria de Abreu 07/12/1965 Masculino Parda Não
TEREZA RODRIGUES DE SOUZA 15/12/1982 Feminino Parda Não
MARIA IRACI FRANCISCA DA SILVA 19/07/1975 Feminino Ignorado Não
MINERVINA MUNIZ DE ARAUJO 26/07/1977 Masculino Ignorado Não
ILDA FERREIRA SANTOS 02/02/1980 Feminino Branca Não
LAURACY ROSA DE OLIVEIRA 20/10/1984 Feminino Ignorado Não
NEDINA LIMA DE OLIVEIRA 24/06/1981 Feminino Branca Não



CARMEM CAMBARA 03/05/1983 Masculino Parda Não
ALIAMAR VIEIRA DA SILVA 28/07/1994 Masculino Branca Não
 PASCOALA SUE 07/11/1974 Feminino Parda Não
HEROINA SOARES DE SOUZA 25/07/1984 Masculino Ignorado Não
TEREZA RAMOS JAVARI 07/07/2000 Feminino Parda Não
NELZA RAMOS PEREIRA 11/07/1981 Masculino Parda Não



Profissional de Saúde Tipo de profissional de saúde Profissional de Segurança Pública
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não

Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não



Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Sim Técnico ou Auxiliar em Enfermagem - 3222 Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não

Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não

Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não



Não Não

Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não



Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não

Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
N?o N?o
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não



Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não
Não Não



Município de Residência Nome Unidade CNes Data da Internação
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Cáceres HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Cuiabá HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025



Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 07/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 07/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 08/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/10/2025
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/10/2025
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 03/11/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026



Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/03/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/03/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 24/03/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/03/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026
Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/04/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026



Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026
Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 28/04/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026
Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026



Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026
Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026



Data da Notificação Tipo de Leito Identificação dos Leitos
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L2
29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1
29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L2
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L5
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L3
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L8
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L10
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L18
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L4
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L15
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L19
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L12
01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L27
02/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09



06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13
07/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15
07/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L16
08/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14
06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1
13/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L18
21/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
22/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
03/11/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L16
16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L17
22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13
26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13



23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L19
23/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
23/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
24/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
29/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
06/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
06/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L17
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L19
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05



21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
28/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 01 - 001
01/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15
02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10
04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07



11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 01 - 001
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08
11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 02 - 001



Evolução do Quadro Clínico Data da Evolução Solicitação de Acesso de Cadastro
Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 07/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 20/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 20/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 23/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 05/11/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 30/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 09/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 08/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 17/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 17/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 30/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 05/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal
Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Solicitação de Acesso Atualização Data de Cadastro Data de Modificação
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/09/2025 25/09/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 03/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 06/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/10/2025 06/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 03/10/2025 06/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025



ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 09/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 09/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 08/10/2025 09/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 09/10/2025 09/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/10/2025 15/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 19/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 20/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 19/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 22/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 21/10/2025 23/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/10/2025 24/10/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 03/11/2025 05/11/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 18/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 18/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/03/2026 25/03/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 24/03/2026 25/03/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 24/03/2026 26/03/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 31/03/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/04/2026 09/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/04/2026 09/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 17/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 17/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 17/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 17/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 16/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 17/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 24/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 24/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 28/04/2026 30/04/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 05/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 07/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 05/05/2026 06/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/05/2026 07/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/05/2026 07/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026
ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026



Código da Solicitação do SISREG Número AIH Habilitação
625824101 5 53 SUS Habilitado
625829703 5 64 SUS Habilitado
625865597 5 13 SUS Habilitado
625842983 5 75 SUS Habilitado
625847440 5 86 SUS Habilitado
625859245 5 92 SUS Habilitado
625865239 5 02 SUS Habilitado
627317775 5 08 SUS Habilitado
627324016 5 19 SUS Habilitado
627324572 5 20 SUS Habilitado
627325432 5 30 SUS Habilitado
627329189 5 41 SUS Habilitado
627831313 5 74 SUS Habilitado
627832624 5 885 SUS Habilitado
627834678 5 96 SUS Habilitado
627837270 5 07 SUS Habilitado
627840881 5 18 SUS Habilitado
627846297 5 29 SUS Habilitado
627850990 5 30 SUS Habilitado
627853510 5 40 SUS Habilitado
627857322 5 51 SUS Habilitado
627860115 5 62 SUS Habilitado
627863580 5 73 SUS Habilitado
627866227 5 84 SUS Habilitado
627868214 5 95 SUS Habilitado
627870191 5 06 SUS Habilitado
627876236 5 17 SUS Habilitado
627885265 5 28 SUS Habilitado
627893690 5 39 SUS Habilitado
627896277 5 40 SUS Habilitado
627898182 5 50 SUS Habilitado
627910896 5 61 SUS Habilitado
627922226 5 72 SUS Habilitado
627912720 5 83 SUS Habilitado
627924679 5 05 SUS Habilitado
628213171 5 16 SUS Habilitado
628400744 5 35 SUS Habilitado
628709639 5 43 SUS Habilitado
628753357 5 32 SUS Habilitado
628759533 5 10 SUS Habilitado
628756675 5 21 SUS Habilitado
628760714 5 00 SUS Habilitado
628787432 5 88 SUS Habilitado



628788434 5 55 SUS Habilitado
628764522 5 99 SUS Habilitado
628787877 5 77 SUS Habilitado
628788355 5 66 SUS Habilitado
628788520 5 44 SUS Habilitado
628776834 5 08 SUS Habilitado
628773090 5 97 SUS Habilitado
629142840 5 80 SUS Habilitado
628713164 5 68 SUS Habilitado
630080442 5 90 SUS Habilitado
631196853 5 87 SUS Habilitado
631194509 5 65 SUS Habilitado
631194822 5 76 SUS Habilitado
631424140 5 98 SUS Habilitado
631621176 5 01 SUS Habilitado
631956595 5 12 SUS Habilitado
634172676 5 10 SUS Habilitado
639384250 5 22 SUS Habilitado
639375282 5 11 SUS Habilitado
639385286 5 33 SUS Habilitado
639389555 5 66 SUS Habilitado
639390509 5 77 SUS Habilitado
639389021 5 55 SUS Habilitado
639386231 5 44 SUS Habilitado
641963630 5 88 SUS Habilitado
641964782 5 99 SUS Habilitado
641987781 5 00 SUS Habilitado
641992035 5 10 SUS Habilitado
641992919 5 21 SUS Habilitado
641993813 5 32 SUS Habilitado
641995900 5 43 SUS Habilitado
641997024 5 54 SUS Habilitado
641997482 5 65 SUS Habilitado
642000221 5 98 SUS Habilitado
641998018 5 76 SUS Habilitado
641998547 5 87 SUS Habilitado
642920237 5 09 SUS Habilitado
642920617 5 10 SUS Habilitado
642921038 5 20 SUS Habilitado
642921802 5 31 SUS Habilitado
647715040 5 77 SUS Habilitado
647772230 5 00 SUS Habilitado
647741045 5 88 SUS Habilitado
647747197 5 99 SUS Habilitado
652348529 5 21 SUS Habilitado
652354155 5 32 SUS Habilitado



652355257 5 43 SUS Habilitado
652356067 5 54 SUS Habilitado
652360143 5 65 SUS Habilitado
652361330 5 76 SUS Habilitado
652362591 5 87 SUS Habilitado
657999843 5 34 SUS Habilitado
658080283 5 37 SUS Habilitado
658263195 5 45 SUS Habilitado
659202761 5 56 SUS Habilitado
659390935 5 98 SUS Habilitado
659385887 5 10 SUS Habilitado
659443627 5 31 SUS Habilitado
659412511 5 20 SUS Habilitado
660344906 5 78 SUS Habilitado
660506490 5 89 SUS Habilitado
661535928 5 69 SUS Habilitado
661536334 5 13 SUS Habilitado
661535961 5 70 SUS Habilitado
661536011 5 91 SUS Habilitado
661535855 5 58 SUS Habilitado
661535988 5 0 SUS Habilitado
661536308 5 02 SUS Habilitado
661536393 5 24 SUS Habilitado
661536460 5 35 SUS Habilitado
661807700 5 646 SUS Habilitado
661813895 5 57 SUS Habilitado
661819747 5 68 SUS Habilitado
661824906 5 79 SUS Habilitado
661831175 5 80 SUS Habilitado
661832132 5 90 SUS Habilitado
661832817 5 01 SUS Habilitado
661834286 5 12 SUS Habilitado
661835262 5 23 SUS Habilitado
661836392 5 90 SUS Habilitado
661836498 5 34 SUS Habilitado
661836690 5 45 SUS Habilitado
662264350 5 67 SUS Habilitado
662279126 5 00 SUS Habilitado
662418186 5 78 SUS Habilitado
663035819 5 90 SUS Habilitado
663038163 5 00 SUS Habilitado
663039419 5 11 SUS Habilitado
663041794 5 22 SUS Habilitado
663087623 5 33 SUS Habilitado
663087314 5 11 SUS Habilitado
663121599 5 44 SUS Habilitado



663128690 5 22 SUS Habilitado
663166753 5 33 SUS Habilitado
663934021 5 65 SUS Habilitado
663932788 5 77 SUS Habilitado
663932834 5 88 SUS Habilitado
663932853 5 99 SUS Habilitado
663932928 5 00 SUS Habilitado
663932986 5 10 SUS Habilitado
663933280 5 32 SUS Habilitado
663933344 5 54 SUS Habilitado
663933314 5 43 SUS Habilitado
663934033 5 76 SUS Habilitado
663934066 5 98 SUS Habilitado
663934050 5 87 SUS Habilitado
664121371 5 09 SUS Habilitado
664125835 5 10 SUS Habilitado
664161539 5 20 SUS Habilitado
664167538 5 31 SUS Habilitado
664570158 5 42 Não SUS
665178290 5 44 SUS Habilitado
665189152 5 19 SUS Habilitado
665189557 5 52 SUS Habilitado
665189107 5 08 SUS Habilitado
665189008 5 97 SUS Habilitado
665188673 5 075 SUS Habilitado
665189207 5 0 SUS Habilitado
665188967 5 86 SUS Habilitado
665188145 5 53 SUS Habilitado
665189250 5 30 SUS Habilitado
665188212 5 64 SUS Habilitado
665189439 5 41 SUS Habilitado
665480119 5 63 SUS Habilitado
665483950 5 74 SUS Habilitado
665484923 5 85 SUS Habilitado
665488494 5 96 SUS Habilitado
665490149 5 55 SUS Habilitado
665491951 5 07 SUS Habilitado
665492905 5 18 SUS Habilitado
665493581 5 29 SUS Habilitado

5 30 SUS Habilitado
665842997 5 66 SUS Habilitado
665855436 5 48 SUS Habilitado
666769117 5 40 SUS Habilitado
666839753 5 51 SUS Habilitado
666846275 5 62 SUS Habilitado
666850157 5 73 SUS Habilitado



666858067 5 84 SUS Habilitado
666864941 5 95 SUS Habilitado
666865499 5 06 SUS Habilitado
666871274 5 17 Não SUS
666881275 5 99 SUS Habilitado
666976671 5 00 Não SUS



Nome do Paciente Cartão Nacional do SUS Internação SUS

IRANY NOGUEIRA LIBERTO 7 40 Sim

MARILEIDE DA SILVA CEZARIO 70 8 Sim

ANDRESSA SILVEIRA DOS SANTOS 7 6 Sim

JOSEFRAN FREITAS ROCHA 7 33 Sim

YULIANA CHUVE MASABI 89 58 Sim

LUCIANA FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA 7 31 Sim

SELMA GERALDES PAULA DE SOUZA 7 82 Sim

JOSUE ANDRADE DE JESUS 7 75 Sim

DAGUI ALBERTO CARDOSO DE ASSIS 7 73 Sim

GUSTAVO MODESTO DE MENDONCA 70 71 Sim

ELIAZAR DANIEL DA SILVA 70 68 Sim

MARCIO FARIA PINHEIRO 7 37 Sim

ADRIANO NEVES DE SOUZA 7 12 Sim

ADRIELY DE OLIVEIRA ALARCON 7 94 Sim

ALDILENE SILVA DE SOUZA 7 36 Sim

ALEXANDRE SANTOS DA SILVA PEREIRA 7 91 Sim

ANA CAROLINA PADUA NUNES DE OLIVEIRA 7 06 Sim

ANA PAULA DO CARMO 70 0 Sim

BEATRIZ DIAS FIGUEIREDO DOURADO 7 0 Sim

CRYSTIAN FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 7 60 Sim

DANILO PEREIRA BARONI 7 65 Sim

EDSON DA SILVA OLIVEIRA 7 30 Sim

ERICK LUAN ALVES DE CARVALHO 70 6 Sim

ESTENIO LUCAS DE SOUZA SANTOS 7 30 Sim

EVELLYN DANIELE PAIM VILHALVA 7 90 Sim

GEOVANA FIEDLER BENITES 7 16 Sim

JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 7 93 Sim

KELLY CRISTINA DOS SANTOS 7 50 Sim

NUBIA PAULA DE OLIVEIRA DOS ANJOS 7 07 Sim

RENATA NAYRANI FRITSCH 7 11 Sim

MIRIAM OLIVEIRA DOS SANTOS 7 41 Sim

ROBERTA NUNES RODRIGUES 7 51 Sim

ROSANE ASSUNCAO SAMPAIO 7 57 Sim

VOLACI BATISTA PEREIRA 7 77 Sim

THIAGO NUNES DOS SANTOS 7 79 Sim

ARISTIDES GOMES LOURENCO NETO 7 57 Sim

VANDELEIA ANGELA DA CONCEICAO 7 04 Sim

JOAO SERGIO SCHISLER 7 45 Sim

ETELCLICE MARIA SALOMAO COMAR 7 12 Sim

LUIZ ANTONIO FLORES JAVANU 7 69 Sim

LUCIANE GONCALVES DA SILVA 7 78 Sim

DULCILENE RODRIGUES DE CARVALHO 7 47 Sim

IVANIL BARBOSA DA SILVA 7 58 Sim
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WOOD VERA OLIVEIRA 7 85 Sim

ANDERSON SANTOS DE MELLO 7 67 Sim

JOSE MOREIRA RODRIGUES 7 93 Sim

KARINE FIGUEIRA CORREIA 7 66 Sim

CLEICIENE ALVES GOMES 7 48 Sim

PATRICIA APARECIDA DE ANDRADE 7 91 Sim

WELLEN CRISTINA BARBOSA DA SILVA 7 71 Sim

STEFANI LORRAINE DA SILVA DE FREITAS 7 55 Sim

SIMONE MONTEIRO FRANCISCO 7 33 Sim

THARISSA LAINE DE SOUZA RAMOS 7 36 Sim

ALCIONE EVANGELISTA DA SILVA 7 74 Sim

DEJANIRA LEITE DE CAMPOS SOUZA 7 74 Sim

ELIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 7 24 Sim

VALERIA RODRIGUES DA SILVA 7 85 Sim

ROSECLEIA ZANDONA FIDENCIO 7 69 Sim

ROBERTO GOMES CORREIA 70 7 Sim

MARCILEIA DA SILVA 7 07 Sim

IVANI ALVES DA SILVA 7 98 Sim

ARLENE BARROS DE SOUZA 7 81 Sim

NEIDE DIAS DE CARVALHO SOUSA 7 95 Sim

CRISLAYNE CICERA DA SILVA 70 0 Sim

JOSENILDO AMORIM DO NASCIMENTO 7 557 Sim

MARLICE ALVES MORAIS 7 18 Sim

VANESSA MENDONCA BARBOZA 7 69 Sim

JESSICA MARIA DA CONCEICAO 7 13 Sim

KEILA MATARAZO DA SILVA 7 05 Sim

VALDIANA MONTEIRO DA SILVA 7 10 Sim

FRANCISCO TAVARES DE ASSIS 7 23 Sim

JAILTON DO NASCIMENTO RODRIGUES 7 11 Sim

JUNIOR CESAR DE PAULA 7 70 Sim

LUCAS RODRIGUES DE SOUZA 7 07 Sim

LUIS FERNANDO VARGAS DE BAIROS 7 35 Sim

ROBERTO CALIXTO DA SILVA 7 83 Sim

FELIPE DA SILVA 70 6 Sim

SAMUEL TEIXEIRA CHAVES 7 74 Sim

THALES VINICIUS JOSE DE OLIVEIRA 7 69 Sim

ANGELO APARECIDO DE FREITAS 7 58 Sim

CELINA APARECIDA GAMBA 7 71 Sim

LUCELIA DOS SANTOS CARDOSO 7 74 Sim

VALDEMIR MAIDANO RIBEIRO 7 52 Sim

ADEILZA SABINO DA SILVA 7 56 Sim

EDILENE QUINTILIANO SILVA 7 17 Sim

EDNALVA APARECIDA FERREIRA MILITAO 7 04 Sim

GRAZIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA DA LUZ TEODORO 70 3 Sim

CARLA DAYANA GAMES MARINO 7 67 Sim

DIONE BERNARDES DOS SANTOS 70 4 Sim



MARCIO JOSE CARNEIRO 7 01 Sim

PATRICK ANDERSEN VIEIRA 7 16 Sim

ROSANGELA LOPES DA COSTA SILVA 7 60 Sim

RUBIA FERREIRA DA SILVA 7 82 Sim

FRANCERLI DE SOUZA CAMPELO 7 52 Sim

TAINA ESCOBEDO ASSUNCAO 7 23 Sim

MARIA IZABEL NUNES PACHURI 2 03 Sim

LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO GERALDES 7 95 Sim

RONILDA TOMICHA SURUBI 7 80 Sim

MARIA IZABEL DA SILVA 7 00 Sim

LORENI LIESCH PALHARINI 7 96 Sim

DELSON VERDECIO DE GUSMAO 7 24 Sim

FABIANE COSTA DOS SANTOS 7 118 Sim

MARIZA PARABA ORELLANA 7 74 Sim

LAURA APARECIDA COSTA ROJAS 7 12 Sim

CELSON ELECIO DA SILVA 7 64 Sim

KAISLAINE CEBALHO MALAQUIA 7 02 Sim

ELIAS FERREIRA RODRIGUES 7 43 Sim

TELMO ZORAIDO SOUSA COSTA 7 01 Sim

ANA PAULA CORREA SIMAO 7 30 Sim

MARCOS ISRAEL DO NASCIMENTO ARRUDA 7 45 Sim

ELISABETE ANTONIO LAGES 7 26 Sim

ADA BERNARDA GONZALES MARTINEZ 7 58 Sim

SOLANGE ALVES DE MATOS 7 29 Sim

CLAUDINEIA ZEFERINA DA SILVA BORGES 7 77 Sim

ALEXSANDRO REDEMSKI BARBOSA 7 84 Sim

TAINARA SILVA FIGUEIREDO 7 69 Sim

EDIRCELIA MATOS DAN 7 00 Sim

ELISSANDRA ORLANDO RODRIGUES LEITE 7 10 Sim

EDIVANIA DE PAULA FERREIRA 7 90 Sim

FABIO SOARES DE JESUS 7 79 Sim

JOYCE DE SOUSA E SILVA 7 81 Sim

GUELEG BAZAN MOTA 7 18 Sim

JANETE PEREIRA DA CRUZ CASTRO 7 11 Sim

EDILENE FERREIRA NUNES 7 07 Sim

ILMA NUNES OLIVEIRA 7 42 Sim

IVONICE OLIVEIRA DA SILVA 7 26 Sim

MARCIA APARECIDA NARDO JUSTINO 7 48 Sim

LUANA SURUBI ARES 7 98 Sim

TATIELLY FAJOLI DE MORAES 7 80 Sim

ALAIR GOMES DE MORAES 7 71 Sim

RAFAEL FERREIRA DA SILVA 7 57 Sim

FAGNEIA FERREIRA HILARIO 7 70 Sim

ALLINE DE SOUZA PIEKARZVICZ 7 20 Sim

NANCY ROMAN FLORES 7 83 Sim

ARNALDO MATUCARI SUPEPI 7 91 Sim



EDIVALDA DE OLIVEIRA 7 98 Sim

RENATO MAZETTO DE SOUZA 7 01 Sim

LAURA DOS SANTOS ALMEIDA 7 87 Sim

IZABEL INACIO DE SOUZA 7 56 Sim

CICERA DE OLIVEIRA 7 76 Sim

ELEN RAMOS MIRANDA 7 34 Sim

LUCIMARA DONIZETE DE ALMEIDA 7 51 Sim

ADRIANA LUCAS DA CRUZ 7 14 Sim

RAFAEL DOS REIS BARBOSA 7 32 Sim

AMBROZIO ABREU DOS REIS 7 30 Sim

ADRIANA EVA DOS SANTOS LANA 7 92 Sim

IVANI NEVES DE OLIVEIRA RIBEIRO 7 98 Sim

FABIA DA SILVA CAETANO MALAQUIAS 70 3 Sim

EDILIANE MACHADO OLIVEIRA 7 24 Sim

SOLANGE ANTUNES DA SILVA 7 87 Sim

VALDEVINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 7 2 Sim

FABIO DE JESUS SILVA 70 6 Sim

GUSTAVO DO CARMO SILVA 7 0 Sim

SEBASTIAO IGNACIO DE MOURA 7 09 Sim

DARLENE GARCIA 7 29 Sim

MAYCON DOUGLAS BARBOSA 7 39 Sim

THAYNA FABELLY PEREIRA RAMOS 7 34 Sim

JOAN FERNANDO CORREA GAVIN 7 56 Sim

FRANCISCO NOGUEIRA RODRIGUES 7 50 Sim

CLARICE HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA 7 18 Sim

NELSO VITORINO SANTI 70 5 Sim

FRANCIELI FERREIRA DA SILVA 7 85 Sim

ANA CRISTINA DA SILVA MARQUES 7 94 Sim

SIRLENI CORDEIRO DA SILVA 7 28 Sim

APARECIDO DIONISIO DOS SANTOS 7 21 Sim

YUSMELIS DEL VALLE RIVAS RIVAS 7 05 Sim

DELMIRA EFIGENIA DOS SANTOS 7 49 Sim

FLAUDEMIR FRANCISCO RAMOS 7 41 Sim

MARIA APARECIDA DA COSTA 7 25 Sim

MARIA COSTA LEITE NETA 7 53 Sim

IVONE ROSA SOARES SANTOS 7 85 Sim

JOSIANE RODRIGUES GUILLEN 7 07 Sim

MARIA DE FATIMA FERNANDES 7 16 Sim

LUIS GUSTAVO DE PAULA MENEZES 7 34 Sim

AMBROZIO ABREU DOS REIS 7 30 Sim

CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 7 17 Sim

DARLENE FERNANDES LEITE 7 00 Sim

AMILTON CHAGAS DE ARAUJO FILHO 7 10 Sim

ROSANE FERREIRA SANTOS 7 90 Sim

CLAIR ROSA DE OLIVEIRA 7 99 Sim

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 7 42 Sim



JAIME CAMBARA CHAMO 7 99 Sim

GUSTAVO VIEIRA MARIN 7 94 Sim

CLARICE RODRIGUES DE ALMEIDA MARTINS 7 09 Sim

FERNANDO JOSE DE SOUZA 7 22 Sim

ANDREIA EUGENIA RAMOS 8 59 Sim

LIZAEL ALVES PEREIRA 7 94 Sim



Tipo da Internação SUS Caráter CPF Próprio ou Responsável CPF

Fila Zero Eletiva Próprio 40 04

Fila Zero Eletiva Próprio 05 -05

Fila Zero Eletiva Próprio 06 -61

Fila Zero Eletiva Próprio 01 93

Fila Zero Eletiva Próprio 71 92

Fila Zero Eletiva Próprio 10 40

Fila Zero Eletiva Próprio 94 15

Fila Zero Eletiva Próprio 01 19

Fila Zero Eletiva Próprio 05 60

Fila Zero Eletiva Próprio 03 79

Fila Zero Eletiva Próprio 00 05

Fila Zero Eletiva Próprio 01 10

Fila Zero Eletiva Próprio 01 44

Fila Zero Eletiva Próprio 04 44

Fila Zero Eletiva Próprio 03 29

Fila Zero Eletiva Próprio 97 87

Fila Zero Eletiva Próprio 06 01

Fila Zero Eletiva Próprio 70 94

Fila Zero Eletiva Próprio 06 70

Fila Zero Eletiva Próprio 04 55

Fila Zero Eletiva Próprio 08 74

Fila Zero Eletiva Próprio 97 91

Fila Zero Eletiva Próprio 06 84

Fila Zero Eletiva Próprio 04 50

Fila Zero Eletiva Próprio 08 11

Fila Zero Eletiva Próprio 04 -40

Fila Zero Eletiva Próprio 74 49

Fila Zero Eletiva Próprio 09 18

Fila Zero Eletiva Próprio 06 73

Fila Zero Eletiva Próprio 03 81

Fila Zero Eletiva Próprio 02 13

Fila Zero Eletiva Próprio 02 86

Fila Zero Eletiva Próprio 00 13

Fila Zero Eletiva Próprio 68 25

Fila Zero Eletiva Próprio 05 19

Fila Zero Eletiva Próprio 03 78

Fila Zero Eletiva Próprio 02 65

Fila Zero Eletiva Próprio 82 72

Fila Zero Eletiva Próprio 01 40

Fila Zero Eletiva Próprio 01 92

Fila Zero Eletiva Próprio 72 15

Fila Zero Eletiva Próprio 01 08

Fila Zero Eletiva Próprio 01 69
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Fila Zero Eletiva Próprio 58 59

Fila Zero Eletiva Próprio 04 66

Fila Zero Eletiva Próprio 01 70

Fila Zero Eletiva Próprio 02 22

Fila Zero Eletiva Próprio 04 05

Fila Zero Eletiva Próprio 01 78

Fila Zero Eletiva Próprio 02 48

Fila Zero Eletiva Próprio 05 07

Fila Zero Eletiva Próprio 03 50

Fila Zero Eletiva Próprio 09 94

Fila Zero Eletiva Próprio 03 19

Fila Zero Eletiva Próprio 87 20

Fila Zero Eletiva Próprio 02 09

Fila Zero Eletiva Próprio 00 73

Fila Zero Eletiva Próprio 02 42

Fila Zero Eletiva Próprio 84 91

Fila Zero Eletiva Próprio 01 07

Fila Zero Eletiva Próprio 85 53

Fila Zero Eletiva Próprio 00 46

Fila Zero Eletiva Próprio 52 34

Fila Zero Eletiva Próprio 07 01

Fila Zero Eletiva Próprio 01 08

Fila Zero Eletiva Próprio 04 98

Fila Zero Eletiva Próprio 70 42

Fila Zero Eletiva Próprio 61 01

Fila Zero Eletiva Próprio 09 80

Fila Zero Eletiva Próprio 02 07

Fila Zero Eletiva Próprio 05 78

Fila Zero Eletiva Próprio 02 90

Fila Zero Eletiva Próprio 04 48

Fila Zero Eletiva Próprio 03 94

Fila Zero Eletiva Próprio 04 01

Fila Zero Eletiva Próprio 88 68

Fila Zero Eletiva Próprio 70 37

Fila Zero Eletiva Próprio 01 29

Fila Zero Eletiva Próprio 70 94

Fila Zero Eletiva Próprio 21 34

Fila Zero Eletiva Próprio 41 72

Fila Zero Eletiva Próprio 0 19

Fila Zero Eletiva Próprio 01 02

Fila Zero Eletiva Próprio 05 36

Fila Zero Eletiva Próprio 99 49

Fila Zero Eletiva Próprio 63 49

Fila Zero Eletiva Próprio 89 53

Fila Zero Eletiva Próprio 70 57

Fila Zero Eletiva Próprio 03 56



Fila Zero Eletiva Próprio 82 53

Fila Zero Eletiva Próprio 09 06

Fila Zero Eletiva Próprio 02 46

Fila Zero Eletiva Próprio 10 74

Fila Zero Eletiva Próprio 01 39

Fila Zero Eletiva Próprio 06 32

Fila Zero Eletiva Próprio 02 83

Fila Zero Eletiva Próprio 79 68

Fila Zero Eletiva Próprio 03 77

Fila Zero Eletiva Próprio 79 25

Fila Zero Eletiva Próprio 66 53

Fila Zero Eletiva Próprio 90 15

Fila Zero Eletiva Próprio 02 37

Fila Zero Eletiva Próprio 70 28

Fila Zero Eletiva Próprio 00 43

Fila Zero Eletiva Próprio 01 12

Fila Zero Eletiva Próprio 06 51

Fila Zero Eletiva Próprio 83 20

Fila Zero Eletiva Próprio 00 22

Fila Zero Eletiva Próprio 06 57

Fila Zero Eletiva Próprio 03 45

Fila Zero Eletiva Próprio 11 60

Fila Zero Eletiva Próprio 71 07

Fila Zero Eletiva Próprio 04 56

Fila Zero Eletiva Próprio 93 -68

Fila Zero Eletiva Próprio 80 43

Fila Zero Eletiva Próprio 06 99

Fila Zero Eletiva Próprio 02 92

Fila Zero Eletiva Próprio 90 72

Fila Zero Eletiva Próprio 02 07

Fila Zero Eletiva Próprio 00 26

Fila Zero Eletiva Próprio 01 77

Fila Zero Eletiva Próprio 05 83

Fila Zero Eletiva Próprio 89 20

Fila Zero Eletiva Próprio 01 03

Fila Zero Eletiva Próprio 03 32

Fila Zero Eletiva Próprio 00 39

Fila Zero Eletiva Próprio 05 45

Fila Zero Eletiva Próprio 12 40

Fila Zero Eletiva Próprio 05 52

Fila Zero Eletiva Próprio 06 62

Fila Zero Eletiva Próprio 03 -44

Fila Zero Eletiva Próprio 04 23

Fila Zero Eletiva Próprio 02 90

Fila Zero Eletiva Próprio 71 60

Fila Zero Eletiva Próprio 01 95



Fila Zero Eletiva Próprio 03 03

Fila Zero Eletiva Próprio 90 87

Fila Zero Eletiva Próprio 47 49

Fila Zero Eletiva Próprio 51 87

Fila Zero Eletiva Próprio 96 53

Fila Zero Eletiva Próprio 05 92

Fila Zero Eletiva Próprio 94 00

Fila Zero Eletiva Próprio 01 99

Fila Zero Eletiva Próprio 07 -14

Fila Zero Eletiva Próprio 22 72

Fila Zero Eletiva Próprio 01 19

Fila Zero Eletiva Próprio 63 68

Fila Zero Eletiva Próprio 01 -59

Fila Zero Eletiva Próprio 01 31

Fila Zero Eletiva Próprio 01 -85

Fila Zero Eletiva Próprio 00 20

Fila Zero Eletiva Próprio 06 13

Fila Zero Eletiva Próprio 04 00

Fila Zero Eletiva Próprio 29 -15

Fila Zero Eletiva Próprio 01 58

Fila Zero Eletiva Próprio 06 45

Fila Zero Eletiva Próprio 05 74

Fila Zero Eletiva Próprio 94 68

Fila Zero Eletiva Próprio 43 87

Fila Zero Eletiva Próprio 02 58

Fila Zero Eletiva Próprio 43 49

Fila Zero Eletiva Próprio 03 61

Fila Zero Eletiva Próprio 05 77

Fila Zero Eletiva Próprio 41 06

Fila Zero Eletiva Próprio 29 53

Fila Zero Eletiva Próprio 12 81

Fila Zero Eletiva Próprio 10 50

Fila Zero Eletiva Próprio 85 20

Fila Zero Eletiva Próprio 72 04

Fila Zero Eletiva Próprio 00 47

Fila Zero Eletiva Próprio 94 15

Fila Zero Eletiva Próprio 36 60

Fila Zero Eletiva Próprio 00 14

Fila Zero Eletiva Próprio 07 71

Fila Zero Eletiva Próprio 2 72

Fila Zero Eletiva Próprio 03 60

Fila Zero Eletiva Próprio 77 87

Fila Zero Eletiva Próprio 80 53

Fila Zero Eletiva Próprio 00 83

Fila Zero Eletiva Próprio 02 28

Fila Zero Eletiva Próprio 00 90



Fila Zero Eletiva Próprio 07 40

Fila Zero Eletiva Próprio 05 81

Fila Zero Eletiva Próprio 02 06

Fila Zero Eletiva Próprio 00 92

Fila Zero Eletiva Próprio 08 50

Fila Zero Eletiva Próprio 91 15



Nome da Mãe Data de Nascimento Gênero Raça / Cor Gestante

MARIA LIBERTA 18/10/1967 Feminino Ignorado Não

MARINEUZA AGUILAR DA SILVA 05/01/1995 Feminino Ignorado Não

IRENE ASSIS SILVEIRA 30/11/2004 Feminino Preta Não

FRANCISCA MORAES DE FREITAS 26/09/1984 Masculino Ignorado Não

 FATIMA MASABI SOLIZ 28/03/2005 Feminino Parda Não

VADENILTA FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA 28/05/2005 Feminino Ignorado Não

JORGEA GERALDES DE PAULA 17/04/1978 Feminino Ignorado Não

MARILENE INACIO DE JESUS 05/02/1975 Masculino Ignorado Não

IRENY DE ASSIS ROCHA DA SILVA 23/07/1992 Masculino Ignorado Não

IRANI MODESTO DE MENDONCA 24/08/1990 Masculino Ignorado Não

CELIA MARIA BORIM DA SILVA 22/12/1984 Masculino Ignorado Não

ANA FARIA PINHEIRO 28/10/1987 Masculino Ignorado Não

MARIA APARECIDA NEVES SANTANA 16/08/1987 Masculino Ignorado Não

CLEIDE NOE DE OLIVEIRA 31/08/1995 Feminino Ignorado Não

ANGECINA OLIVEIRA DA SILVA	 28/03/1996 Feminino Ignorado Não

MARILENE SANTOS DA SILVA	 02/02/1990 Masculino Ignorado Não

GEIZE MAIARA DE PADUA 30/05/2006 Feminino Ignorado Não

LINDAURA BISPO DO CARMO 03/08/1999 Feminino Ignorado Não

EUZINETE DIAS DA SILVA PRADO 25/02/2003 Feminino Ignorado Não

ROSILAINE LOPES DE OLIVEIRA 20/11/2003 Masculino Ignorado Não

VALGMERE PEREIRA BRONI 20/11/1990 Masculino Ignorado Não

INEIDE DA SILVA OLIVEIRA 20/03/1984 Masculino Branca Não

SIMONE ALVES DE CARVALHO 01/09/1999 Masculino Parda Não

MARIA JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 30/07/1995 Masculino Parda Não

MARIA ROSIMEIRE DE OLIVEIRA PAIM 16/07/1994 Feminino Ignorado Não

ELIANE FIEDLER	 22/02/1999 Feminino Ignorado Não

MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA	 04/09/1988 Masculino Ignorado Não

MARIA HELENA JAQUES DOS SANTOS 05/01/2001 Feminino Parda Não

IZALINA SUTIL DE OLIVEIRA DOS ANJOS 18/08/1997 Feminino Parda Não

TANIA APARECIDA DA ROSA FRITSCH	 02/06/1988 Feminino Ignorado Não

MARLENE OLIVEIRA DA SILVA	 24/01/1990 Feminino Ignorado Não

DULCENIR DA SILVA NUNES 17/07/1989 Feminino Ignorado Não

MARIA ASSUNCAO SILVA SAMPAIO	 31/05/1983 Feminino Ignorado Não

MERCELINA LUIZ BATISTA PEREIRA 11/07/1978 Masculino Ignorado Não

ROSIMAIRA NUNES SIQUEIRA 18/12/1998 Masculino Ignorado Não

SIRLENA MARTINS GOMES 27/12/1983 Masculino Ignorado Não

MARCELINA ANGELA DA CONCEICAO 07/04/1985 Feminino Ignorado Não

ERNESTINA SCHISLER 09/05/1953 Masculino Ignorado Não

TERCILIA RODRIGUES SALOMAO COMAR 14/05/1986 Feminino Ignorado Não

LOURENCA FLORES JAVANU 14/08/1988 Masculino Ignorado Não

TEREZA KIICHLER DA SILVA 02/07/1982 Feminino Ignorado Não

CLARICE RODRIGUES DE CARVALHO 16/10/1979 Feminino Ignorado Não

MARIA MADALENA DA SILVA 07/08/1984 Feminino Branca Não



LEONICE DE OLIVEIRA 07/04/1976 Feminino Branca Não

SUELI BUENO DOS SANTOS 14/08/1990 Masculino Parda Não

MARIA HENRIQUE RODRIGUES 09/06/1987 Masculino Ignorado Não

LUZIMAR PERINI FIGUEIRA 07/04/2004 Feminino Ignorado Não

MARIZA ALVES TEIXEIRA 19/08/1994 Feminino Ignorado Não

MARIA APARECIDA ANDRADE 17/10/1984 Feminino Branca Não

ELENI BARBOSA DE JESUS 27/08/1995 Feminino Parda Não

IVONETE DA SILVA 14/04/1994 Feminino Preta Não

DALVA LUCIA MONTEIRO 29/01/1991 Feminino Ignorado Não

JUDILENE NETINHA DE SOUZA 23/06/2006 Feminino Preta Não

MARLENE INOCENCIO DA SILVA 20/02/1985 Feminino Ignorado Não

MARIA HELENA DA C CAMPOS 02/10/1969 Feminino Parda Não

AMELIA RODRIGUES 22/07/1979 Feminino Ignorado Não

DORALICE GUIMARAES DA SILVA 24/09/1989 Feminino Parda Não

ROSE LAURA ZANDONA FIDENCIO 10/09/1989 Feminino Ignorado Não

EXPEDITA GOMES CORREIA 22/08/1978 Masculino Ignorado Não

LUZIA RAIMUNDA DA SILVA 05/05/1986 Feminino Ignorado Não

DIONISIA SILVEIRA 23/05/1972 Feminino Preta Não

ARLETE RIBEIRO BARROS 05/03/1991 Feminino Parda Não

ULDA DIAS DE CARVALHO 12/05/1982 Feminino Branca Não

JOSEFA CICERA DA SILVA 08/09/1998 Feminino Parda Não

MARIA DE LOURDES AMORIM DO NASCIMENTO 16/11/1980 Masculino Ignorado Não

MARIA DE FATIMA ALVES 10/01/1976 Feminino Parda Não

MARINETE DOS SANTOS MENDONCA	 13/11/1998 Feminino Ignorado Não

EVA MARIA DA CONCEICAO 10/09/1992 Feminino Ignorado Não

FATIMA MATARAZO BEZERRA	 28/09/1994 Feminino Parda Não

ZILMA MONTEIRO DA SILVA	 08/04/1985 Feminino Parda Não

FRANCISCA DE JESUS ANDRADE 02/05/2000 Masculino Ignorado Não

VALDEREZ CAMPOS DO NASCIMENTO 30/07/1986 Masculino Ignorado Não

ALZIRA DE PAULA 24/08/1983 Masculino Ignorado Não

NELSINA RODRIGUES DE SOUZA 06/01/1995 Masculino Ignorado Não

JANETE VARGAS 05/11/1993 Masculino Branca Não

VICENTINA CALIXTO DA SILVA 04/08/1987 Masculino Ignorado Não

ROSINEIDE DA SILVA 06/11/1995 Masculino Ignorado Não

GESSI DE OLIVEIRA CHAVES 30/06/1987 Masculino Preta Não

IRACI JOSE DA GUARDA	 06/12/1993 Masculino Amarela Não

AUGUSTINHA FELIS SILVA 05/11/1959 Masculino Ignorado Não

DICLEIA STADLER GAMBA 01/11/1972 Feminino Branca Não

LUCELI DOS SANTOS CARDOSO 20/08/1980 Feminino Ignorado Não

IZETE MAIDANO RIBEIRO 05/03/1989 Masculino Parda Não

MARIA CICERA DA SILVA 26/05/1981 Feminino Parda Não

MARIA APARECIDA QUINTILIANO 14/05/1988 Feminino Branca Não

DALVA FERREIRA MACHADO 24/08/1977 Feminino Parda Não

CASTORINA FRANCISCA PEREIRA 25/01/1979 Feminino Branca Não

SOTERA LEONIRDE MARINO 21/01/1997 Feminino Parda Não

VALDICE SELVINO DOS SANTOS 12/01/1990 Masculino Parda Não



SEM INFORMAÇAO 20/11/1980 Masculino Parda Não

SUELI TERESINHA DE FREITA 01/12/1995 Masculino Ignorado Não

NAZARE LOPES DOS SANTOS 20/03/1977 Feminino Ignorado Não

MARIA JOSE DA CONCEICAO 03/05/1985 Feminino Ignorado Não

LINDALVA DE SOUZA CAMPELO 21/05/1987 Feminino Ignorado Não

ADELINA ELISAMAR ESCOBEDO ASSUNCAO 12/11/1998 Feminino Parda Não

MARIA SILVEIRA NUNES 24/08/1983 Feminino Indígena Não

BARBARITA DOS SANTOS RIBEIRO 01/09/1983 Feminino Preta Não

NILZA TOMICHA	 17/11/1992 Feminino Indígena Não

EUGENIA OLIVEIRA FLORES DA SILVA 18/08/1968 Feminino Parda Não

HILGA PEISE LIESCH 03/04/1968 Feminino Branca Não

OLGA VERDECIO DE GUSMAO 02/05/1979 Masculino Ignorado Não

FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS 08/01/1988 Feminino Ignorado Não

LORENZA ORELLANA 18/10/1983 Feminino Ignorado Não

DUVIRGEM MONTEIRO COSTA 04/01/1983 Feminino Parda Não

ENEDINA VALIM DA SILVA 23/01/1986 Masculino Parda Não

ANA LUCIA CEBALHO 05/11/2000 Feminino Ignorado Não

LUZIA PAIVA RODRIGUES 08/10/1977 Masculino Ignorado Não

ROMELIA MARIA DE SOUSA 11/05/1982 Masculino Parda Não

ANA MARIA CORREA 12/07/1996 Feminino Parda Não

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ARRUDA 17/11/1991 Masculino Parda Não

CLARISSE ANTONIO LAGES 04/06/1970 Feminino Ignorado Não

MARIA TERESA MARTINEZ 06/09/1983 Feminino Ignorado Não

ALMERITA PIRES DE MATOS 02/08/1987 Feminino Ignorado Não

LUZIA ZEFERINA DA SILVA 19/12/1980 Feminino Parda Não

ELISA ILDARA REDEMSKI 08/09/1994 Masculino Branca Não

ROSINEIA ADELAIDE DA SILVA 04/01/2001 Feminino Branca Não

MARLENE AMARAL DE MATOS DAN 09/02/1991 Feminino Branca Não

CLAUDENIR ORLANDO RODRIGUES 14/07/1975 Feminino Parda Não

MARIA DAS GRACAS DE PAULA FERREIRA 25/01/1990 Feminino Parda Não

Irene Soares de Jesus 03/06/1985 Masculino Parda Não

VERA LUCIA DE SOUSA E SILVA 03/06/1990 Feminino Parda Não

MARIA DA GLORIA BAZAN 21/11/1988 Feminino Parda Não

ADENIZIA MARIA GONCALVES 09/12/1979 Feminino Preta Não

APARECIDA VITORINA DE MELO 24/10/1985 Feminino Branca Não

ROSA CAMBARA 04/08/1959 Feminino Indígena Não

APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA 28/12/1978 Feminino Parda Não

MARIA AUGUSTA CORNETTIONE NARDO 07/05/1965 Feminino Branca Não

ELSA ARES ESPINOZA 20/10/2007 Feminino Indígena Não

TATIANA CACANDRE FAJOLI 26/11/1999 Feminino Parda Não

NAIR ALVES DE MOURA 28/05/1951 Masculino Branca Não

VALDECI FERREIRA DA SILVA 22/10/1991 Masculino Preta Não

MARIA FERREIRA DE BRITO 30/03/1993 Feminino Ignorado Não

ANGELITA BEZERRA DE SOUZA 09/08/1989 Feminino Parda Não

ADELINA FLORES MELGAR 27/12/1987 Feminino Parda Não

LUIZA MATUCARI SUPEPI 15/04/1986 Masculino Amarela Não



LUCILENE DE OLIVEIRA 02/10/1986 Feminino Preta Não

MARLENE REGINA DE MAZETTO 28/02/1982 Masculino Preta Não

MARIA EVANGELISTA DOS SANTOS 11/01/1970 Feminino Ignorado Não

LUCILA IZABEL DA SILVA 29/07/1968 Feminino Ignorado Não

MARIA ROSA DE OLIVEIRA 01/03/1979 Feminino Ignorado Não

JANICE PINTO DE MIRANDA 08/12/1995 Feminino Parda Não

GUIMARINA AZEVEDO DE ALMEIDA 06/12/1972 Feminino Ignorado Não

MARLENE LUCAS DA CRUZ 16/04/1984 Feminino Parda Não

ROSILENE MODESTO DOS REIS 04/04/2003 Masculino Ignorado Não

Maria de Abreu 07/12/1965 Masculino Parda Não

LUIZA EVA CAMPOS SANTOS 07/09/1979 Feminino Ignorado Não

ANGELINA CARLOS DE OLIVEIRA 29/10/1967 Feminino Parda Não

AMARA ANTONIA DA CONCEICAO 13/10/1979 Feminino Parda Não

CLEUZA MACHADO 13/07/1983 Feminino Ignorado Não

ENI RUSSO DE CASTILHO SILVA 02/10/1984 Feminino Branca Não

ALZIRA MARIA DE OLIVEIRA 28/02/1958 Masculino Parda Não

MARIA IZABEL DE JESUS SILVA 27/06/1994 Masculino Ignorado Não

MARIA DE LOURDES DO CARMO ROSA 30/05/1993 Masculino Parda Não

AGELITIA MARIA DE MOURA 26/01/1958 Masculino Branca Não

BARBARA MASSAI 25/11/1983 Feminino Indígena Não

MARIA ANGELA BARBOZA 09/01/1998 Masculino Ignorado Não

PATRICIA MARIA PEREIRA 02/05/2026 Feminino Ignorado Não

ROSELY CORREA GAVIN 19/08/1977 Masculino Ignorado Não

MARTA NOGUEIRA RODRIGUES 20/02/1965 Masculino Ignorado Não

ELZIRA BISPO DOS SANTOS 15/09/1967 Feminino Parda Não

JOSEFINA ASTRESSE SANTI 07/03/1965 Masculino Ignorado Não

DORACI FERREIRA DA SILVA 02/11/1996 Feminino Branca Não

ELIZABETH SOUZA DA SILVA 23/07/1993 Feminino Parda Não

NATALINA CORDEIRO DA SILVA 07/08/1967 Feminino Ignorado Não

MARIA DEUZINHA DOS SANTOS 26/07/1964 Masculino Ignorado Não

CIRILA ALEJANDRINA RIVAS 20/09/1980 Feminino Indígena Não

MARIA EFIGENIA INACIA DOS SANTOS 02/12/1984 Feminino Parda Não

JOVENI FRANCISCA RAMOS 04/03/1979 Masculino Preta Não

MARIA SALETE VIERA 22/01/1964 Feminino Parda Não

IOLANDA COSTA LEITE 30/04/1977 Feminino Parda Não

MARIA ROSA SOARES 04/12/1979 Feminino Branca Não

ROSEMEIRE RODRIGUES ANDRE 28/05/1986 Feminino Ignorado Não

TEREZINHA MIGUEL DE JESUS FERNANDES 12/06/1975 Feminino Parda Não

CREMILDA DE PAULA MENEZES 25/03/1998 Masculino Ignorado Não

Maria de Abreu 07/12/1965 Masculino Parda Não

TEREZA RODRIGUES DE SOUZA 15/12/1982 Feminino Parda Não

MARIA IRACI FRANCISCA DA SILVA 19/07/1975 Feminino Ignorado Não

MINERVINA MUNIZ DE ARAUJO 26/07/1977 Masculino Ignorado Não

ILDA FERREIRA SANTOS 02/02/1980 Feminino Branca Não

LAURACY ROSA DE OLIVEIRA 20/10/1984 Feminino Ignorado Não

NEDINA LIMA DE OLIVEIRA 24/06/1981 Feminino Branca Não



CARMEM CAMBARA 03/05/1983 Masculino Parda Não

ALIAMAR VIEIRA DA SILVA 28/07/1994 Masculino Branca Não

 PASCOALA SUE 07/11/1974 Feminino Parda Não

HEROINA SOARES DE SOUZA 25/07/1984 Masculino Ignorado Não

TEREZA RAMOS JAVARI 07/07/2000 Feminino Parda Não

NELZA RAMOS PEREIRA 11/07/1981 Masculino Parda Não



Profissional de Saúde Tipo de profissional de saúde Profissional de Segurança Pública

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não



Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Sim Técnico ou Auxiliar em Enfermagem - 3222 Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não



Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não



Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

N?o N?o

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não



Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não

Não Não



Município de Residência Nome Unidade CNes Data da Internação

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Cáceres HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Cuiabá HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/09/2025

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/09/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025



Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 07/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 07/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 08/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/10/2025

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 18/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/10/2025

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 03/11/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 16/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 22/12/2025

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 26/01/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026



Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/02/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/03/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 23/03/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 24/03/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 29/03/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026

Campos de Júlio HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 30/03/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 06/04/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 13/04/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 15/04/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Conquista D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 20/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026



Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 21/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 25/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026

Vale de São Domingos HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 27/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 28/04/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 01/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 02/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Pontes e Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Nova Lacerda HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 04/05/2026

Comodoro HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 05/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026



Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Jauru HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Figueirópolis D Oeste HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026

Vila Bela da Santíssima Trindade HOSPITAL EVANGELICO DE MATO GROSSO 11/05/2026



Data da Notificação Tipo de Leito Identificação dos Leitos

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

22/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L2

29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1

29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

29/09/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L2

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L5

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L3

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L8

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L10

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L18

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L4

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L15

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L19

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L12

01/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L27

02/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09



06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13

07/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15

07/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L16

08/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14

06/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. PROVISÓRIO - L1

13/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

18/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L18

21/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

22/10/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

03/11/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

01/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L16

16/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L17

22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

22/12/2025 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13

26/01/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13



23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

23/02/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L19

23/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

23/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

24/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

29/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

30/03/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

06/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

06/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

11/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L17

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L20

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L19

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

13/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

15/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

20/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05



21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

21/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

25/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

27/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

28/04/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 01 - 001

01/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L13

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L15

02/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L14

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L09

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L03

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L10

04/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

05/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L12

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L04

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L01

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q09-L02

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L07



11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L05

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. MAS - Q10-L06

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - CR. FEM - Q11-L11

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 01 - 001

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 1 - CR. FEM - Q10-L08

11/05/2026 Enfermaria Cirúrgico Geral POSTO 2 - APT 02 - 001



Evolução do Quadro Clínico Data da Evolução Solicitação de Acesso de Cadastro

Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/09/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 02/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 07/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 09/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 20/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 20/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 23/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/10/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 05/11/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 03/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 18/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 19/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/12/2025 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 28/01/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 24/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/02/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 25/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 30/03/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 01/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 09/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 08/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 15/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 17/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 16/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 17/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 22/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 23/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 27/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 29/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 30/04/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 05/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 04/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 06/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 07/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 13/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal

Cura/Alta 12/05/2026 ADM NIR / GESTÃO Municipal



Solicitação de Acesso Atualização Data de Cadastro Data de Modificação

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/09/2025 25/09/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 29/09/2025 01/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 03/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 02/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/10/2025 06/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/10/2025 06/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 03/10/2025 06/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025



ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 10/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 09/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/10/2025 09/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 08/10/2025 09/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 09/10/2025 09/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/10/2025 15/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 19/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 20/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 19/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 18/10/2025 22/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 21/10/2025 23/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/10/2025 24/10/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 03/11/2025 05/11/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 03/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 01/12/2025 04/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 18/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 18/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 16/12/2025 19/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/12/2025 24/12/2025

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/01/2026 29/01/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/02/2026 25/02/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 23/03/2026 25/03/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 24/03/2026 25/03/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 24/03/2026 26/03/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 31/03/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 30/03/2026 01/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/04/2026 09/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 07/04/2026 09/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 17/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/04/2026 13/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 17/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 17/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 15/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 13/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 17/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 16/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 15/04/2026 17/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 22/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 24/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 20/04/2026 24/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 22/04/2026 23/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 25/04/2026 27/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 27/04/2026 29/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 28/04/2026 30/04/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 05/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 02/05/2026 04/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 07/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 04/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 05/05/2026 06/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/05/2026 07/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 06/05/2026 07/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026



ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026

ADM NIR / GESTÃO Municipal 11/05/2026 13/05/2026



Código da Solicitação do SISREG Número AIH Habilitação

625824101 5125106299753 SUS Habilitado

625829703 5125106299764 SUS Habilitado

625865597 5125102376713 SUS Habilitado

625842983 5125106299775 SUS Habilitado

625847440 5125106299786 SUS Habilitado

625859245 5125105594092 SUS Habilitado

625865239 5125102376702 SUS Habilitado

627317775 5125106299808 SUS Habilitado

627324016 5125106299819 SUS Habilitado

627324572 5125106299820 SUS Habilitado

627325432 5125106299830 SUS Habilitado

627329189 5125106299841 SUS Habilitado

627831313 5125106299874 SUS Habilitado

627832624 5125106299885 SUS Habilitado

627834678 5125106299896 SUS Habilitado

627837270 5125106299907 SUS Habilitado

627840881 5125106299918 SUS Habilitado

627846297 5125106299929 SUS Habilitado

627850990 5125106299930 SUS Habilitado

627853510 5125106299940 SUS Habilitado

627857322 5125106299951 SUS Habilitado

627860115 5125106299962 SUS Habilitado

627863580 5125106299973 SUS Habilitado

627866227 5125106299984 SUS Habilitado

627868214 5125106299995 SUS Habilitado

627870191 5125106300006 SUS Habilitado

627876236 5125106300017 SUS Habilitado

627885265 5125106300028 SUS Habilitado

627893690 5125106300039 SUS Habilitado

627896277 5125106300040 SUS Habilitado

627898182 5125106300050 SUS Habilitado

627910896 5125106300061 SUS Habilitado

627922226 5125106300072 SUS Habilitado

627912720 5125106300083 SUS Habilitado

627924679 5125106300105 SUS Habilitado

628213171 5125106300116 SUS Habilitado

628400744 5125102376735 SUS Habilitado

628709639 5125106579043 SUS Habilitado

628753357 5125106579032 SUS Habilitado

628759533 5125106579010 SUS Habilitado

628756675 5125106579021 SUS Habilitado

628760714 5125106579000 SUS Habilitado

628787432 5125106578988 SUS Habilitado



628788434 5125106578955 SUS Habilitado

628764522 5125106578999 SUS Habilitado

628787877 5125106578977 SUS Habilitado

628788355 5125106578966 SUS Habilitado

628788520 5125106578944 SUS Habilitado

628776834 5125105594708 SUS Habilitado

628773090 5125105594697 SUS Habilitado

629142840 5125102376780 SUS Habilitado

628713164 5125102376768 SUS Habilitado

630080442 5125102376790 SUS Habilitado

631196853 5125106579087 SUS Habilitado

631194509 5125106579065 SUS Habilitado

631194822 5125106579076 SUS Habilitado

631424140 5125106579098 SUS Habilitado

631621176 5125102376801 SUS Habilitado

631956595 5125102376812 SUS Habilitado

634172676 5125106579110 SUS Habilitado

639384250 5125102677222 SUS Habilitado

639375282 5125102677211 SUS Habilitado

639385286 5125102677233 SUS Habilitado

639389555 5125102677266 SUS Habilitado

639390509 5125102677277 SUS Habilitado

639389021 5125102677255 SUS Habilitado

639386231 5125102677244 SUS Habilitado

641963630 5125102677288 SUS Habilitado

641964782 5125102677299 SUS Habilitado

641987781 5125102677300 SUS Habilitado

641992035 5125102677310 SUS Habilitado

641992919 5125102677321 SUS Habilitado

641993813 5125102677332 SUS Habilitado

641995900 5125102677343 SUS Habilitado

641997024 5125102677354 SUS Habilitado

641997482 5125102677365 SUS Habilitado

642000221 5125102677398 SUS Habilitado

641998018 5125102677376 SUS Habilitado

641998547 5125102677387 SUS Habilitado

642920237 5125102677409 SUS Habilitado

642920617 5125102677410 SUS Habilitado

642921038 5125102677420 SUS Habilitado

642921802 5125102677431 SUS Habilitado

647715040 5126101822677 SUS Habilitado

647772230 5126101822700 SUS Habilitado

647741045 5126101822688 SUS Habilitado

647747197 5126101822699 SUS Habilitado

652348529 5126101822721 SUS Habilitado

652354155 5126101822732 SUS Habilitado



652355257 5126101822743 SUS Habilitado

652356067 5126101822754 SUS Habilitado

652360143 5126101822765 SUS Habilitado

652361330 5126101822776 SUS Habilitado

652362591 5126101822787 SUS Habilitado

657999843 5125102376834 SUS Habilitado

658080283 5126102441537 SUS Habilitado

658263195 5125102376845 SUS Habilitado

659202761 5125102376856 SUS Habilitado

659390935 5126101822798 SUS Habilitado

659385887 5126101822810 SUS Habilitado

659443627 5126101822831 SUS Habilitado

659412511 5126101822820 SUS Habilitado

660344906 5125102376878 SUS Habilitado

660506490 5125102376889 SUS Habilitado

661535928 5126103155569 SUS Habilitado

661536334 5126103155613 SUS Habilitado

661535961 5126103155570 SUS Habilitado

661536011 5126103155591 SUS Habilitado

661535855 5126103155558 SUS Habilitado

661535988 5126103155580 SUS Habilitado

661536308 5126103155602 SUS Habilitado

661536393 5126103155624 SUS Habilitado

661536460 5126103155635 SUS Habilitado

661807700 5126103155646 SUS Habilitado

661813895 5126103155657 SUS Habilitado

661819747 5126103155668 SUS Habilitado

661824906 5126103155679 SUS Habilitado

661831175 5126103155680 SUS Habilitado

661832132 5126103155690 SUS Habilitado

661832817 5126103155701 SUS Habilitado

661834286 5126103155712 SUS Habilitado

661835262 5126103155723 SUS Habilitado

661836392 5125102376890 SUS Habilitado

661836498 5126103155734 SUS Habilitado

661836690 5126103155745 SUS Habilitado

662264350 5126103155767 SUS Habilitado

662279126 5125102376900 SUS Habilitado

662418186 5126103155778 SUS Habilitado

663035819 5126103155790 SUS Habilitado

663038163 5126103155800 SUS Habilitado

663039419 5126103155811 SUS Habilitado

663041794 5126103155822 SUS Habilitado

663087623 5126103155833 SUS Habilitado

663087314 5125102376911 SUS Habilitado

663121599 5126103155844 SUS Habilitado



663128690 5125102376922 SUS Habilitado

663166753 5125102376933 SUS Habilitado

663934021 5126103155965 SUS Habilitado

663932788 5126103155877 SUS Habilitado

663932834 5126103155888 SUS Habilitado

663932853 5126103155899 SUS Habilitado

663932928 5126103155900 SUS Habilitado

663932986 5126103155910 SUS Habilitado

663933280 5126103155932 SUS Habilitado

663933344 5126103155954 SUS Habilitado

663933314 5126103155943 SUS Habilitado

663934033 5126103155976 SUS Habilitado

663934066 5126103155998 SUS Habilitado

663934050 5126103155987 SUS Habilitado

664121371 5126103156009 SUS Habilitado

664125835 5126103156010 SUS Habilitado

664161539 5126103156020 SUS Habilitado

664167538 5126103156031 SUS Habilitado

664570158 5126103156042 Não SUS

665178290 5125102376944 SUS Habilitado

665189152 5126103156119 SUS Habilitado

665189557 5126103156152 SUS Habilitado

665189107 5126103156108 SUS Habilitado

665189008 5126103156097 SUS Habilitado

665188673 5126103156075 SUS Habilitado

665189207 5126103156120 SUS Habilitado

665188967 5126103156086 SUS Habilitado

665188145 5126103156053 SUS Habilitado

665189250 5126103156130 SUS Habilitado

665188212 5126103156064 SUS Habilitado

665189439 5126103156141 SUS Habilitado

665480119 5126103156163 SUS Habilitado

665483950 5126103156174 SUS Habilitado

665484923 5126103156185 SUS Habilitado

665488494 5126103156196 SUS Habilitado

665490149 5125102376955 SUS Habilitado

665491951 5126103156207 SUS Habilitado

665492905 5126103156218 SUS Habilitado

665493581 5126103156229 SUS Habilitado

5126103156230 SUS Habilitado

665842997 5125102376966 SUS Habilitado

665855436 5126102441548 SUS Habilitado

666769117 5126103156240 SUS Habilitado

666839753 5126103156251 SUS Habilitado

666846275 5126103156262 SUS Habilitado

666850157 5126103156273 SUS Habilitado



666858067 5126103156284 SUS Habilitado

666864941 5126103156295 SUS Habilitado

666865499 5126103156306 SUS Habilitado

666871274 5126103156317 Não SUS

666881275 5125102376999 SUS Habilitado

666976671 5125102377000 Não SUS










